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PROJETO DE LEI Nº 5. 806/90 

( A p e n sack C' P r o j e t o d e L e i nº · 3 . 515/8 9 ) 

Regulamenta o exercício da profissão 

de desenhista e dá outras providências. 

AUTOR: SENADO FEDER AL 

RELATOR: Dep. MESSIAS GÓIS 

~ 

~ELATÓRIO 
C 
'~ 
~ 

O nobre Deputado Maurílio Ferreira Lima com este pro 

jeto pretende a regulamentação da profissão de designer, definindo 

suas características e atribuições, condicionando o uso desse títu­

lo profissional ao registro junto ao respectivo conselho, alterando 

o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CONFE A , 

e o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, CRE A 

para Conselho Federal de Engenharia, Arqui tetura, Agronomia e Design, 

CONFEAD e Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e 

Design, CREAD que atuarão como órgãos fiscalizadores do exercício 

da atividade de designer. 

Na justificativa, o nobre deputado apresenta as im­

portâncias desse ofício, detentor de uma missão nobre de compatibi­

lizar produtos e objetos de uso ao dia do ser humano. 

VOTO DO RELATOR 

A Classificação Brasileira de Ocupações-CBO - quando 

estabelece o Grande Grupo 0/1 Trabalhadores das Profissões Cientí­

ficas, Técnicas, Artísticas e Trabalhadores Assemelhados, reconhece 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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entre estes o DESENHISTA INDUSTRIAL - nome abrasileirado da profis­

são de "DESIGNER", obedecendo a Resolução nº 5 do Conselho Federal 

de Educação que estabeleceu o currículo para a profissão. Este sub-grupo 

está enquadrado no Grupo dos Engenheiros e Arquitetos. 

Em sendo a profissão integrante do Grupo de Engenha­

ria não vejo porque incorrer na repetição da Lei Nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, que define a profissão de Engenheiro Agron6mo, ten 

do, no decorrer dos anos, o caráter disciplinador deste diploma le­

gal sido extendido aos metereologistas, géologos, engenheiros de pes 

ca, de alimentos a outras profissões eminentemente técnicas. 

Quanto à constitucionalidade e à jurisdicidade do pro 

jeto nada a contestar. 

Porém, em relação à técnica legislativa, por ser o 

projeto uma repetição de texto já existente, sou de Parecer pela a­

provação de ambos nos termos do Substitutivo em anexo. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 5.806, de 1990. 

( A p e n s QJ O C P r o j e t o d e L e i Nº 3. 515/89 ) 

Regulamenta o exercício da 

profissão de desenhista 

industrial. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. lº - É livre o exercício no País da profissão de De­

senhista Industrial, observadas as condições previstas na presente 

lei. 

a. aos que possuam, devidamente registrado, diploma de De­

senho Industrial, correspondente a curso superior de graduação mI­

nistrado no país, devidamente reconhecido. 

b. aos que possuam o diploma referente à graduação em cursos 

superIor reconhecido de Comunicação Visual ou Programação Visual e~ 

ped i dos enquanto não for f i x ado o cur r í culo mí nimo do curso de desenho 

Industrial pelo Conselho Federal de Educação. 

c. aos que, até a data da presente lei comprovarem o exer­

cício ininterrupto da profissão por período superior a 5 (cinco)anos. 

d. aos que possuam devidamente revalidade e registrado no 

país, diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior 

de desenho industrial, ou que tenha o exercício profissional ampa­

rado por convênios internacionais. 

Art. 2º - A profissão de Desenhista Inoustrial é caracte­
rizada pelo desempenho de atividade especializada de caráter técni­

co-científico visando à concepção e desenvolvimento de projetos de 

objetos e mensagens visuais aptos a seriação ou industrialização. 

Art. 3º - O projeto, em Desenho Industrial é a atividade 

em que o profissional, equacionando sistematicamente dados de natu-

reza ergonômica, tecnológica, econômica, social, cultural e 
procura responder concretamente às necessidades humanas no 
de uso e percepção. 

estética, 
aspecto 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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Art. 4º - São atribuições do Desenhista industrial: 

a. planejar e projetar objetos e mensagens visuais ligadas 

à produção industrial, objetivando assegurar sua funcionalidade er­

gonômica, sua correta utilização, qualidades técnicas e estética 

racionalização estrutural, fabricação ou reprodução; 

b. aperfeiçoamento, formulação, reformulação e elaboração 

de projetos de modelos industriais ou sistemas visuais sob forma de 

desenho, diagramas, memoriais, maquetes, artes finais, protótipos e 

outras formas de representação; 

c. estudos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pa­

receres e divulgações de caráter técnico-científico ou cultural no 

âmbito de sua formação profissional; 

d. ensaios, pesquisas, experimentações em seu campo de a­

tividade e, em campos correlatos, quando atuar em equipes multidis­

ciplinares; 

e. desempenho de cargos e funções junto a entidades públi­

cas e privadas cujas atividades envolvam desenvolvimento de modelos 

industriais e mensagens visuais; 

f. coordenação, direção, fiscalização, orientação, consul-

toria, assessoria e execução de serviços ou assuntos de seu campo 

profissional; 

g. exercício do magistério em disciplinas em que o profis­

sional esteja devidamente habilitado; 
h. desempenho de cargos, funções e comissões em entidades 

estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e de econo­

mia privada. 

Art. 5º - O exercício da profissão de Desenhista Indus-

trial será regulado, no que couber, pelas disposições da Lei 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, inclusive quanto ao regime de anuidades, 
emolumentos e taxas, penalidades e comportamento ético. 

Parágrafo Único - Aplicam-se igualmente aos Desenhistas 

Industriais o contido na Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977. 

Art. 6º - O exercício da profissão de Desenhista Industrial 
só será permitido após o registro no Conselho Regional de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia, sob cuja jurisdição se achar o local 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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de sua atividade. 

Art. 7º - Aos profissionais registrados de acordo com o ar 

tigo anterior será expedida carteira de profissional, conforme mo­

delo adotado pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agro­

nomia contendo o número de registro, a natureza do título, especia­

lização e todos os elementos necessários à sua indetificação. 

Parágrafo Único - O título dos Desenhistas Industriais a 

que se refere a letra "b" do artigo lº será acrescido, obrigatoria­

mente da modalidade de sua formação básica: "Desenho de Produto" ou 

"Programação Visual". 

Art. 8º - O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia é o órgão superior da fiscalização e regulamentação da 

presente lei. 

Art. 9º - A profissão de Desenhista Industrial passa a in­

tegrar, como Grupo, a Confederação Nacional dos Profissionais libe­

rais a que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 10º - O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia regulamentará a presente lei, através da Resolução no pra 

zo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. llº - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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"Regula o exercício da pro f issãs de 

DESIGNER." 

AUTOR: Dep. MAURI LIO FERREIRA LIMA 

RELATOR: Dep. MESSIAS GOlS 

O nobre Deputado Maurílio Ferreira Li ma com este pro j et o 

pretende a regulamentação da profissão de designer, definindo suas ca­

r acterísticas e atribuições, condicionando o uso desse título profis­

s ional ao registro junto ao respectivo conselho, alterando o Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CONFEA, e o Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, CREA para Conselho Fe­

deral de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Design, CONFEAD e Con­

s elho Regional de Engenharia, Arquiterura, Agronomia e Design, CREAD que 

a tuarão como órgãos fiscalizadores do exercício da a t ividade de desig­

ner . 

Na justificativa, o nobre deputado apresenta as importân­

c ias desse ofício, detentor de uma missão nobre de compatibili zar pro­

dutos e objetos de uso ao dia ao dia do ser humano. 

VOTO DO RELATOR: 

A classificação Brasileira de Ocupações-CBO- quando esta­

belece o Grande Grupo 0/1 Trabalhadores das Profissões Científicas 

Técnicas, Artísticas e Trabalhadores Assemelhados, r econhece entre es­
t es o DESENHISTA INDUSTRIAL - nome abrasileirado da profissõa DE " De­

SIGNER", obedecendo a Resolução nº 5 do Conselho Federal de Educação 

que estabeleceu o currículo para a profissão. Este sub-grupo está en­

quadrado no Grupo dos Engenheiros e Arquitetos. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Em sendo a profissão integrante do Grupo de Engenharia 

não vejo porque incorrer na repetição da Lei nº 5.194, de 24-12-1966, 

que define a profissão de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, 

t endo, no decorrer dos anos, o caráter disciplinador deste diploma le­

gal sido extendido aos metereologislatas, geólogos, engenheiros de pes 

ca, de alimentos e outras profissões eminentemente técnicas. 

Quanto à constitucionalidade e à jurisdicidade do projeto 
nada a contestar. 

Porém, em relação à técnica legislativa, por ser o pro­

j eto uma re~_ão de texto já existente, sou de Parecer pela aprova­

ção do Projeto nos termos do Substitutivo em anexo. 

A elevada consideração dos Nobres Pares. 

Sala das Comissões )11 de maio de 90 . 

( 

/ i 
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Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 3.515, de 1989. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Regulamenta o exercício 

da profissão de dese­

nhista industrial. 

Art. lº - É livre o exercício no País da profissão de De 

senhista Industrial, o~servadas as condições previstas na 

lei. 

presente 

a. aos que possuam, dev i damente registrado, diploma de 

Desenho Industrial, correspondente a curso superior de graduação mi 

nistrado no país, devidamente . reconhecido. 

b. aos que possuam o diploma referente à graduação em 

cursos superior reconhecido de Comunicação Visual ou Programação 

Visual expedidos enquanto não for fixado o currículo mínimo do cur 

so de desenho Industrial pelo Conselho Federal de Educação. 

c. aos que, até a data da presente lei co~provarem o 

exercício ininterrupto da profissão por período superior a 05 ( cin­

co ) an'Js. 

d. aos que possuam devi damente revalidade e registrado 

no país, diploma de faculdaje ou escola estrangeira de ensino su­

perior de desenho Industrial, ou que tenha o exercício profissional 

a~parado por convênios internacionais. 

Art. 2º - A profissão de Desenhista Industrial é carac­

terizada pelo desempenho de atividade especializadas de caráter téc 

nico-científico e artístico visando à concepção e ~; ~esenvolvimeoto 

de projetos de objetos e mensagens visuais aptos a seriação ou in­

dustrialização. 

Art. 3º - O projeto, em D esen~o Industrial é a ativida­

de em que o profissional, equacionando sistematicamente dados de na 

tureza ergonômica, tecnológica, econômica, social, cultural e esté-

tica, procura responder concretam=nte às necessidades humanas no 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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aspecto de uso e percepção. 

Art. 4º - São atribuiçõ ~ s do Desenhista Industrial: 

a. planejar e projetar objetos e mensagens visuais liga 

das à produção industrial, objetivando assegurar sua funcion31idade 

ergonô~ica, sua correta utilização, qualidades técnicas e estética, 

racionalização estrutural, fabricação ou reprodução; 

b. aperfeiçoam~nto, formulação, reformulação e elabora­

çã~ de projetos de modelos industri ais ou sistemas visuais sob for 

ma de dese~ho, diagram3s, m~moriais, m3quetes, artes finais, protó­

tipos e outras formas de representa ção; 

pareceres 

c. estudos, análises, avaliações, vistorias, 

e divulgações de caráter técnico-científico ou 

no ãmbito de sua form3çã0 profissio nal; 

, . 
perlClas , 

cultural 

d. ensaios, pesquisas, experimentações e~ seu campo de 

atividade e, em cam~os correlatos, q ~ando atuar em equioes multidis 

ciplin3res; 

e. desempenho de cargos e funções jUito a e~tidades pú­

blicas e privadas cujas ativid3des envolvam desenvolviamento de mo­

delos injustriais e m~nsage~s visuais; 

f. coordenaçã~, direção, fiscalização, orientação, co~­

sultoria, assessoria e execução de serviços ou assuntos de s~u cam­
po profissional; 

g. exercício dJ Magistério em disciplinas em q~e o pro­

fission31 esteja devida~ente h3bilitado; 

h. desempe~ho d ,~ cargos, funções e co~issões e~ entida­

des estatais, paraestatais, autárqui cas, de economia mista e de eco 
nomia privada. 

Art. 5º - O exercício da profissão de Desenhista Indus 
trial será regulado, n~ que couber, pelas disposições da Lei 5.194, 
d ,~ 24 de d ,~ze~bro de 1965, inclusive quanto ao regime de anuidades, 

e~olumentos e taxas, pen3lidajes e co~porta~=nto ético. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85l 
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Parágrafo Único - Aplicam-se igualmente aos Desenhistas 

Industriais o contido na Lei 6.496, d~ 7 de dezembro de 1977. 

Art . 6º - O exercício d3 profissão de Desenhista Injus 

trial só será permitido após o registro no Conselho Regional de En­

genharia, Arquitetura e Agro'lomia, s o~ cuj3 jurisdiçãJ se ach3r o 

lo:al de sua atividade. 

Art. 7º - Aos profissionais reg'istradJs de acordo com o 

artigo anterior será expejida carte i ra de profissional, conforme 

mod ,=lo adotado pelo Conselho Federa l de Engenharia, Arquitetura e 

Agrono~ia contendo o número de registro, a n3tureza do título, esp~ 

cialização e todos os eleme~tos necessários à sua identificação. 

Parágrafo Único - O título dos Desenhistas Industriais 

a qJe se refere a letra "b" do artigo lº s;;; rá acrescido, o~rigato­

riamente da modalida ,je de sua form3ção básica:" Desenho de Produ­

to" ou "Programação Visual". 

Art. 8º - O Conselho Federal de Engen~aria, Arquitetura 

e Agrono~ia é o órgão sUJerior da fiscalização e regulamentação da 

presente lei . 

Art . 9º - A profissãJ de D~senhista IndJstrial passa a 

integrar, como Grupo, a CO'lfede~ação Nacional dos Profissionais Li­

berais a que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Tr a­

balho. 

Art. lOº - O conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia regulamentará a presente lei, através de Resolução nJ 

prazo de 12J ( ce~to e vinte) dias. 

Art. llº - Revo~am -s~ as disposições em contrário. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Regulamenta o ex ~ rclclo 
de desenh i sta, e 
providências . 

da , 
da 

profissão 
outras 

o CONGRESSO NACIONA L decreta : 

Art . 1 º t: livre, 
. , . 

em todo o terrltorlO nacional, o 
, . 

exe rClClO da profissão de desenhista, observadas as disposições 

desta Lei. 

Art . 2º - Poderão exercer a profissão de desenhista : 

I - os portadores de diplomas de desenhistas 

expedidos por escolas oficiais ou reconhecidas registradas na 
. . .., . ....., 

Di retoria de Enslno Superlor do Mlnlsterlo da Educaçao; 

11 - os désenhistas diplomados no exterior, que 

tenham revalidado e registrado o seu diploma no Brasil, 

da Legisla çã o em v i g 0 r; 

na forma 

111 - os profissionais nao portadores dos diplomas 
,. , 

mencionados nas allneas anterlores que, comprovad amen te, a data da 

vigência desta Lei, venham exercendo ou ocupando 

ou empregos de desenhistas, em empresa pública 

funções, cargos 

ou privada, po r 

prazo não inferior a cinco anos, e que requererem seu registro em 

forma a ser determinada em regulamento . 

Art . 3º - t: reservado, exclusivamente , aos profis -

sionais de que trata esta Lei, o título de desenhista . 
, , . , 

Paragrafo unlCO - O tltulo de que trata este artigo 
, 

podera ser acompanhado de outra designação decorrente de 

especialização . 

Art . 4º - são atribuições dos desenhistas, as seguln -

tes funçoes: 

I - Desenh istas Projetistas , com as seg uintes at ivi-

dades : 

a) 
, 

projetar e calcular orgaos e elementos mecanlCOS; 

~ b) projetar calcular plantas 
, . 

eletrlcas 

hid ráulicas; 

\ conhecer e manusear instrumentos de medida de alta 

preclsao; 

• 

, 
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11 - Desenhista Técnico, com as atividades : 

a) executar desenhos, partindo de um desenho de con -

junto; 
J 

bl executar desenhos mediante levantamento 
~ , 

mecanlCOS; 

peças de 

ou elementos 

c) executar cálculos geométricos; 

d) conhecer e manusear instrumentos de preclsao; 

e) executar desenho, partindo de um IIcroquisll 

ilustrativo devidamente cotado; 

f) executar gráficos, seguindo orientação 
, . 

tecnlca; 

g) conhecer e manusear instrumentos rudimentares para 

a elaboração de desenhos . 

Art . 5º - A profissão 

seguintes especializações : 

de desenhista compreende 

I - arquitetura 

11 - mecanlca 

111 - instalações industriais 

IV - eletricista - eletrônico 
~ 

civil V construçao 

VI - concreto armado 
~ , 

VII - construçao aeronautica 
~ 

VIII - construçao naval 

IX - construçao militar 

X 
~ . . , . 

- construçao de moblllarlo 

XI - topografia, cartografia e 
, 

ilustração XII - artlstico e de 

XIII - propaganda 
, . , . 

XIV - graflcos estatlstlcoS 

XV - zoologia 

XVI - botânica 

XVII - mineralogia 

XVIII - têxtil 

~XIX -

XX -

modas 

decoração 

agrlmensura 

as 

Art . 6º - A duração normal da jornada de trabalho do 

desenhista não poderá exceder a seis horas diárias . Excepcionalmen-
, 

te, a jornada &é trabalho podera ser antecipada ou prorrogada por 

até duas horas diárias . 

, 
, 
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Art . 7º - A remuneraçao mlnlma dos profissionais de 

que trata esta Lei nao poderá ser inferior ao valor de clnco 
,. , . 

salarlOS mlnlmos . 

Art . 8º - são criados o Conselho Federal de Desenho e 

os Conselhos Regionais de Desenho , cujas atribuições, composlçoes 

e competência serao determinadas pelo Poder Executivo, em 

regulamento . 

Art. 9º - A profissão de desenhista passa a integrar, 

como Grupo 28º , a Confederação Nacional das Profissões Liberais a 

que alude o art . 577 , da Consolidação das Leis do Trabalho . 
. ,. 

Art . 10 - O Poder Executlvo regulamentara esta Lel no 

prazo de noventa dias . 

Art . 11 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 1 2 -
. . ..... , . 

Revogam - se as dlSposlçoes em contrarlO . 

SENADO FEDERAL, EM )~ DE SETEMBRO DE 1990 

~ c~ __________ --
---
SENADOR ALEXANDRE COSTA 
. . , . 

2º Vlce - Presldente, no exerC1ClO 

da Presidência 

JV/ . 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE S 

DECRETO-lEI N. 5.452 - DE 1. 0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolida~o das leis do Trabalho 
\ 

TITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

.... ----- --_ .. _---_ ... -----­.. ..... _-----_ ............... _-_ ... ---------

CAPiTULO 1\ 

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

,.------
... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ---------------- -----------------------

. . . ...... 

o Quadro de atividades e ,profissões 
Art. 517 . em vigor fixará o plano báSICO do en -

Quadramento sindical . 

------------------ ... ------ _ ... ----­-_ ... -------

------- .... ------- ... ............ ------
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S I N O P S E 

Projeto de Le i d o Se nado n? 343 , d e 1 98 9 

Reg ulame n t a o exercício da p r ofissão de d e 
s e nhista , e dá o ut ras providências . 

Ap r ese ntado pelo Senador Jarbas Passarinh o . 

Lido no expediente da Ses s ão de 20/10/89 e publicado no DCN (Seção 11 ) 

de 21/10/89 . Despa c hado à Comissão de Assunto s Sociais (decisão termi-

n a tiva) , onde poderá receber emendas pe l o p ra zo de 5 d i as Gteis , -apos 

publicação e distribuição em avulsos . 

Em 22 / 8/90 , é lido e aprovado , o Re querime nto n? 303/9 0 , de urgência " 

a rt. 336 , "c " para a matéria . 

Em 11 / 9/90 , é proferido pelo Se nador Wilson Ma r ti n s , relator desig nado , 

pa r e c er da CAS , favorável . Aprovado sem de bates , à CDIR para a Reda­

ç ão Final. É lido o Pare cer n? 298/9 0 d a CDIR , re l atado pelo Se nador 

Pompe u de Sousa . Aprovado . 

À Cãmara d os Deputados com o Ofício SM- N9 314, de 18 . 09 . 90 

MGS . 
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};:Cf ~; ", Cl9 "GERAL 

Em )13 de setembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados , nos 

termos do art . 65 da Constituição Federal , o Projeto de Lei n Q 

343, de 
, " 

1989, constante dos autografos Juntos , que "regulamenta 
, . . - . , .'" . 

o exerClClO da proflssao de desenhlsta , e da outras provldenclas" . 

Aproveito a oportunidade pa r a renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração . 

/ " :» 

.-

---- ~ 
SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário , em exercicio 

P'; 1rJRA sr ~ 'fARIA __ o 

Er, I ~ d?.1 9 O ~ n Ilhar 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HE NRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

, 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 343, DE 1989 

Regulamenta o exercício da profissão de desenhista, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É livre, em todo o território nacional, o exercício da profissão 
de desenhista, observadas as disposições desta lei. 

Art. 2.° Poderão exercer a profissão de desenhista: 

r - os portadores de diplomas de desenhistas expedidos por escolas 
oficiais ou reconhecidas e registradas na Diretoria do Ensino Superior do 
Ministério da Educação; 

II - os desenhistas diplomados no exterior , que tenham revalidado e 
registrado o seu diploma no Brasil , na forma da Legislação em vigor; 

lIr - os profissionais não portadores dos diplomas mencionados nas 
alíneas anteriores que, comprovadamente, à data da vigência desta lei, ve­
nham exercendo ou ocupando funções, cargos ou empregos de desenhistas, 
em empresa pública ou privada, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 
e que requererem seu registro em forma a ser determinada em regulamento. 

Art. 3.° É reservado, exclusivamente, aos profissionais de que trata 
esta lei, o título de desenhista. 

Parágrafo único. O título de que trata este artigo poderá Ser acom-
panhado de outra designação decorrente de especialização. 

Art. 4.° São atribuições dos desenhistas, as seguintes funções: 

r - Desenhistas Projetistas, com as seguintes atividades: 

a) projetar e calcular órgãos e elementos mecânicos; 

b) projetar e calcular plantas elétricas e hidráulicas; 

c) conhecer e manusear instrumentos de medida de alta precisão; 

Ir - Desenhista Técnico, com as atividades: 

a) executar desenhos, partindo de um desenho de conjunto; 

b) executar desenhos mediante levantamento de peças ou elementos 
mecânicos; 

• 
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cálculos geométricos; 

d) conhecer e manusear instrumentos de precisão; 

e) executar desenho, partido de um "croquis" ilustrativo devidamente 
cotado; 

f) executar gráficos, seguindo orientação técnica; 

g) conhecer e manusear instrumentos rudimentares para a elaboração 
de desenhos. 

Art. 5.0 A profissão de desenhista, compreende as seguintes especia­
lizações: 

I - arquitetura; 
II - mecânica; 

III - instalações industriais; 
IV - eletricista eletrônico; 
V - construção civil; 

VI - concreto armado; 
VII - construção aeronáutica; 

VIII - construção naval; 
IX - construção militar; 
X - construção de mobiliário; 

XI - topografia, cartografia e agrimensura; 
XII - artístico e de ilustração; 

XIII - propaganda; 
XIV - gráficos estatísticos: 
XV - zoologia; 

XVI - botânica; 
XVII - mineralogia; 

XVIII - têxtil; 
XIX - modas; 
XX - decoração. 

Art. 6.0 A duração normal da jornada de trabalho do desenhista nao 
poderá exceder de 6 (seis) horas diárias. 

Excepcionalmente a jornada de trabalho poderá ser antecipada ou pror­
rogada por até 2 (duas) horas diárias. 

Art. 7.0 A remuneração mínima dos profissionais de que trata esta 
lei não poderá ser inferior ao valor de 5 (cinco) salários mínimos. 

Art. 8.0 São criados o Conselho Federal de Desenho e os Conselhos 
Regionais de Desenho, cujas atribuições, composições e competência serão 
determinadas pelo Poder Executivo, em regulamento. 

Art. 9. 0 A profissão de desenhista passa a integrar, como Grupo 28.0 

a Confederação Nacional das Profissões liberais a que alude o art. 577, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

-4 
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J ust!ficação 

Como S 2 sabe, é tendência do Direito do Trabalho , em nosso tempo, 
estender seu manto protetor a todas as modalidades de ofícios existentes. 

Assim, paulatinamente, todas as profissões vêm tendo o respectivo exer­
cício regulamentado, discriminando-se os direitos e deveres dos integrantes 
da ca tegoria profissional. 

Temos para nós que é chegado o tempo de regulamentação da profissão 
de desenhista, cujos integrantes, até o momento, estão à margem dos direitos 
trabalhistas e previdenciários. 

Em verdade, no atual contex to, devido a falta de regulamentação do 
exercício profissional, os desenhistas são submetidos a extenuante jornada 
de trabalho, percebendo baixa remuneração. 

Impõe-se, por conseguinte, seja regulado o exercício da profissão de 
desenhista, objetivo desta proposição, que especifica as atribuições cometi­
das a esses profissionais, a jornada de trabalho a que deverão ser submetidos 
e a remuneração mínima que deverá ser atribuída, dentre outras medidas. 

A proposição ainda preconiza a criação do Conselho Federal de De­
senho e dos Conselhos Regionais de Desenho. 

Assinale-se, por derradeiro, que o projeto de lei inspirado em sugestão 
oferecida pela Associação dos Desenhistas da Municipalidade de São Paulo. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1989. - Senador Jarbas Passarinho. 

( À Comissão de Assuntos Sociais - competência terminativa.) 

Publicado no DCN (Seção II) , d e 21-10-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/10/89 
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REQUERIMENTO N. o 303, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n.O 343, de 1989, de autoria do 
Senador Jarbas Passarinho, que regulamenta o exercício da profissão de 
desenhista, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1990. - Jarbas Passarinho, Mauro Be­
nevides, Chagas Rodrigues, Ney Maranhão, Rachid Saldanha Derzi e Nabor 
Júnior. 

Publicado no DCN (Seção II), de 23 -8-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/8/90 
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o SR. WILSO~ MARTI NS (PSDB- MS . Pare 
~ 

~:~Y emitir parecer .) - Sr . Presidente e 
Sra. Sen a dores : 

SENADO FEDP1AL 

PARECER 

N. o ........... . 

\ DA COM ISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS \ . 
. , ao Projeto de Lei do Senado nÇ 

343, de 1989, que "regu l a menta o exercIcio da 
profissão de desenhista e dá outras provi ên 
elas". 

;' 

/ 
I 

'~ R E L A T O R: Senador 
"" ,.~ 

~. ....------' -------- ----------~ 

~ Trata-se d e trojet~ 
JArBAS PASSARINHO, destinado a 

d e tei apresentado pe lo eminente Se na 
regulame ntação do exerc i cio da profis -;;:- -:;::... 

de desenhista. 
• 

,,( 
Durante o prazo regime nta l n ã o for am apresentadas ~endas 

I p~~ an te a Comissão de Assuntos Sociais. 

Em suas justif i cat i vas ~ iniciativa de apresentaç~o 
~roje to , o ilus tre Senador ressal.ta a tend~ncia atual do Direito do ~alho em e s t e nder o "seu manto protetor, a t o das as modalidades de 

do 

Tra 

ofi 
ClOS exi s tentes", o que tem provocado uma 
minaçã o d e seus direi tos e · obrigações. 

11 con stan te e consequente discri 
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Entende, de 8ta forma, o ilustre subs critor, que é che 

gado o momento de, também, regul amentar o 

de senhista, com o fim de evitar que estes 

exerclcio da pro fissão 

profissiona i s pe r maneçam 

de 
-a 

ma rgem dos direitos t rabalhistas e previdenciários, se ndo subme tidos 

li a extenuantes jornadas de trabalho e percebendo baixa r emune ração " . 

Esclarece, por fim, que d proposi ç ão foi i nspi r ada em 

s ugestão oferecida pela Associação dos Desenhistas da Mun i c ipalidade 

de são Paulo. 

o rrojeto de Qei em análise prevê a liberdade do 

cIci o da profissão de desenhista em todo o territ6rio nacional , 

e xe r 

sendo 

apli cáve l ~os portado~es de diplomas de des; nhis t a s, e xpe d idos p0r e s 

colas oficiais ou reconhecidas, ou obtidos no ex te r ior, desde q ue re 

validados e registrados no Brasil, na forma da l e gi sl a ç ão em vigor . 

Taniliém terão este direito, os profissionais, não porta dores de dip l o 

mas q ue , i data da vig~ncia desta lei, há mais de 5 a nos exerçam , c om 

prov a damente, fcnç6e ~ , cargos ou empregos de des enhistas, e m empr e sas 

públ ica s ou privadas. 

v a do título 

Os artigos 39, 49 e 59 do r rojeto visam f ixa r a r cscr 

de desenhista, com exclusividade, a os profissionais de 

que t rata, r e ssalvando o uso de termos c omplemen tares a o tí tulo , de 

corrente de especialização, e fixando a atribuições d a p r ofissão , be m 

como suas diversas especializações. 

/l 
Os artigos 69 e 79 estabe lece m j o rnada normal de tra 

balho de 6 horas diárias e piso salarial profiss ional de 5 (cinco ) sa 

l ário- mínimos. 

Criam-se o Conselho Federal de Desenho e os Cons e lhos 

Regionais de Dese nho, definindo-se que a p r ofi ssão passa a integ rar, 

c orno Gr upo 289, a Confederação .Nacional das Pro f issões Liberais. 

Dispõe, 

r eg ulamen taç ~o da lei, 

te fim . 

finalmente, que cabe rá ao Poder Executivo a 

concedendo-lhe o pra zo de nove nta di as para es 

Ass im sendo, conside rando o a l ca llce soc i al do ~ro j o to , 

e lendo e m vist a que não vislurnb ramos q ua lque r v Ir in de inconstiLur i 
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nú1idade ou de injuridicidade que possam prej ~di cá-10, opinamos fav( -
ravelmente ao seu acolhimento. 0' I 

(,' 'C? _ .. _ ... c c:."":Yt / ~, [Á-'~ ~ Le , 

-'SALA DA~a::SSÕES, em de --'--" .--' --
-_.------­

de 1990 , 

------------1, , PRESIDENTE, 

, RELATOR. 

---- .-.------ -- -- - ._- -- ---- ---- . ----

s/irene 

\ 
• 
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COMISSÃO DIR ET ORA 

PARECER Nº oi C}f , DE 1990 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado nº 343 , de 198 9 . 

--,-=-- .~-- ---_.~'-~"") 
I 

A Com .issão Diretora apresenta a reda ção final do Projeto 
de Lei do Senado nº 34 3, de 1989 , de autoria do SI~nador Jarbas Passarinho 
que regulamenta o exe rcíci o da pr o f issão de desenhista , 
vidências . 

e dá outras pro 

Sala de Re uni õe s da Com i ssão , em de de 1990 

/ 
rRESIDENTE 

'---~~-l-~ --- ,RELI\ rOR 
/ '.-----

r" / /" 
• • 

~,<__ "_ .---. /(";< I ," 
({ . 

1-' / 

I " ._- -
.,..--

---------------
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ANEXO AO PARE CER Nº 298, DE 1990 

Redaç bo fin ol do r roj eLo de 
Lei do Se nado nº 343 , de 1989 . 

R e gulam ~nta o exercício da 
prof issão de desenhista, e dá ou 
tras providência ~ . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Ar t . 1º - É livre, em todo o territ ór io nac ion a l , o e xer 
c í cio da profissão ~ e desenh i sta , observada s a s disp osi çõ es desta Lei . 

Art. 2º - Poderão exercer a profi ssã o de des enhi sta : 

I - os portadores de diplom as de desen his t a s e xpcji uos 
po r es co las oficiais ou reconhec i das e regi s trad as na Di retoria de Ens i 
no Super i or do Ministér i o da Educação ; 

11 - os desenhist a s diplom ados no ext e ri or, qu e Le nh Jl l1 r e 
va li dad o e r eg istrado o seu diplom a no Br as il, na for llla da Legisl ação em 
v I go r ; 

1 11 - os pr of i ssionais nao por t ado r es do s diplom as me nci ona 
dos na s a lín eas anteri or l=s que, c omprov adam en te , à data da vi gê nc ia de s 
t o Lei , ve nh am e xe rcend o ou ocupando fun ções , ca r gos ou empreg os de de 
senh i s tas , e m em presa patllica ou privad a , por pra zo n j o infer i or a Cl ll 
co onos , e qu e requer er em seu registro em form a a se r (jet e rminada em reg~ 
1,ll11ento . 

Art. 3º - É r ese r vado, exclu s iv amen te , ao s pr of i ss j onals 
de que t rata es ta Lei , o tít ulo de desenh js t a . 
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Parágrafo úni c o - O título de qu e trata este artigo pod~ 
rá ser acom panhado de outra designaç ão decorr ente de e s pec iall zaç 50 . 

Art. 4º - São atribuições dos desenhist as , a s se gu int es 
funções : 

I - Desenhistas Projetistas, com as seguintes atividaue s : 
a) projetar e calcular órgãos e elementos lIlecânico s ; 

b) projetar e calcular plantas elétrica s e hidráuli c a s ; 
c) conhecer e manusear instrumento s de medida de alta pre 

c i s ão " , 

11 - Desenhista Técn i co , com as ativid ades : 

a) executar de s enhos, partindo de um desenho de conjunto ; 

b) exec utar desenhos mediante levant amento de peças ou ele 
mentos mecân i cos; 

c) exec utar cálculos geométricos; 

d) co nh ec er e Ina nU'1 ear instrumento s de jJre r isão; 

e) executar desenho, partindo de um "croqu i s " 
de vidamente cotado; 

ilustrati vo 

f) execut ar gráficos, seguindo orientação técnica ; 

g) con hecer e manusear instrumentos 
rlJ boração de des en hos. 

rudimentares para a 

Art. 5º - A profissão de desenhista compreende as segul~ 
t e s especializações : 

I - arquitetu ra 
~ . 11 - mecanlca 

111 - insta laç ões industriais 
IV - eletr i c ista - eletrônico 

V - co nst rução civil 
VI - co ncreto armado 

• .... ___ ... -.. __ .. _ . _.. .... ~ _ ___ \t ___ .. ___ .. _ • ~~ - -•• 
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VII - construção aeronática 
VIII - c(lnstrução naval 

IX - construção militar 
X - construção de mobiliário 

XI - topografia, ca rtografia e agrinlens ur a 
XII - artístico e de ilustração 

XII I - propaganda 
XI V - gráficos estatísticos 

XV - zoologia 
XV I - botânica 

XVI I m i 11 e r a I o g i a 
XVII I - têxt i l 

XIX - modas 
XX - decoração 

Art. 6 º - A duração normal da j or na da de trab ~ lho do de se nhista nã o poderá exceder a seis horas diári as . 
I E x c e p c i o n a I m e n t e.J a j o r n a d a d e t r a b a I h o ser antecipada ou prorrogada por até duas hora s diárias . 

poderá 

Art . 7º - A remuneração mínima dos profis s ionais de que tr a ta esta Lei não poderá ser inferior ao valor de cinco s alários , . 
fll 1 n 1 

Art. 8º - São criados o Conselho Federa l de Desenho e os Cons elhos Regio nais de Desenho, cUjas atribui ções , composjçõe s e C()1IJpe t0ncia se r ão determinaclas pelo Poder Exec utivo , em regulamento. 

Art . 9º - A profissão de de se nhi sta passa a i ntegrar , co mo Gr upo 28º, a Confede r ação Nacional das Profis sões Liberais a que alude o art . 577, da Consolida ~ã o da s Leis do Trab a lho . 

Ar t . 10 - O Poder Executivo regul amentará esta Lei no pra zo de no ve nta dias . 

Art. 11 - Esta Le i entra em vig or na data de sua puulic a ção . 

Ar t . 12 - Re vogam - se as dispo s iç ões em contrá r io . 

.... 
~ . - ... _ .. _-... . __ ._---
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Regulamenta o exe r C1 ClO da p r ofissão 
de desenhista, e 

, 
da outras 

providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1º t livre , 
. , . 

em todo o terrltorlO 

exercício da profissão de desenhista , 

desta Lei . 

observadas as 

nac i onal , o 

disposições 

Art . 2º - Poderão exercer a profissão de desenhista : 

I - os portadores de diplomas de 

expedidos por escolas oficiais ou reconhecidas e 

desenhistas 

registradas na 

Diretoria de Ensino Superior do Ministério da Educação; 

11 - os desenhistas diplomados no exterior, que 

tenham revalidado e registrado o seu diploma no Brasil , 

da Legislação em vigor ; 

na forma 

111 - os profissionais nao 

mencionados nas 
, . 

allneas anterlores que , 

vigência desta Lei, venham exercendo ou 

ou empregos de desenhistas, em empresa 

portadores dos diplomas 
, 

comprovadamente , a data da 

ocupando funções, cargos 
, . 

publlca ou privada, por 

prazo não inferior a cinco anos , e que requererem seu registro em 

forma a ser determinada em regulamento . 

Art . 3º - t reservado , exclusivamente , aos profis -
, 

SlonalS de que trata esta Lei, o tltulo de desenhista . 

Parágrafo 
, 

O 
, 

de artigo unlCO - tltulo que trata este 
, 

podera ser acompanhado de outra designação decorrente de 

especialização . 

tes funções : 

dades :~ 

hidráulicas; 

preclsao; 

Art . 4º - são atribuições dos desenhistas, as seguln -

I - Desenhistas Projetistas , com as seg u intes ativi -

, h 

8) \ 

b 

projeta r e calcular orgaos e elementos mecanlcos ; 

projetar e calcular plantas 
, . 

eletrlcas e 

c) conhecer e manusear instrumentos de medida de alta 

t 

, 
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11 - Desenhista Técnico, com as atividades : 

a) executar desenhos, partindo de um desenho de con -

junto ; 

b) executar desenhos mediante levantamento de peças 
A 

ou elementos mecanlCOS ; 
, , . 

executar calculos geometrlcos ; 

conhecer e manusear instrumentos de preclsao; 

c) 

d) 

e) executar desenho , partindo de um "croquis " 

ilustrativo devidamente cotado ; 

f) executar g r áficos , seguindo orientação 
, . 

tecnlca ; 

g) conhecer e manusear instrumentos rudimentares para 

a elaboração de desenhos . 

Art . 5º - A profissão 

seguintes especializações : 

de desenhista compreende 

I - arquitetura 
A 

11 - mecanlca 

111 - instalações industriais 

IV - eletricista - eletrônico 

V - construção civil 

VI - concreto armado 

VII - construçao 
, 

aeronautica 

VIII - construçao naval 

IX - construçao militar 

X - construçao de mobiliário 

XI - topografia, cartografia e 

XII - ' . artlstlco e de ilustração 

XIII - propaganda 
, . , . 

XIV - graflcos estatlstlcoS 

XV - zoologia 

XVI - botânica 

XVII - mineralogia 

XVIII - têxtil 

XIX - modas 

XX - decoração 

agrlmensura 

as 

Art . 6º - A duração normal da jornada de trabalho do 
....., . ., . . 

desenhista nao podera exceder a selS horas dlarlas . Excepclonalmen -

te, a jornada de trabalho poderá ser antecipada ou prorrogada por 
, . , . 

ate duas horas dlarlas . 

I 
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Art . 
, . 

7º - A remuneraçao mlnlma dos profissionais de 
, 

que trata esta Lei nao podera ser inferior ao valor de clnco 
,. ' o 

salarlos mlnlmos . 

Art . Bº - são criados o Conselho Federal de Desenho e 

os Conselhos Regionais de Desenho, cujas atribuições, composlçoes 

e competência serao determinadas pelo Poder Executivo, em 

regulamento . 

Art . 9º - A profissão de desenhista passa a integrar , 

como Grupo 2Bº, a Confederação Nacional das Profissões Liberais a 

que alude o art . 577, da Consolidação das Leis do Trabalho . 

Art . 10 - O Pode r Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias . 

publicação . 

JV/ . 

Art . 11 - Esta Lei entra em vlgor na data de 

Ar t . 12 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM j 'C'.6 DE SETEMBRO DE 1990 

~/~-------­

SENADOR ALEXANDRE COSTA 

2º Vice-Presidente , 
, . 

no exerClClO 

da Presidência 

( 

sua 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANCA DO PARTIDO PROC 

Gabinet e do Líder 

Defiro. Publique-se . 
Em I S /0'6 /93 . 

'-
v, ' 

( :~ 
Presiden;;-----

Brasília, 12 de agos to de 1993 

Of.Lid.PPj435j93 

Senhor Presidente, 

Tendo sido Relator na Comissão de Educação, Cul 

tura e Desporto, do Projeto de Lei n? 5.806, de 1990, do Senador 

Jarbas Passarinho, verifiquei que dos Projetos apensos, o de n? 

3 .51 5 , de 1989, de au toria do Deputado Maurílio Ferreira Lima, 

foi apensado indevidamente, pois o mesmo regulamentaria a profi~ 

são do DESIGNER, a nível superior, enquanto os demais limitavam-se 

à profissão de desenhista das diversas modalidades. 

Pelas razões acima, solicito a Vossa Excelência, 

se digne determinar a desapensação do PL-3.5l5j89, que ora trami 

ta na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, apenso ao 

PL-5.806j90. 

Sirvo-me do enseJo para 

Cla protestos de consideração e apreço. 

Deputado 

Vossa Excelên 

CARVALHO 

Líder do Pa tido P ogressista-PP 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOcENCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17,23.004-2 . (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NII 2.794, DE 1992 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Dispõe sobre a prevenção , o controle e a fi sca l izaç ão 

da poluição causada por l ançamento de óleo, substânc ia s 

no c ivas e ou tros poluentes em águas sob jur~ição naci o 

naI e dá outras providências. 

(i\s COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPORTE S , DESENVOLVH1ENTO UR 

BANO E !NTERIOR; DE DEFESA DO CONSltollDOR, MEIO AMBIDE E MI NORIAS 

E DE CONSTIlUICAO E JUSTIÇA E DE REDACAO(ART.54 j - ART . 24, lI) 

o CONGRESSO NAC I ONA L decreta : 

Art.l° - Esta Lel. , nos termos do d I s posto nos art~90s ~O, 

1nC1SC'5 111 e VII; :::: 1, InCISOS XII, XIX e XXII; __ , 1.nC1. :05 
I e X; ::3, lnC15':'5 VI e V I I; 24 , InCISOS VI e VI I I; 26 , 
l.ncl.SOS I, 11 e 11, e ~25 , da Cons titql~~':1 Feder a l, 
estabelece ': -5 prlnc iplOS b ll.S1 CoS a s e rem o bedeCldc.s na 
mOVlmenta~~o de petrbleo e s e us derIvados e outras 
subst~nclas p.:.luentes nas insta la~ r:.es portuArias e em Aguas 
sob Jur~sd ,q:!lo nacional, v~sand o evitar a degrél.da~:lio dessas 
hgu as e dos recursos natura~s nel as cont~dos ou por elas 
ba n hados . 

CAPITULO I 

DAS DEFIN IÇOES E CLASSIFICAÇOES 

Art .2: - Para os efeitos desta 
segu~ntes defin~~bes: 

le~ f~cam estabelec ~ das dS 

MARPOL 73/78 - a Conven~~o lnternac~onal de 1373 para a 
Pre ven~~e da Polu~~:lic. CaLLsada por Nav~os, estabelec~da em 
Londres, a :: de novembro de \'373, a ltel' ada, pe l o Protoc.:o l ,:. 
d e 1978 , elaborado em Londl'es a 17 de fevere~ro de 1978 , e 
suas emendas poster~ores, desde que ra tif~ cadas pelo Govel'no 
Bl'asile~ro. 

11 CLC /69 a Co nven ~:lio Internac~onal so b re 
Res po nsabi I idade C ~ v ~ I por Danos Causados por Po I ui ç:.~c. P':'l' 
Oleo de 1969, l'at ific a da pelo Bras~l e promulgada pe l o 
Decreto n: 79 .43 7 de 2 8 de març:.o de 1977. 

111 AREAS ECOLOG I CAME NT E SENS I VE I S - as ~eg~~es das bguas 
mal'i t~ma s QIJ 1 nter l a res .:o nde a pl'event:lio, ':. cc,ntr o le da 
p,:)I'J ~I=:' o e a pr,ote~!lc, ecolt'g ~ ca ex~gem med ~d8s espe c ~a~ s 

pal' a a co nsel'va l= ~o do me~o amb~ente , determ~nadas em le~ o u 
~efin~das pel o CONAMA - Conselh o Nac~on81 do Me~o Amb~ente. 

IV - NAVIO - a embal'cat~O d e qU8lquer tipO que c' pel'e nc. 
amb~ente aqubt~ c o, ~nclus~ v e hldl'of6 1~ os , ve i cules a col c h~o 

de a~ , s ubmer s lve~s e o utl' OS engenhos f lutuantes . 

v - NAVIO - TANQUE - o nav~o contr1t ld o o u adaptad o pal' a 
trans por tal' ~leo a gl'anel o u o utl'as substancias 1 1 qu~das em 
s e u s t anqlJeS de carga , irf<llJs~ve transpol'tadores c,:,mb~ nad,:, s . 

VI TRANSPORTADOR COMB INADO o naVIO Ij tili=ado para 
tl'ans pOl'tal' bleo o u ca~gas s~lidas a granel. 

VII NAVIO DE PRODUTOS OU IMI COS - o nav~ o c,:,nstru 1 d ,:· " 1.1 

granel de s u bsbànCi dS 
nav~o quand o est~ vpr, 

c al'ga d e s ubstan c~~s 

adaptad o pal' a tr~nsportar c al'gas a 
liqUIdas noc~vas, o u qualquel' outro 
tl' a ns port a nd o ILma r arga Q'J pal'te da 
l i q UId a s nOCIvas a gl'anel . 

• 
VI I I PLATAFORMA - 1nstala~tles ':'L! estruturas", fl y.~s ':' 1.1 

fl u t uantes , lo cal~=adas em àguas sob JU l'l sd~t Ao naci o n a l, 
dest~nadas ~s at~vldades d~reta ou ~nd~retamente 

l'elac~ onada s com a ey. plol'aç:.~o dos l'ecursos m~nel'a ~ s o r~undos 

do leito das bguas ~ntel'~ores, seu subso lo o u do mal', da 
platafo rma cont~ nental o u s eu subsolo. 

IX INSTALAÇOES DE APOIO quaIsquel' 1 nstalat~es ~u 

eqUipa mentos de apOl O Ou e ~ ecu~!lo das at~v~dades das 
plata f ol' mas o u term~na ~ s de mOvimentaç:.~o de cargas a gl' ane l, 

ta~s como , dutos submar~nQs , monob~~as, q uadro de b6ias na r~ 
amarl'a~~o d e nav~os , e o utra s . 

X OL EO - qua I quer fOl'ma de h~drocal'bQneto - petl'ól eo ~ 
toleo cru , ~,le(. combl.Lst 1 vel , 
produtos l'efinados . 

seus der ~ vad os inclui n d o 
bOl'l'i;\ , reslduos de petrbleo e 

Xl MISTURA OL EOSA - m~stul'a de ~gua e ~leo , em qualq uer 
propor ~~o. 

x - SUBSTANCIA NOC I VA - qU8lquel' subst~nc~a, lnclusive óleo 
e m~sturas o l eosas q ue, s e des carregada nas ~guas, ~ capa: 
de gel'al' l' ~s cos O'J caus ar dan':,s A sa {L de humana, a o 
e c oss~s tema aquàt~ co , ou pl'eJudical' o uso da Agua e de s eu 
ent'::arn,::a. 

XI DESCARGA qualquer despejo , escape, derl'ame 
va:amento , bombeamento, lanç:.ament o para fora o u esva:~ament~ 
de um ~av~o, plataforma ou suas instala~bes de apo~o , portos 
e terminals, de qualquer quantidade de subst~nc~as nOC1vas . 

X I I PORTO - qualquer ~nstala~~o n o lItoral , mal'gens de 
lagoas e c ana i s , dest~nada ~ a traca~~o o u 

navios para mov~menta,~o de carga s o u pessc.as . 
r ~.:.s, lagos , 
amal' ra~~o d e 

XIII TERMINA L - instala~~ ':l portuàl' ~a s itlLada no lltOl'al , 
margens de r iOS, l ago s. lagoas o u canal S , destinada á 
atra r. a~~,:. 0 '.1 amal'r a ,~o de nav~ os pal'a mOVi mentar r arga 
espe c ~ali:ada . 

X I V INCIDENTE 
decol'l'ente de um fato, 
ocas~one 1'1SCO potenc~al 

des c a r ga de s ubs t ancias noc~vas 

a ~~o intenc~onal o u aClden t a l, ql.Le 
o u dano ao me~o d mbient e . 

XV - TERRA MAIS PROXIMA - a ma~s pl'Ô~lma l~nha-d e - base r eta 
estabele c ~d o o mar terl'~tor~al a pal't~l' da qual ~ 

braSllell'o . 

XVI RES 1 DUO - todos ( '5 t~pc,s de s c.bl'as de '/ l veres , e 
e de trabalhos r ot~ne~ros 

tel'm~na~s e instala,~Qs ~e 

l'es i duos l'esultantes de fa x ~nas 

nos nav~os , plata f ol'mas , pOl'tos , 
a p':o ~ ':' . 

XVII ALIJAMENTO - todo o despejO del~ber ad o de l'es l d uos ~ 
OlJtras s lJbst-anc~as efetuado pOl' embarcat~e s . p lat a f ':'l'mas , 
ael' o naves .:.u outras constl'u ~ ~es no mar , ~nc11.1~ndo 0:0 e o '.ltr as 
~nstala~~es, inclUSive o seu afu ndamento ~nten c ~onal no mal'. 

XVI II LASTRO L IMPO a ~gua de lastro contida em um 
ta.n q ue que , desde que tl'ans por tou to1eo pe l a (Lltima vez , fo~ 

s lJbme t ~do a 1 impeza e m n i ve I ta I que, se esse 1 as t 1"0 f.:,s s e 
descal'regado pelo navio pal'ado e m àguas limpa s e tl'anqu~la s , 

em d~a c 1al'o, n~o produz~r~a tra~os v1s i ve~s de óleo rl a 
superf\c~e da Agua ou do l~toral adjacente , nem p r odu=~l' ia 

bOl'ra ') u e mu1s:lio s ob a s uperf 1 cie da ~gua ou sobre o l~t o r al 

a dJ a cente. 

XIX - LASTRO SEG RE GADO - a àgua de 1astl' o e~ ~ s tente e m '.Irn 
tan q ue completamente separado dos s ~stemas de ~leo de c al' g a 
e ~leo combus tl vel , pel'manentemente destinad o a o tl'ansporte 
de lastr.:) ':'u ,:, IJtl' aS cal'gas , que n:lio sejam t.leo, m~stLLra s 

oleosas e subst~nc18s nociv8s , c onfol'me def~n~das nesta le~. 

XX - RAZ~ INSTANTANEA DE DESCARGA DE CONTE~DO DE OLEO a 
raz~~ da descarga 
instante , dev~d ~da 

no mesm':) ~nstante. 

de ~leo em litros por hora, em qualquer 
pela ve l oc~dade em m~l~l as pOl' hOl'a ( nbsl 

XX I TA NQUE DE RES I DUOS - tanque dest~nadc, espec~fl camente 

á coleta das d renagens de ta nq ues , lavagem dos mesmos , e a 
o utl' as mistul'fS oleos as. 

XXII NAVIO NOVO - ~ nav~o que a tend a a I.lma das segUIntes 
c ond~çOes : 

a' ,~. 

dss~ nad o a p~s ::; 1 
j e r':· nstl"I ,~O t en~la 

d e d e= e mb 1'0 de 137~ ; 
'.i~d,~. 

bl n a d'.lSenCia d e ~'-,ntl'"t,-. ,jr,o ro ns t ru t!l,:" , ~ 

qu~lha t enha ~ ld o bat l ~ a ':"J pstava em es t~g~ o 
s lmil a r r1 e o:,:,ns t ·~I,L~~ ':" ;pf::.s ::0 de J1.Lnt,.:, d e 
l '?J7 '?J; 

c l a en trega tenh a sldo nfptI~ad a ~pó s 3 1 de 
d e: e mb l' o d e 1 ~ 7 3 ; 
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XX III 

d) tenha sco frldo::. 1.lma grande o bra de 
(onvers~o, mediante con trato ass lnado a6s 3 1 
de dezembro d e 1975 e , na ~usenCla deste, 
tenha lnl.c.ladc, as o bY as >3 pbs:O d e ,JI.lnho de 
1'376 ou que te nl'"td 5 1de. dado como pr.:.nto apbs 
3 1 de de:embr o de 1373. 

NAVIO EX ISTENTE o naVlO n~o e nqu adrado nas 
s ltua~~es prev l. stas no 1n(150 anterlor . 

XXIV - GRANDE OBRA 
ev.l.stente r~ .. te 

DE CoNVERS1\o - convers~o de um navl.O 

031 altere substan c l a lmente suas d imensOes o u 
a sua ca pacldade de transporte ; 

b ) mude o seu tipo ; 

c) tenl'",a por objetivo prolongar 
substan c lalmente seu tempo de utili=a ~~o; 

d ) altere de tal modo o navl.o, 
novo , ticarla sUjeito aos 
relevantes da Conven~~o MARPOL 
qual.S n:lio lhe s erl.am apliclwels 
eX.lstente . 

que s e fosse 
reqLI~si tos 
7 3 /78 , os 

como na'ol~o 

Art. 2~ - S~o consideradas Aguas interiores, 
desta Le~ : 

para e.s efeitos 

- as compreendidas entre a costa e a linha­
de-base reta, a partir de onde de mede o mar 
territorial; 

II - as dos portos; 

I I I - a s das balas; 

IV - as dos r~os e de s uas desembocaduras; 

v - as dos lagos, das lagoas e dos canais; 

VI - as dos arquip~lagos ; e 

VI as Aguas entre 05 ba~ x i os a descoberto 
da c()sta . 

Parhgraf o bn~ co - S~O cons~deradas Aguas mar l t~mas , para 05 

efe~tos desta Le~ , todas a quelas so b Jur~sdi~~o nac~onal e 
que n~o s ejam ~nterio res . 

Art . 3~ - Para e fe~ to desta Le~1 as subst~nc~as noc~'oIas sAo 
c la ss ~f~ cadas e m 

Categor~a A - su bstanc ~as noc~'oIas que, s e descarregadas 
na Ag ua , a tra 'ol b s de .:. pera~~s de ll. mpe za de tanq Lle s e de 
desl as treamento, a presentam a lto r ISCo tanto para a 
qual~dade d os recursos hldrl.Cos , para a sabde humana e par a 
o mel.O amb~ente, pre)udl. cand o outros usos da bgua ; 

11 - Categor~a B - su bst~ncl.as nOC1'olaS que, s e descarregadas 
na hgua atra'ol~s de opera~ ~es de I im pez a de tanq'.les e de 
deslast reament.:;., a p r esentam m~~c. r ISCO tanto para a 
qualidade dos recursos hldr~cos , como para a sa~de humana e 
para o me~o amb~ente, prejudI cando ou tros usos da hgua; 

111 Categ()rla C subst 'ânc;~a 5 nOC1'ola S que, se 
d es carregadas na Agua a tra'olbs de opera~bes de limpeza de 
tanques e de deslastreamento, ap r esentam risco moderado 
tanto para a q Ltall.dade dos r ecursos hldr~cos, cemo para a 
sa~de humana e para o mei o ambiente, prejudIcando outros 
usos da kgua; 

IV - CategorIa D - s ubstancias noci'olas que, s e descarregadas 
na kgua a tr cw êo s de opera~bes de 1 impeza de tanques e de 
deslastreamento, apresentam baIXO rISCo tanto para a 
qualidade dos recursos h ld rlcos, cc,mo para a sa ttde humana e 
para o meIO a mbIente, com pouco ou nenhum pre )ul:o aos 
o utros usos da kgua. 

Parbgrafo bn~co - O ~rg~o Federal de Mel O Amb~ente di'olulgarA 
anualmente , e manterh atual~:ada , a lista das subst~n c ~ as 
c lasslflcadas co nfor me o ca put deste ar tig.: •. 

CA PITULO II 

DOS S I STEMAS DE COMBATE E CONTROLE DA 
PolUIÇ~o DOS PORTOS E TERMINAIS 

Art. 4~ -
embarq'Je 

Todo por t o 
de b l eo 

ou term1nal destinad o a 
e subst~nc~as noci'olas 

r ecep~~o e 
disporA, 

o br ~ gatorlamente , de ~ nstal a ~ ~es des t~nadas ao 
contr o le da PO I Ul'~O da Agu a . 

combate e 

Parhgrafç. (tn1 ce. - As Insta la~~es de que trat a o ca put deste 
ar t~go de'olem ~ nc lu l r , nl::' mln~mo , as s eguIntes unIdades : 

Esta~~o para re ceb~mento e tratamento dos l"es l dlJos 
r esu 1 tantes da 1 a'olagem de tanques e porí';les e rjo 
deslastreamento dç.s na'ol ~'::Os q'Je a lI .:I peram; 

11 Centro de combate ~ polui~~o causada por acidentes nas 
~nstala~O'es portuàrlas ou por na'ollOS atracados, fundeados ç.u 
em tr~nsit o pela r egl.~o , dotado de pessc.al treInado, 
eqlJ~pamentos, mater1a1s e meios de tl"ans por t e adequados; 

111 Laboratbrlo para monitol"amento da 
dos efluentes da esta~~o de tratamento 
locaIS de descarga . 

qualidade d a água 
de res ld uos e dos 

Art. 5~ - A definl~~o das 
serh feIta at ra'olês de estudo 
conter : 

c a ra cterlst~cas das 1nstala~~es 
de i mpacto a mbiental que de'olerA 

- d~mens~es e carac terlsticas das instala~~s; 

11 - l ocaliza~~o apropr~ada das i nstala~be5; 

111 capac1dade 
resldLloS , padr~es 

efluentes; 

da esta~~o de 
de qualidade e 

recep~~ e tratamentc. de 
locais de descarga de seus 

IV - par~metros e metodologl.a de controle operacional; 

V - quant~dade e t~po 

transporte destinados 
polui~~o; 

de equipamentos, materIais e meIos 
a atender situa~~s emergenciais 

VI - quantIdade e qualifica~~o do pessoal a ser empregado. 

de 
d e 

A r t.6~ - Os portos e terminais de'oler~o elaborar Manual de 
Normas de Procedimentos Internos para o gerenciamento de 
riscos de polui ~~o , bem como da disposi~~o final dos 
reslduos por eles gerados, provenientes das ati'olidades de 
mO'ollmenta~~o e armazenamento de subst3ncias noci'olas e de 
bleo, que de'olerh ser apro'olado pel o ~rg~o Estadual de Meio 
Ambiente e, supletivamente, pel o Org~o Federal de Meio 
Ambiente, em conformidade com a legisla~~o, normas e 
diretrizes t ~cnicas federais e estaduais 'oIigentes. 

Par.!\grafo '; nlc,:, - No caso de àl"eas c·:.m 'oI Al"ias instala~tEs, 
de'oler~o s er elaborados planos de a ~~o de emerg@ncia 
lnd~'oIldua1S , e um plano para toda a hrea sujeita ao risco de 
polui~~o , a ser submet Ido, para licenciament o , ao ~rg':lo 

Federal de MelO Ambiente. 

Art.7~ - Os portos e termInais de'oler~o r eall:ar aud~to rl.as 
a mbl entals blenals, as quaIs de'olel"~~ av aliar os sistemas de 
gerenc~amento e contr o le ambiental , de'olendo os respecti'olos 
r elat~r~ os s erem e ncamInhad o s oa I BAMA e ao ~rg~o Es tadual 
competente. 

CAP ITUlo III 

DO TRANSPORTE DE OlEO E SUBSTANCIAS NOCIVAS 

Art. 8~ - As plataformas e os na'oli os com a rquea~~o bruta 
maIor que 50 (c lnquenta l , que t ra nspo rtem bleo ou o utilizem 
para sua mO'oll menta~~o'ou opera~~o, e as plataformas portar~o 
a bordo, obr ~gator ~amente , u m Li'olro de RegIstro de Oleo, 
a p rovado pela autorIdade admin~strati'ola compet ente , e que 
poder~ s er requisitado pelas autoridades amb~entais 

estadua1s e federais, no qual s er':lo fei tas a no ta~'bes 

relatl'ola s a t odas as movimenta~Oes de bleo, lastro e 
misturas o leosas, incluS~'oIe as entregas e fet uadas As 
Instala~~es de recebimento. 

Art.9~ - To d o na'ol~o qu e transporta r subst~nclas nOCl'olas a 
grane l de'olerk ter a bordo um Li'olro de Registro de Carga, 
apro'olado pela autor Idade administrati'ola compe tente, e que 
poderà s eI" I"equisitado pelas autoridades ambientais 
estaduals e federaIS, no qual ser'ao fe~tas anota~'bes 

relatl'olas As s eguintes c.pera~~es : 

- carregamentos ; 

11 - descarregamen tos ; 

111 transferências de carga, r esld uos o u misturas par a 
tanque de resi duos ; 

IV - limpeza dos tanques de carga ; 

v - transferências provenientes de tanques de resíduos; 

VI - last reament o de tanques de carga; 

VII - transfer~ncl as d e àguas d e las tro sUJo para o mar ; 

VIII - descargas no mar, em geral . 

Al"t.l0 - Todo na'ollO que trans por t a r subst~ncias noci'olas de 
forma fraCionada dever à pOSSU1r e mante l" a bordo document o 
que as esoeclflQue e forne~a sua local ~za~~o no n a'oll O, 

r 
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devendo o seu agente ou responsbvel conservar 
documento at~ a descarga final das subst~n Clas. 

c ~,pl.a do 

Paràgrafo 1~ As embalagens das subst~ncl.as nocIvas devem 
conter a sua ldentifl ca~~o e advertêncIas sobre seus Y1SCOS, 
e·:om s lmbologl.d de acord.:) com a leglslal=~o e normas nac i c.na l s 
e internaCIonaIS em vIgor. 

Paràgrafo 2: - As em balagens das subst~n clas nocIvas devem 
s er deVIdamente estivadas e amarradas, al ~ de pOSIcionadas 
de acordo com crlt~rl 0S de compatibIlidade com outras carcas 
eXIstentes a bordo , de acordo com a seguran~a do naVlO e-de 
seus trlpulantes e de forma a eVItar aC Ident es . 

Art.11 O órg~o federal de melO amb1ente deverA elaborar, 
anualmente, lista de subst~nclas cUJo transporte seja 
pr':)lb1d.:) em navI':'5 Q'J q'Je eX1Jam medIdas e cuidados 
especia1s durante a sua mOv1mentat~o . 

CAPITULO IV 

DA DESCARGA DE DLEO E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS EM ~GUAS SOB JUR I SD IÇ~ NACIONAL 

Art.l:! - E pre'lbida a descarga, em ~guas sob Jurlsd l~~O 
nac1onal, de subst~nClas nOClvas claSSIficadas na "Categorla 
A", do art.3~ desta Le1, ou a qlJel as pr"vls.:oriamen t e 
claSSIfIcadas como tal, ou ~gua de lastro, res 1duos de 
lavagem de tanques ou outras mIsturas que contenham tais 
substanc1as. 

Par~grato 1~ - No caso de lavagens de tanques que contenham 
taIs substanclas ou mIsturas, os efluentes resultantes 
dever~o ser descarregados na sua totalidade em estat~O de 
recebimento e tratamento de reslduos, que a dequarA suas 
caracterlstlcas ás condi~t.es do local em que ser~o 

descarregadas. 

Par~grafo ~~ - A ~gua subsequentemente adlclonada ao tanque 
lavado, e m quantIdade s uperlor a 5Z (c lnco por cento) de s eu 
volume total, s6 poder~ s er descarregada no mar, se 
prevIamente atendIdas as s eguIntes condl~Oes : 

ai 0:0 naVIO estIver navegando em rota normal J 
vel OCIdade m\nlma de 7 (sete l nt.s, caso tenha 
prop'.lls'âo prt.prla, ':-ou a 4 {quatr ol n~,s, 

quando re bo cado; 

bl a descarga seja feIta o3.bal ~ o 

d'~gua e de modo a n~o co ntamInar 
de asplra~~o de hgua do navIo ; 

da lInha 
o s s istemas 

c) a descarga seja felta a uma d 1st~nCla nao 
1nferlor a 12 (dozel mIlhas n~utlcas da terra 
maIs prt,' .. ama 
regl:lic. com 

e Co naVlO este,a navegando em 
profundIdade su perlor a :5 m 

( vInte e cinco metros l ; 

d) o naVlO n~o 5 e encontrar dentro dos 
llmltes de "~reas Ecologlcamente Sens 1 vels"; 

elos procedImentos e arranjOs para descarg~ 
s ejam aprovados pela autorIdade 
admlnlstrat'lva competente, de aco rdo com :\ 
leglsla~~o amb1ental em vIgor. 

Art,13 - E prolbida a descarga, em bguas sob Jurl sd l~~O 
nac lonal, de s ubst2ncIC\s relaclonadas nas categorIas "B" , 
"C" e "O", deflnidas no artlg.:. 3~ desta Lel , o u aquelas 
pro v Isorlamente c laSSIfi cadas como tals, ou ~gua de lastrn, 
reslduos de lavagem de tanques e o utras mlsturas que ,\s 
co ntenham. 

ParAgrafo 1~ - O lan~amento de substênclas da Categorla "8" 
poder~, excepclonalmente, ser permltldo quando atendldas as 
segulntes condl~Oes: 

ai quando o naVlO estIver navegando em rota 
normal ~ velOCIdade mlnlma de 7fsete) n6s, 
quando d.l spuser de propu 1 s 'âo prt'pr 1 a, ou de 
4fquatrol nbs, quando re bocado; 

b) os procedimentos para 
aprovados pela autorldade 
competente o u por seu 
c redenCladoj 

descarga sejam 
admln.lstratl.va 

representante 

c) a quantIdade màxl ma descarregada de cada 
tanque e de s eu s .lstema de canali=a~~~ . 

assoclados, n:lio e~cedam a QuantIdade mAxl.ma 

apr,:.vada e , e m nenhnm r <1S0, s e Ja s uper lor a 
'.lm metr,:, C'JbIC':O, ,·,u Ql.le n~o prov,:.que 
concentraç~o na ~gua da e ste1ra do naV l O 
'õ> uperl':'Y "I. lppm 'Jma pa rte p':,r mllh'àc,l; 

ojl " descar~a seja felta aha l ~,':' 

d 'êgua , de modo a n~o con taml.nar 
de aS pIYa~~O de ~gua do navl.o; 

da \lnt-,d 
os s I stemas 

~ . , 

e l a descarga seja felta a uma d l. st~ncla n~o 

lnferlor a 1 ~ (dozel mIlhas nhutlcas da terra 
maIs prbxima e que o naVlO esteja naveqando 
e m regl:lio com pr.:.fundldade ml nlma de ~..J m 

(vInte e Clnc.:. metr0SI; 

f) o navio n~o s e encontrar dentro dos 
limItes das "~reas EcologIcamente Sens1vels". 

Parhgrafo ~= - O lan~amento de subst~nclas da CateQOrla 
poderh, e~cepclonalmente , s er permltldo s e preenc~ldas 
seg'Jlntes condl~~es : 

"C" 

a) q'Jando 
normal A 

o naV10 estlver navegando em 
velocldade m1nlma de 7 isetel 

qlJand,:) dIspuser de pr.:.pIJIs'ào pr t ,prla, o u de -, 
( qlJatro) nbs, quande. rebocado j 

b) os procedlmentos para 
aprovados pela autorldade 
competente ou por seu 
credenciado; 

descarga s ejam 
adminlstratlva 

representante 

cl a qlJantidade m~ X lma descarregada de cada 
tanque e de seu s Istema de c anali=a~~o, 

a ssocladas, n~o e'(cedam a q uantldade mà '< lma 
apr.:.vada e , em nenh • .tm 
tY~S metros c bbl COS 
conc entra~~o na àgua 
super.lor a 10 ppm (dez 

cas", se Ja super 1 0 1' ~ 

ou que n~o provoque 
da estelra do navIo 
partes por mllh~,); 

dl a descarga seja fe.lta abal.xo 
d'~gua, de modo a n~o contamInar 
de aspira~~o de àgua do naV 10 j 

da lInha 
os slstemas 

e) a descarga seja fel ta a uma dlst~ncla n~o 
inferlor a 12 <doze) mIlhas nbuticas da terra 
mais prb~.lma e que o navio esteja navegand e. 
em regi~o com profund.ldade mlnlma de .:25 m ( 
vlnte e Clnco metros); 

f) o navIO n~o se encontre dentr o dos llmltes 
de " ~reas Ecolog1camente Sens1ve.ls" ; 

Paràgrafo 3~ - O lan~amento de 5 ubst~nClas da CateQOrla "D" 
pe'der t:\, ev.cepclç.nalmente , ser permItIdo quandc, pr~enct-.lda s 
as seguIntes condl~~eS j 

a.1 quando o naV10 estlver navegando em rota 
normal ~ veloc1dade ml nlma de 7 (setel n~s, 
quand,:, dlspl.lser de f1r,~.p 'Jls~o prbprla OI.! de 4 
I ql_Iatro I ntos, q'Jando r('lb.:'cad,:, ; 

bl houver pr~vla comunl Ca t~O da descarga J 
autoYldade a mbIenta l competente : 

c l a mlstura descarregada n~o tenha 
concentra~~o s uperIor a 'Ima parte da 
substàncla para dez partes de Ag ua ; 

dI a descarga seja felta ~ba1~0 

d'~gua, de modo a n~o co ntamlnar 
de asplra~~o de ~gua do navlo ; 

da llnh<:l 
':'5 sIstemas 

el a descarga seja feIta a uma dlsthnCla n~o 
~nferl or ~ 12 ( do:el mIlhas n~utlcas da 
terra malS prbv. lma; 

fi .) navIo n~o se encontre dentro dos Ilmltes 
de " Areas Ecologlcamente Sens! ve1s" _ 

Art . 14 - A descarga de subst~nclas 

categor1a e m b.guas naClonal S po:,der~ 

efetuada nas s eguIntes C1rcunst~nCla5: 

noc1vas de qualquer 
s er excepclonalmentp 

de combater a descarga tenha o prbpôs1to 
especiflcoS de pOlUlt~O, v l sand o 
3mblenta~s e com o co nheclment o e 

m1nlffil =ar '~'S dün<:,s 
dprova~~ o da autorldade 

a mblental competente; 

11 - para f1ns de pesquIsa, desde que atendendo ás segulntes 
, ,:.nd 1 ~~es: 

a) a descarga for autorl=ada pela autorldade 
amb1ental competente, aptoS anAllse e 
aprova~~o do programa de pesquIsa; 

b) est1ver 
descarga , 
autor ldade 

presente, nc. 
pel o menos '.I m 
ambIental que a 

1,:.co3. l e t-.. :.ra 
representante 

a'J t·:oy 1 =oU; 

da 
da 

c) o resPQns~vel pela descarga coloqlJe ~ 

dlSPOSI~~O, no local e hora em que ela 
ocorrerà , pessoal, pqulpamentos e materlalS 
espec la 1 i::ados, de ef 1 c .lenC1a J ~ cc.m pr e,vada 

na contenç~ü e pll.mlnaç~,;, doe" '''1elt.:os C:; übre " 
me1'~' "'I.mblente _ 

Art.15 - E prolbld~ a descarga p m ~guas nteYl. ,~res sob a 
J 'J r1sdlt:~o:' naclona\ de su bstC'n CI.:lS n.·,ctvas ·1e qualq'ler d<1S 
ca t egorl-3S Yel~C .l onadas n,:, ·",r-t1 q,:. '"':,: desta I Pl. ~l r>m de água 
de lastro, rps \duos de lavagem de t3nques, 'jtros res 1duos 
'.' Ij m,l s t'J ra s c,:,ntendo ta I S <;'Ibstdnclas , sal vo casos 
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excepclonais devldamente autorizados pela autoridade 
ambiental competente, de acordo com a le~lsla~~o ambiental 
federal e estadual e m vigor. 

Art.16 - As c lrcunstftnclas em que a descarga, em Aguas de 
jurlsdi~~o nacional, de substanclas nocivas, de mlsturas que 
as contenham, de àgua de lastro e OI..ltrCIS reslduos poluentes 
for autorizada, n~o desobrigam o responsAvel pelo transporte 
da carga de YeclJperar ':'5 danos causados ao mel.O ambiente e 
de indenizar pelos prejul=os decorrentes da descarga ~s 
ativl.dades econ~mlcas e ao patrimOnlo plJblic:o e privado . 

Art . 17-
nacional, 
inclUSIve 
plhsticos. 

E proibida a descarga, em 
de reslduo constituldo por 

cabos sint~ticos, redes 

Aguas sob Jurisdi~~o 

todo tipo de plàstlCO, 
de pesca e sacos 

Par~grafo 1~ - Exc epcionalmente poder~ ser lan~ado o reslduo 
especificado no caput deste artigo em t:lguas sob j'Jrisdi~~o 
nac~onal, nas segu~ntes circunst~nclas: 

em caso de r~sco de vlda de trlpula~~o de navio ou de 
trabalhadores de plataformas ou outros equlpamentos; 

11 vazamentos decorrentes de avarias n~o intencionais em 
navio ou plataforma, desde que tenham sido tomadas todas as 
medidas poss l veis para evitA-los ; 

111 perda acidental de redes de pesca ou outros materlais 
sint~tlcoS . 

Parkgrafo 2~ - As circunstancias em que a descarga, em Aguas 
sob a jurisdi~:!Io nacional, de reslduos poluentes for 
efetuado n~ desobrigam o responsAvel pela descarga de 
recuperar os danos causados ao meio ambiente e de indenizar 
pelçls preju l zos resultantes As atividades econOmicas e ao 
patrimOnio e ao patrimOnio p~blico e privado. 

Art.18 - Oualquer incldente que possa provocar pOIUl~~O das 
Aguas so b Jur19diç~o nacle.nal, ocorrido em porte.s e 
termina~s, navlos, plataformas e suas lnstala~~es de apOlO, 
dever~ ser lmed~atamente comunlcado ao 18AMA, A Cap1tanla 
dos Portos e ao ~rg:Co estadual de mel.O ambiente, 
independentemente das medldas tomadas para seu controle. 

Art. 19 O proprlet~r10 ou r epresentante legal da 
plataforma, porto ou term1nal e suas instala~~es de apoio ou 
do na\'io resp':.nsAvel pela descarga de ~leo, sllbstà:nCl.cl 
nociva ou reslduo causadc.r de pOlU1S:~0 em Aguas sob 
jurisdi~~o nac10nal, fica obrlgado a ressarClr as despesas 
efetuadas para controle da polul.~~o, os brg~os responsAvel.s 
pelas l.ndependentemente do pagamento de multa. 

PaAgrafo ~nico No caso de descargas por navios n~o 

possuldores do certificado eXl.g1do pela Conven~~o 

Internacional sobre Responsabllidade Civil em Danos Causados 
por Polui~~o por ~leo, prom~llgada pelo Decreto n~ 79.437, de 
28 de mar~o de 1977, a embarca~~o ser~ apreendl.da e s6 ser~ 
liberada apbs o depbsito de cau~~o como garantia para .:. 
pagamento das despesas decorrentes da pol'J.lI=~o. 

Art , 20 o I8AMA encamlnharA A Procuradoria Geral da 
Rep~blica relatbrio circunstanclado sobre os incidentes 
causadores de dano ambiental para a propositura das medidas 
judiciais necessArlas. 

ParAgrafo 1~ - A Procuradoria Geral da Rep~bllca comun1carA 
previamente aos Minist~rios Pbblicos Estaduais a propositura 
de a~Oes judicial.s para que estes exer~am as faculdades 
prevl.stas no artigo 113, parAgrafo S~, da Lel 8.078, de 11 
de setembro de 1990 ( Cbdigo de Defesa do Consuml.dor). 

Parhgrafo 2~ - A Capitania dos Portos encaminharà ao IBAMA o 
relatbrio de apuras:~o das responsabilidades pelos incidentes 
causadores de dano ambiental, sob pena de responsabllidade. 

Art . 20 - A FRONAPE - Frota Nacional de Petroleiros, na 
contrata~~o de navios, certificar-se-A de que as empresas 
prestadoras de servi~os est~o devidamente habilitadas em 
termos de treinamento de pessoal e equipamentos, necessArl.os 
A seguran~a ambiental relativa as suas atividades. 

Parhgrafo (IOico - O IBAMA prestar~ informa~~s contendo os 
crit~rios t~cnl.COS necessArios ao cumprimento do caput deste 
artigo. 

Art.21 Os portos e termlna.lS dever~o reali=ar ~udltorl as 
ambientals blenais, as qtJa1S dever710 aval iar os slstemas de 
gerencl.amento e controle amblental, devendo os respectlvoS 
relatbrlc,s serem encamlnhados ao 18AMA e ao 6rg7!lc. es tadual 
competente. 

CAPITULO V 

DAS INFRAçoES E DAS PENALIDADES 

Art.2~ - Const1tuem infra~Oes A presente Lel.: 

a desobedl.ênc1a ao q~le preveêm os artigos 3° e 5 00 desta 
sUJelta a multa diArl.a de Cr$ 1.000.000,00 I um mllh~o 

de crIJzel.r·)s) 10.000.000,00 de 
CrIJ::elrosl. co rrlgldos monetarlamente a 

(dez mi lt,'tes 
cada mêsj 

I I a desobedlf~ncl.a ao que preveêm o:;.s artigos 6~, 7:., 8~ e 
9~ desta Lei s'J)eita a multa de CrS1.500 . 000, ( 1.lm milh~c. e 
quintlent,js ml.l cru::e1ros) a Cr$t5 . 000 . 000,OO (qulnze milt.t'es 
de cruzel.rosl corrigidos monetariamente a cada mês, e 
reten~:ro do navio at~ que a Sl. tlla~~c, da carga seja 
reg'Jlarizadaj 

111 a desobedl.ênCla ao que prevêem os artigos 11,12,14 e 
16 desta Lel SUjeita a multa de Cr$15 . 000 . 000,OO (qul.n=e 
m1lhbes de cr uzelros ) a Cr$150.000.000,OO (cento e cl.ncoenta 
ml.lhtes de cru ::e1ros ) corrigidos monetarlamente a c3da m~s; 

IV - a desobedlênc.la ao que prevêem o seu artl.go 17 e seu 
parAgrafo pr1mel.rO sujeita a multa de Cr$1 . 500.000,OO (um 
milh~ct e qUlnhentos mil cruzeiros) a Cr$15.000.000,OO 
(quinze milh'bes de cruzeiros) corrigidos monetariamente a 
cada mês . 

Cabe ao IBAMA manter atualizados 
monetarl.amente os valores das multas . 

Art.23 -
Lei: 

Respondem so lidariamente pelas infral=~es a esta 

- o proprlet~rlo do navl.O ou quem legalmente _ 
u representei 

11 - o armador ou operador do navio, caso" 
5 d d J mesme· n'ho este .ja 

en o arma o ou operado pelo proprlethrio ' , 
111 - o comandante ou trl.plllante do navio; 

IV - a pessoa tls1ca ou jurldl.ca, de dire1to p~bl1CO o u 
prlvado, que legalmente represente o porto, o term~nal, a 
platafe.rma e suas instalaç~es de apOlO . 

Art.~4 - A relnC1dênCl.a 
Le1, no perlodo de dol.s 
multa correspondente . 

a qualquer lnfraç~o prevl.sta nesta 
anos, s ujel.ta o infrator ao dobro da 

ParAgrafo ~nl.co - A re1nc1dêncla ser ~ caracterl.zada 
polul.dor for o mesmo e tiver deflnltl.Vamente 
pre.cedente a 1nfra~:to anter .ler. 

quando o 
)'Jlaada 

Art.:=:5 Constltuem agravantes a n710 cc.mlJnl.caç~o ~ 

autorldade competente de qualquer descarga envolvendo bleo 
':' IJ subs t~nC1as nOCl.vas em ~guas sob )' .. rl.sdiç~o nac10nal, bem 
como .j n1io c'Jmprlmentç, do dlsposte. nesta lei, e na 
leg1s1al=~o, normas e procedimentos t~cnlCos pertlnentes. 

Art.26 Const1tuem atenuantes a adol=~o de medidas 
ml.tlgad.jras e compensat brl.as com relas:~o ~ polui-=~o causada, 
desde que aprovadas pela autorldade ambiental competente. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇCES COMPLEMENTARES 

Art.27 - O IBAMA definlrA a locali=a~~o e delimlta~bes das 
Areas Ecologl.camente Senslveis, que constar~o das Cartas 
Nhuticas Nacionais. 

Art.28 - O alijamento em hguas brasilel.ras deverA obedecer 
As condiçhes previstas na Conven~':lo Sobre Pre.ven~'ao da 
Polul.~~o Marinha por Alijamento de Reslduos e Outras 
Mat~rlas, de 1972, promulgada pelo Decreto n~ 87.566, de 24 
de setembro de 1'382 e suas altera~O'es. 

Art.:9 - Os portos e term1nals braSllel.ros Jb em operaç'ao 
ter'ao, a partl.r da publica~~o desta Lel., os segu lntes pra=os 
para s e adaptarem a.;. dl.sposto nos artlgos 4:, 5: e 6: : 

a) 12 ( do=el meses para elaborar e su bmeter A 
aproval=~o do brg~o estadual de mel. O amblente e, 
supletivamente ao ~rg~o federal de mel.O ambiente, 
o EstlJd~ de Impacto Amblental e as Normas de 
Procedimento Interno i\ que s e referem, 
respectl.vamente, os ar tlgos 5~ e 6: desta lel.; 

bJ =4 ( v lnte p q uatro) meses para 1mplantar as 
obras e a dqulrlr e qulpament os , co nf o rme o dlSpoSto 
no a rt1go 4: desta Lel., lnclul.ndo o pessoal 
adequado para operb-los. 

Art.30 - Esta Lel entra em Vl.gor na data de sua publlca~~o 
devendo se r r egulamentada, no que co uber, no pra=o dos 1 ~ 
( do=el meses subsequentes. 

Art. 3 1 - Revogam-se as dlSPQS1~~eS em con t rArlO. 

,. 



JUSTIFI CATIVA 

Têm s I do co:. ns ~deyll. v e .ls , e m tod c •• :. mund o , -:'5 p l'"E') IJ l:: os 
c ausados ao mel O ~mblent e ~ ~s At lv ldades e co nOml ca s po r 
--lclde n tes , fa l ha s d e equl.pa ment ,:.s e negl lgencl a n as 
,:, pe ra -=~es d e mOVlment a ,~o de petrt. leo e SE".lS d er.lv a d os no s 
po rtos , t e r mlnals, p latafo rma s e na Vl OS que o peram e m ~guas 
b ra s llel ras . Alf::am d e ~,le<:l , .:.utY d S car g a s a g l'"a nel e 
co nfi nad as , Qe r alme n te pr o d u t os qulml cos , t~m Sid o 
mov lmen tados ~em os de v ld" s cIJ.ld a d.:,s para com Co mel. O 

a mbJente e a qua llda d e de v ida. 

Es t u d o s dem.:.ns t r am que, 
a pr ox ~madamente 5 I do 
d ec o r r entes d e aC 1 d entes , 

em nlvel interna CIonal, s omente 
t ,l e o e x 1. 5 t e nte ho JE' no n.a Y s~o 

e .:o s r e s tantes '357. s 'ão de cc,,' yentes 
tais como t rans fe ren Cl d d e 61eo , 

mano b ras de c ar ga e d e s ca rga em 
d e mano b yas 
lavagem de 
terrnlnal s . 

de Yo tlna , 
t anques , e 

A pr 1melra re g u l a men t a ~~ o sobr e a ~O ~ U l~ ~O d as Aguas f ~ i 
fe l ta nos Es tados Unld .::. s atra ... tos d o Rl ... eT' and HaT'bor Act 
em 188 9 . Em 1348, sU T'ge a pr1me1 ra de uma s~r1 e d e le!: ~ ue 
c.:.nso l~d a a lea1 sla ~~ o:. s .:. bre a po l u i~~o da s lI g 'Jas - a a er 
P.:. ll u tl .:,n Act " - - pr .:. )etada 1nl c lalmente par a C1 nc': ' anos , e m 

rarllt e r p",perl men tal. e 
Estados Un l d,:·s n.:. f'a mp·:' 

~ue reco nhe c1a a p r~ma=la dos 
do contr.:. l e da P,)1!J 1j:~O . dand o a 

I~ste , ~m r.3 T' ~ ter lndefl.n 1do d e pra=o , .:. d ~ rPlto d e c·:·ordenar 
todos .~s atos lnternaC l ~ na 1 s concerne n tes ao ~ssunto . 

a A pr~melra 

(')() l lll c :3.o p.:or 
Preveni=~o da 
1 '~54 ., ~ q'Ja 1 
r1estaca( : 

~rata ndo e~c ) !Jsl. ... ame n te ~o b r e 

a Con ... en~~o In t ernaclonal para 
rolul ' ~o dos Ma res Pe l o ~l eo - OI LPO L 

convpn, ~.:, 

':0 1 e ,:· f.-, ~ a 
, d e 

das q uals podemos ln ~meras ou t ras , 

. C .~. n ven , '2.,:. Internacl,-,nal Relat~va á Interven, ~o e m Al to Ma r 
em Casos de AC ld e nt es de PO I IJl i=~O Pe l o Ol eo . de 1~69 ; 

. Conven i=~o Inte r nac l ona l So br e a 
Danos Causad·:·s por P,.llll i= :rO Pe l o:. 
em Genebr..::l , em 1':'6':' - Te ... e seu 
leglslatl"'o n~ 7 4, de 1376 , e 
atrcw~ do DecYE' t o n':- 7'3 . 4 3 7, de 

Re s po nsabll1dade C ~ v lI em 
Ol eo - CLC /6':1 , esta b e l ec 1da 
te~to apr.)vado pelo Dec r e t o 
f e'l promlllgada pe l,:. Bl""asll 
2 8 . 03 . 77 . 

.Conven i= ~':' ·obre Pl""ev e n ~~o da Pc,lu l' ~ü Marln t",a rK'1"" 
AIl Jament.:. de Pes 1dtlf'.s e O'.lt ras Ma tl? rlas - promul ga d a pe l o 
8r-3.51\ -3.tl""avt->s do Decre t e. n~ 87 . 566 , de 16 . ()'~.82 , te ... e seu 
te~tü apro ... adü I}e l o Dec r eto Le g1 sla t1 .... ~ n~ 10 , d e 3 1. 03 . 8~ . 

.MARPOl 73/78 - Co n ... e ni=~ o I n te r nacl o nal para a Pr e ... en~~o da 
P.:.l t "I ~i=~O CalJsada por Ncw l. oS , cç, n cl'J lda e m lo n d l""es, em 1 '~73 , 

a l terada pe10 Protoco l o para a Pre ... en i=~o da Po l u l~ ~o Causada 
pc.1"" Nav l ':'s , c .::. n c l u l d.:. e m Lond res , e m 197 8 . Aprc .... ada pe).:. 
Dec l"" eto Leg 1 s l at ~ vo n~ 4 / 88. Esta Co n ... en~~o t em pO I"" 
Obje ti VOS prlnC1pa 1 s atingir a complet a e llmlna~~ü d a 
pol u1i=~ o ~ nternaclo n a l d o amb~ e nt e mal""lnh o po r ôleo e o ut ras 
subs t~n clas nO Cl ... a s , e mlnl.m1Za l"" a desca rga aCldent a l d e 
taiS subst~nClas . Pa r a lSSO , co nst lt u ~ -se de um p l"" o t ocolo 
I""elatlvo a relat~r~os sob re lncldentes e n ... o l ... end o 
s 'Jbst~nc~as noc~vas ; •• m pr.:.toco l o I"" el a tl "'o á 2Il""bltrage m e 
c ~ nco ane~os d1 ... erQOS. 

o docume n t o MARPOL 73/78 , e n co nt rad o nOl""malmen te nos nav i os , 
lntrodu=lu, al nda, re g lJ l a me nt o s b a sta n te rl g0YOSOS sobre 
lnspe~ ~o e cel""tlf1ca 5 ~o , tal.s como : 

~nl cla l a nt es do na ... ~o ser co l ocad o 
e m se rv ~~ o ou ante s que um Ce rtl f1 cado 
In t e l"" na c ~ .:. na l d e Pre ... en~~o de PO l I.l 1~~O pe.r {!)l eo 
r Ce rtlfi cad o lOPP ' s ej a e~itido ; 

. ... ls t o r1 as pe r l~dl cas 

e ~cedam a Clnco anos ; 
e m 

. no ml n l ffio u ma ... l s t Ol"" la l ntermed ~~ rla d u rant e 
per i o d o de va l~d ade d o Ce rtifl c ad o IOPP; 

.1nspe~ee~ e m da t a de t e l""ml nada 0'.1 v l stO Y1aS anuaIs 

.,brlqat~r las d e ... e m ser pfetuad as (na p r~ t 1 ca , 

malOYld dos gü ... ernos l.ndl cou p l"" e f el""en cl.as po r 
YlstOI"" las a n ualS ,)brlgatbl""las e a IMO, 
ro:.nsequentemen t e , recümendou essa 
todos ~s Esta d os-Memb l""osl . 

;\ l ternatl ... a 

N,:. 81""2\Sll . -., p(lIne1l""a Le1 s,:·bre ':' ".ssunto data de 1'~67 - lel 
-:; . 357/67 e estabe l ece pena l 1dade s ( em bo r a 1nsllfi clen tes, 
-:.egund,:. ,",S I?spec1allstasI pa I"" a e mba rca j:t1es e tel"" m1 nal.S 
mar \ tlmos 0'_. f)uvla 1s qu e lan~ arem det l""ltos ou ól eos ~ m 
~a'J as bras1lell""as , E' d !l. ,:.u t l""as pl"",:,v l d ê nc ~ as . A pa r tlr d ai, 4 

legls l a i=~n reldtlva d p ro te~~o do mel O a mbI e n t e d eu grandes 
passos , abrangendo ~ I""eas a t~ ent~o ca yentes de nO l"" mas lega l s 
d1Sclpllnadoras . Pod emos d e stacaI"" a R esolu ~ao CO NAMA ~O/ 86 . 
que <: lasslflcou dS ~g uas doces , sa l ç.bras e sa l lnas do 
tpl""rlt1:.r1'~' nC'clonal , d e aco r de· com s e u '\S(,' prepondel""a n te e 
estabeleceu as s'Jbst<:4nc1as q'le podem c.:,ntêlmlni'l -las . Da mesma 
f,:,rma , ~stabelecE''-' pad Y?:oes d e ef )',le ntes q ue s e CQ nst l.t'.Iem no 
mi nlmo <'l. s eI"" L\tendl d .:, pc,r qua l que l"" fo:·nt e de po ll.ll~ ~e, . e que 
tamb~ s:e Apllcam <-\ s ~g'-las d.:.ces , salob l"" as e s a l1nas . A 
teg1 5 1a ~~~ espec \ flca dlsclpllno' I a t~ v1dades efet~vas ~u 

potenc1almente polu~doras d a s ~guas, como ~co l"" re com 's 
relativas .... mlnel""<" ' ~·:' e ao 'ISO de merc ~l r.lO em gal""~ m p.:" as 
n,:.rmas relat1vas ~ pro:.du ~ ~o , ~r m a=enamento:· e 'Jt ~ ll = a ~ ~.:' ue 
3g r .:,tt'",( l CC'S , as q l..le p l"" c.l bem a p o::. llJ ~~~o das i'lgua s para a 
pl""ote~~o da pesca e o ut ras . 

Conv t>m I""essalta r , 
te r mos da le l n~ 

a ~nd a , 

6 . '338, 
que 

d e 
':. cc.nc el. to 
3 1. 0 8. 8 1, 

d e po l '.Il~~c. , nc.s 
que estabele ce a 

Po lltl c a Nac~ o nal d o MelO Ambi e nte ( alterada pelas lei s 
7 .80 4, d e 15 . 07 . 8'3 e 8.028, de 12 . 0 4. ':11)' , n~ s e l~m~ta J. 
l nf l"" a~~o a padl""Oes, mas a lc a n~ a os efe~ tos delet~r1os do 
1an i= a ment o d e qualquer f O I"" ma d e s u bs t~nc~a no me~ ü amb~ ente . 

Al~m di s s o , no ... as o bl""as o u a t1 "' 1dades e st~o sUJ elt as ao 
proc esso de licen c lmento, o nde pode s eI"" a ... al1 ado , 
pr e"' lamen te , o I"" is co o u a potenc~alldade do r 1S CO do 
lan~ament o d e poluentes nas hguas, exiglndo -se a ad o ~~o d as 
medidas m~tlgadoras necesskrlas; pal""a c asos de mai o r pOl""te, 
a legis lai=~o e x ige, ainda, a elabora~~o de Eshlde.s d e 
Impa c t o Ambiental-ElA e respe c ti ... o Es tudo d ~ Impa c t o 
Ambl e ntal - RIMA . 

A Constltui~~o Feder a l d e 1988 estabel ec e, s obre o tema, os 
s eg u 1ntes dispo sitivo s : 

·'Art.=O - S~o bens da Unl~o : 

I I I - Os I agc'5, r ias e qllC\lsquer co r I"" ente s de ~g'J"" 

em teyrenos de seu d o m!nl o , o u que banhem ma~ s d e 
um Estado, sir ... am de l lmltes com o utl"" OS pa\ses, ou 
se estendam a terrltbl""lO estrangel l""o ou d ele 
pro ... enham, bem como o s terreno s marg1na~s e as 
pralas fluviais; 

I V - <:l S l lhas 
11m!t ye. fe s com 

f l u vl a i s 
·:·u tros 

e l a cus t res n a s =o na s 
pal ses , as p l"" a 1aS 

ma r ltlmas , as llhas 
exc l u ldas , destas , 
Art. -'::6,tI; 

ocea n l cas '=' 
as à r e as 

-'l.S co:.s tell"" a S, 
r efer l da s no 

V - os I""ecu r sos nat u r a l S da pla t afol""m a con t 1nental 
e da =,:, n a ec.:,nt:lml. ca e ... c l 'Jslva ; 

V I 0 ma l"" terr lt oYlal ; 

VI os t el""renos de m al"" ~nha e se u s ac r escldos . , . 

"Art. 26 - Inc l uem-s e netre .~.s bens 1,:.s Estad .:.s : 

as i'lgu as su perfi c 1 a i s o u s ubter r ~nea s , 
fl l.lentes , e me r gentes e em deptos lt e., r es s alt a da s , 
nes t e r::a s·:" n a f o rma d a l e ~, as d eco r r ent es d e 
,_·b r as da Un~~,, ; 

[ I a s àr e a s , nas l lha s OC ea n l Cê\S e coste l l""aS , 
que es tl ... e r e m no s e u domi n l o , e~c l u l das a que la s 
sob ,~ d omtn~o da Uni~o , Mu nl c tp loS nu t er Ce1 l"" o:.s ; 

t Il a s ilhas fl u"' l a l s e lacustres 
pe rt e nc e n t es A Uni~o. 

"A l"" t . '::=5 - To d o s t êm d l l""e~ t r::, ae. melO a mblente 
eco l o g1 came nt e equ~l l br ad ,~ , b em d e uso comum do 
pov.:. e esse nC i a l á q uC'1 idade d e v l da , impe' ndo-se 
30 Poder P ~bl lc o e á r::o l etiv l dade Co d ever de 
d e fe ndê -lo ~ p Y eserv ~ -lo pa r a as p l""esentes e 
fut ur as g el"" a ~Oes . 

Paràgrafo 1° - Para asseg u rar a ef e tl ... ~dade desse 
direito, ln;umbe ao POdeI"" P~bl~ co : 

p res er var e restaur a r 
e s s en Cl d l S e pr o ... er o 
esp~ cl es e ec o s sistemas ; 

':.5 processos e co lt.gl cos 
mane)ü eco lbgl co d a s 

IV - e ~ig lr, na f o rma dCl. l el, p d l""a lnstala~~.::. d e 
o bra o u a t i ... idade potenclalment e causadora de 
s ~ g nlfl c at ~vCl. degl""adaç~o do mei o amb~ente , es tud o 
pr!> ... i o d e lmpact o a mblent a l, ao que s e darA 
pub l 1c l dade ; 

v - cc.nt ro lar a prod u ~~c' , a 
e mpl"" e go de tt> c nica s , m~todos" 

co mel"" cla li = a~~o e o 
e s l.lbs tftn Cl as que 

com po r tem 1""1SCO par a a vlda , a qualldade de "' lda e 
o melO dmb ~ e n te ; 

Par ~ gl""afo ~~ - As co ndu t as e at1vldades leSIvas ao 
mel O a mb len t e 5 u Jeital""~':' c's lnfratorE's , pesSQas 
f \ slcas '~ "J J UY!. d1cas , <. san f i':es pe nius e 
':\ d m~n l stl""atlvas , .l nd ependentemente da ,:,brlga ~~o de 
Yepal""dr ';'5 d"nos .:ausad ,:.s . 

PaYi'lgrafo 4~ - A FloYe5ta Ama=onlca bl""aSl 1e l ra , ~ 
M~ta At l .=l.ntlca , .c\ Sel""l""a do Mar, " Panta n a l Ma t e· ­
Gyossense ~ a Zona Costelra s~o patr1 mon l o 
nac.lona l, p s u a IJt lli ::a ç:.~o far -s e - !t. , na f,:, rma da 
l e l, d e ntro d e r.ü nd1~Oes que a s segur e m a 
pYeserv"i=~o do me l ~ Am b lente, lncl',slve q uanto ao 
uso Mos r~cuYSOS natIJl""als'·. 

Qua n to ~s compet ~ nc l as . d i s p~e a Constltul'~O : 

"Ar-t . ~1 

XII e"plol""al"" , M~rE'tamE'nte ' ''.1 med iante 
autOY1=a~~n . concess~o 01.1 pe r m l Ss~':': 

dlos servli=0S d e tra n s por te 
entre portos braS l lelYOS Q 

""1.1 q ue trans po nh a m ·:·S 
TeI"" Y1 t1:.rl o ; 

f er r ovl i'1 l""lO e a q u ~tl co 
frOllte~r-3.s nac l ,:.na1s, 

l.mltes ~ e Es t ado e 

5 
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1)05 portos marltimos, 1luviais e lacustres . 

XIX - institu~r slstema naclbnal d e gerenciamento 
de recursos hldrlcos e defini r c ritériOS de 
outorga~~o de direitos de seu uso . " 

"Art.22 - Compete privativamente A Uni~o legislar 
sobre : 

I - direito civil come rcial, penal, 
eleitora l , agrhrio, mar l timo, 
espacial e do tra balho ; 

processual , 
aeronAutico, 

X regime dos 
fluvia l , mar i tima , 

portos, navega~~o lacustre , 
a~rea e aeyoespacial . " 

" Art . 23 E competência comum da Unia'o, dos Estados, do Distrito federal e dos Municlpios : 

VI proteger o meio ambiente e combater ao 
polui~~o em qualquer de suas formas; 

VIr - preservar as florestas , ao fauna e ao flora . " 

"Ar t. 24 - Compete .õt Unl.~o , aos Estados e ao Distrito Federal leg1sla r concorrentemente s obre: 

VI - florestas, ca~a, pesca, fauna, conserva~~o da natureza, defesa do s ol o e dos recursos naturais, 
proteF~o do mei o ambiente e contro le da polui~~o ; 

VIII - responsabilidade po r dano a o me 10 ambiente, ao consum1dor, a bens e d1re1tos de valor artlstic o , est~tico , histbrico, turlstico e 
paisaglst1 co" . 

No entanto, apesar da gravidade da s1tua~~0 de polui~~o por bleo e outras substanC1as no civas nas costas bras1le1ras , o exame da leg1slaf.:~o v igente e da prbpria atuas:~o dos ,~rg~os competentes demonstra que houve ma10r preocIJpa;:~o com a 
p rote;:~o das kguas doces, e que a legislas:~o disciplinadora do controle da polui~~o do mar ~ insuficente . Nesse campo, mesmo apbs a promulga~.1o da Constituiç:~o de 88 com ':os avan~os a que nos referimos anter10rmente, a ónica le1 vigente no Pais s o bre o assu nt o ê a Le1 5.357, de 17 . 11.67 que se limita a estabelecer penalidade fi xas para naV10S e term1na1s que lan~arem detr1tos o u ôleos em Aguas b ras11eiras sem qualquer outra consideraf.:~o . A ela unem-se outros dispositivos, normas, regulamentos, mas, a1nda assim, o con junto é pr e cArio. 

Essa insufici~ncia de normas disciplinadoras e de penalidades têm sido um dos principais fatores que levaram o pais, nos tlltimos anos, a arcar com o s considerAve1s p reju l zos causados ao meio ambiente e ~s a t1 v idades econtmicas por aC1dentes, falhas de equipamentos e negligênc1as nas ()peraç:tEs de movimentaF~o de petr61eo e seus derivados nos portos, terminais, plataformas e navi os que operam em Aguas brasileiras. Além de bleo, o utras cargas a grane l e confinadas, geralmente produtos quimicos, alguns altame n te danosos ao meio ambiente, t êm sido movimentados s em os devidos cuidados . 

Os acidentes e negligências s~o frequentes e constantes os pr o bl emas com usuhrios das pra1as , pescadores e a comudade em geral pelos danos deles decorrentes . O simples a companhamento do noticiArio demonstra as precArias 
cond i~Oes em que se encontram diversos trechos do litoral br asi leiro, principalmente nos terminais e outros locais de en trada e processamento de petrbleo e produtos qu1micos. 

Se gundo ipforma ~Oes prestadas a esta Casa, em resposta a i n~meros Requerimentos de Informaç:~o por nOs apresentados, no ped.odo de' mar~o de 1'381 a maio de 1990, ocorreram somente na Regi~o Sudeste, predominantemente nos litorais de ~o Pau l o e do Ri o de Janeiro , 384 acidentes énvolvendo 
d e rramamento de petrbleo , oito dos quais cc'm mais de 10 0 . 0 0 0 litros e dois com mais de IJm milh~ de litr o s . Somados todos os vazamentos , jogou-se f o ra, com graves dan,:os a o rne1 0 ambiente, cer ca de 7 .100 metros c ttbicos - ma1S de 44 . 00 0 barris - de petrbleo . 

Os nllmeros f o rnec1dos ~ferem-se aos derramamentos de ~,leo percebidos e anotados pela PETR08RAS o u por autor1dades ambienta1s. As operaFbes de deslastreamento e lavagem de tanques e de portes d9 nav10s, ao longo da costa, geralmente fogem ao controle. Estimarse que o Bras11 perde mais de 50 . 000 metros cttbicos de petrbleo por ano s 6 nessa s opera~Oes, preju i zo ao qual devem ser s omados os 'efeito s nocivos sobre os recursos ambienta1 s e aos setores econ6mic o s deles depen~entes , tais como o turismo e outros. 

Al~m dos derramamentc,s de bleo, como j A no,? refeY1mJs anter10rmente, hh que s e acrescentar os de outras subst~ncias e do pr6pr10 li xo produzido plataformas e o utr a s un1dades . Alega-se , na vezes , que o s terminais n~o d1sp~m de estaFbes 
e tratar esses reslduos, n~o restando outra 
sen~o descartA-las no mar . 

nos navios, 
ma.loria das 
para receber 
alternati va 

As preocupa~bes com o problema da poluiF~O de nossas Aguas pe la movimenta;:~o de cargas n~o ~ nova nesta Casa . Em agosto de 1991 , a Comiss~o de Defesa do Consumidor, Me10 Ambiente e Minorias realizou audi~ncia pbblica no Terminal Mar1timo 

Almirante Barroso, em ~o Sebasti':lo-SP , com a participa~~o de Yepresentantes de todos os setores envolv1dos no assunto, inclusive PETROBRAS, Marinha, Secretaria de Meio Ambiente, 
~rg~os estadua1s e municipais e e n ti d ade s ambienta listas 
n~o-governamentais e c ientistas. Esta Aud1éncla P~blica f 0 1 reali=ada em raz~o do aC1dente ocorrido com o naV10 grego Penelope, d serv1~0 da PETROBRAS, que derramou cerca de 250 metros c ~bicos de ôleo na reg1~o, com graves consequénc1as ambientais. Da dlJdi'ência concl •. .liu-se pela necessidade urgente de adequaf.:~o da legisla~~o ~spe c l fica para o setor. Naquela opoytunidade , o Secretkrio-Adjunt o de Meio Ambiente e Presidente do I8AMA-Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renov Aveis, Eduardo Martins, comprometeu-se a envidar esfor~os pa ra o encaminhame nto ao Congresso Nac10nal de projeto elaborado em 1990 , pelo Executivo . Esse projeto , discutido na Aud iência P~b l ica de 
S~o Sebasti~o , foi elaborado pelo "Grupo de Trabalho Interministerial Relativo A Polui~~o Hl drica Causada pelo Derrame .de Oleo e de Substâncias Nocivas", CY iado pelo Decreto n~ 39.348, de 1990. 

Desse Grupo de Trabalho . Interministerial , que teve participaf.:.1o dos Minist ~rios da Marinha, das Relaç:t.es Exteriores e da Infra-EstrIJtuya , al~ da Secretar1a d Meio Ambiente/PR e do IBAMA, resultou um relatbr10 que, dentre outras medidas , sugere um Projeto de lei d1spondo sobre a 
preven~~, o contr ç,le e a fiscaliza~~o da pollti~llo causada por lanf.:amento de r!..leo, subst~ncias nocivas e o utros poluentes em ~guas s ob Jl.lrisdis:~o nac10nal. O Pr o jeto de lei s uger ido pelo Grupo apresenta IJma vis~ bastante ampla do problema, incllJs1ve quanto aos aspectos Yelac10nad,:)s As descargas pelos naVlQS de lastros, hguas de lavagem de tanques e I i xo . Faz menf.:~o, tambtom, .15 convenç:t.es 1nternac10nais sobre polui;:~o causada por nav10s, das quais o 8ras11 ~ signatAr1o , e estabelece penalidades . 

apesar dos 1nlJlTlerc,s esfor ~c,s j unto éls 
No entanto, 
autor1dades ambientais federa1s, ':o Poder Executiv.:) nlk:. 

o Projeto de lei a esta Casa para aprec1a~~o , e graves cont1nuam ocorrendo, como o vazamento Bala de To dos o s Santos - BA . 

encam1nho u 
aC1dentes 
recente na 

Ass1m, o py ,:ojeto que ,:o ra s ubmetemo s A aprec1a~llo do s NObYes Pa res, tem como base ,:) Antepr OJet o:, e 1 abor ado pe 1 c' refer ido Grupo de Trabalho Intermin1ster1al, aprimorado pe l as sugesttes de r epresentantes da comun1dade c1entlfica e ambienta11sta, Assessor1a T~cn1ca da Camara d o s deputados, e 1ncc,rp':t yando o s itens discutidos nas Aud1'Ê"n c1as Pt!lbli ca s rea 1 i :.adas pe 1 a C':om1 s s~o de Defes a d o Co nsum1d o r, e m 1991. 

Sala das Sessões,~ O de 1992 

Deputado FABIO FELDMANN 

"l~GISU("O rrT~~A ANEXADA P-I ~ 
C. OROc"AÇAO 0_ b. U;'OS LEGISLATI Ve, S. C . _ e~ . 

CC;>NSTITUIÇAo 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. . . . . . . ... ...... ... -. ...... .. . . . . . . . . .. . . ....... . . ... .. .. . .. 

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo 11 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 
,. ,-_ . . ... . .... _ .. '--, ,- ----- _ .. ---.. --, .. _ .... --_. -, -_ .. _ .. -_ .. . . 

11/ - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terre­
nos.d~ seu domínio, ou que banhem mais de um Estado. sirvam de limItes com outros países, ou se estendam a território estran. geiro ou dele provenham. bem como os terrenos marginais e as praias nuviais; 
. . . . .... ... . . ......... .. ...... . ...... -... . ... ........ . ... . . .. .. . . 

-VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; . ... . •..... . . ... .... . . . ..... . ... .. .. . .... .. ...... .. ... .. 
Art. 21. Compete à União: 

........ . ........ .. ... . ....... . ..... .... 
?<lI - expl~r~r. diretamente ou mediante autorização. con­cessa0 ou permlssao: 
a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e demais serviços de telecomunicações; 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei. 

tamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticcs; 
c) a navegação aérea. aeroespacial e a infra·estrutura ae· roportuária; 



d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviario entre 
~rtos brasileiros e fronteiras nacionais. ou que transponham 
os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros; 

f) os portos maritimos. nuviais e lacustres; 

XJII - organizar e manter o Poder Judiciário. o Ministério 
Público e a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terri. 
t6rios: 

XN - organizar e manter a polícia federal. a polícia rcxJo.. 
viária e a ferroviária federais, bem com o a policia civil. a polícia 
militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e 
dos Territórios: 

)(V - organizar e manter os serviços oficiais de estatística. 
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação. para efeito indicativo, de 
diversões pubhcas e de programas de rád io e televisão; 

XVII - conceder anistia: 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra 
as calam idades publicas, especialmente as secas e as inun· 
dações; 

XIX - institu ir sistema nacional de gerenciamento de re· 
cursos hídricos e definir criteríos de outorga de direitos de seu 
uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação. saneamento básico e transportes urbanos: 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
nacional de viação: 

XXII - executar os serviços de polícia mafltima. aêrea e 
de fronteira; 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civi l. com ercial. penal. processual. elei toral. 
agrario. marttimo. aeronautlco, espacial e do trabalho: 

x - regime dos portos. navegação lacustre, fiuviaJ. mariti· 
ma, aérea e aeroespacial: 

Art. 23. É competencia comum da Uni"o. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municipios: 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas: 

VII - preservar as florestas. a fauna e a flora: 

Art. 24 , Compete à União . aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

VI _ florestas. caça, pesca, fauna. conservaç~o da nat~· 
reza, defesa do solo e dos recursos naturais. proteçao do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico. cu ltura l. artistico. 
turístico e paisagístico: 

VIII - responsabilidade por dano ao meio. ~mbi~nte .. ao 
consumidor, a bens e direitos de valor arltstico. estetlco. hlstonco. 
turístico e paisagístico; 

Capitulo '" 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art, 26. Incluem ·se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ()u subterrâneas. fluentes. emer· 
gentes e em deposito. ressalvada~. neste caso. na forma da 
lei. as decorrentes de obras da Unlao: 

11 - as areas. nas ilhas oceânicas e costeiras. que estIve­
rem no seu domlnio. exclUldas aquelas sob domlnlo da União . 
Municipios ou terceiros: 

111 - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União. 

IV as terras devolutas não compreendidas entre as da 
União. 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
mente equilibrado. bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida. impondo·se ao Poder Publico e a 
coletividade o dever de defendê-lo e preserva· lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1 ~ Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Publico: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen· 
ciais e prover o manejo ecologico das especies e ecossistemas. 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio' 
genêtico do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genêtico: 

111 - definir. em todas as unidades da Federação. espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos, sendo a alteração e a supressão permitidas som ente alra. 
vés de lei. vedada qualquer utilização que comprom eta a integri. 
dade dos atributos que justifiquem sua proteçâo: 

IV - exigir. na forma da lei. para insta lação de obra ou 
ativida~e pote~cialmente caus~~ora d~ significativa degradação 
do meio ambiente. estudo preVlo de Impacto ambiental. a que 
se dará publicidade; 

y ~ con~rolar a produç~o. ~ comercialização e o emprego 
de .tecntcas. f!1etodos e substanctas que comportem risco para 
a VIda, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de .ensino. e a conscientização publica para a preservação do 
meio ambiente: 

Vil - proteger a fauna e a flora, vedadas. na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecologica. 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animaiS 
a crueldade. 

§ 2° Aquele que explorar recursos m inerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado. de acordo com solução 
têcnica exigida pelo órgão publico competente, na forma da 
lei. 

§ 3 As condutas e atJYidades consideradas lesivas ao 
meio' ambiente sujeitarão os infratores. pessoas flslcas ou jurídi. 
caso a sanções penais e administrativas. independentemente da 
obngação de reparar os danos causados. 

§ 4' A Floresta Amazônica brasilei ra , a Mata Atlântica. 
a Se;ra do Mar . o Pantanal Mato·Grossense e a Zona Costeira 
sâo patrimônio nacional. e sua utilização far ·se·á. na forma da 
lei . dentro de condições que assegurem a preservação do m eio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais 

~ 5- São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados. por ações discriminatonas. necessanas a prote­
ção dos ecossIstemas naturais. 

§ 6 As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal. sem o que não poderão 
ser instaladas. 
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LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras prm'idên­
CiOS . 

Ar!. 109. (Velado.) 

TíTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 110_ Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. I? da Lei n? 7.347, de 24 de ju­
lho de 1985 : 

"IV - a qualquer out ro interesse difuso ou coletivo" . 

Art . 111 . O inciso 11 do ar!. 5? da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter 
a seguinte redação : 

"lI - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, 
ao consumidor , ao patrimônio artístico, estético, histórico , turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art . 112. Q § 3? do art . 5? da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a se­
guinte redação: 

"§ 3? Em C'lSO de desistência infundada ou abandono da ação por associaç:lo le­
gitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa" . 

Ar!. 1 13. Acrescente-se os seguintes §§ 4?, 5? e 6? ao art . 5? da Lei n? 7.347, de 24 
de julho de 1985: 

"§ 4? O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando ha­
ja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou 
pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5? Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 
União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida 
esta Lei . 

§ 6? Os órg:los públicos legitimados poder:to tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá efi­
cácia de título executivo extrajudicial". 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .... .. 

DECRETO N° 79 .437 - DE 28 DE 
KARço DE 1977 

PrOmulga a Convençdo Internacional 
!obre Responsabi:id.aàe Civil em 
Danos Causa.dos por Poluição por 
óleo, 1969 . 

O Presidente da Rep'.Íb1!ca. 

Havendo o Congresso Nacional apro-
vado, pelo ~reto Legislat ivo número 
74 , de 30 de Sf'rembro de 1976, a Con­
vençiio Inretr<6 c lona I sobre Responsa­
bilidade Civil em Danos Causados por 
Poluição por óleo, concluida em Bru­
xelElS, a 29 1e novembro de 1969; 

E havenoc, a referida Convenção 
entrado em VIgor, para o BrasU, em 
17 de março de 19'77, nos termos de 
seu artigo XV; 

DECREl'A: 

Que a Convenção, apensa por cópia 
ao presente Decreto, seja executada e 

, , 



cumprieia tão inteiramente como nela 
se contém. 

Brasil!a . 28 de março Ô(' 1977 ; 
1569 da Independê:1cia e 899 oa 
República. 

Ep.~rsT'O GElSEL 
A ntõnio Francisco Azeredo da 

SiltlelTQ 

DECRETO N? 87 .566, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982 

Promulga o texto da Con\'enç/io sobre 
Prel'enç/i o da Poluiç/io Marinha por A/ija · 
mento de Residuos e Outras A1aterias . con · 
du ida em Londres. a 29 de dezem bró de 
19i2. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Con s id erand o qu e o Congresso N acionai aprovou , pelo Decreto Le · 
g is la ti vo n ~' 10. de 31 de março de 1982. o texto da Convenção sobre 
Pre ve nção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras 
!\l a té ri a s . conc luída em Londres , a 29 de dezembro de 1972 ; 

Con sid erando qu e o Governo bra s ileiro depo s itou . a 26 de julho de 
1982. Carta d e Adesão à Con ve nção. na forma de seu artigo XVIII ; 

C on s id erando que a mencionada Convenção entrou em vigor a 25 
de a gos t o de 1982 . na forma de seu artigo XIX , item 2, 

D E C R E TA : 

Art . 1 ~ O texto da Convenção sobre Prevenção da Poluição Mari · 
nha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias, apenso por cópia 
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como 
ne le se conté m . 

Art . 2 ~ ' E ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
re \'ogada s as di sposições em contrário . 

Brasília. 16 de setembro de 1982; 161 ~ da Independência e 94? da 
República . 

JOÃO FIGUEIREDO 
R . S. Guerreiro 

LEI N.o 6 . 938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins 
8 mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providencias. 

o Presidente da República. 

Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° - Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e Vil do art. 23 
e no art. 235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Am­
biente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sis­
tema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui o Cadastro de 
Defesa Ambiental. 
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Redaç!lo do art. 1.0 dada pela Lei n.O 8.028/90 

Da Política Nacional do Meio Ambiente 
Art. 2.° - A Politica Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo R preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propicia à vida, visando assegurar, no Pais, condições ao desenvolvimento sócio-eco­nOmico, aos Interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguIntes principios: (1) 
I - ação governamental na manutenção do equillbrio ecológico, consi­derando o meio ambiente como um patrimônio públ1co a ser necessariamen­te assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 
11 - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
IH - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas represen­tativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluldoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologia orientados para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais; 
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
VIII - recuperação de áreas degradadas da-); 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

_ X - educação amble~ta.l a todos os níveis do ensino, Inclusive a edu­caça0 da co~unidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do melO ambiente. 

Art. 3.° - Para os fins previstos nesta lei, entende-se por: 
I - meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e intera­ções de ordem física, quirnica e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 
11 - degradação da qualidade ambiental : a alteração adversa das carac­terísticas do meio ambiente; 

IH - poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de ati-vidades que direta ou Indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos. 
IV - pOluidor: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degrada­ção ambiental; 
V _ recursos ambientais : a atmosfera, as águas interiores, superfi­ciais e subterrâneas. os estuarios, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. 

Redação do Inciso V dada pele: Lei n .O 7.eo./89 
Dos Objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente ........................ - ...................... , .. . .......................... . 

.. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 

LEI N? 7.804, DE 18 DE JULHO DE 1989 
Altera a Lei n .· 6.938, de 31 de agosto de 

1981 , que dispOe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente. seus fins e mecanismos 
de formulaçSo e ap/icaçSo. a Lei n .· 7.735, 
de 22 de fevereiro de 1989, a Lei n .· 6.803, de 
2 de junho de 1980, a Lei n° 6.902, de 21 de 
abril de 1981 , e dá outras providéncias . 



., 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. I ? A Lei n? 6.938 , de 31 de agosto de 1981, passa a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

I - o art. I ? passa a ter a seguinte redação: 
«Art. I? Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e 

VII, do art. 23 , e no art. 225 da Constituição Federal, esta­
belece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho 
Superior do Meio Ambiente - CSMA, e institui o Cadas­
tro de Defesa Ambiental.» 

11 - o art. 3? passa a vigorar na forma seguinte : 
«Art. 3~ 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas inte­
riores , superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar ter­
ritorial , o solo, o subsolo, os elementos da biosfera , a fau­
na e a flora.» 

111 - o art . 6 ~ passa a vigorar com a seguinte reda­
ção : 

«Art . 6 ~ . . . . . ..... . ............ . ............ . .. .. . . 

I - Orgão Superior : o Conselho Superior do Meio 
Ambiente - CSMA , com a função de assessorar o Presi­
dente da República na formulação da política nacional e 
nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os 
recursos ambientais ; 

11 - Orgão Consultivo e Deliberativo : o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA , adotado nos ter­
mos desta Lei , para assessorar , estudar e propor ao Con­
selho Superior do Meio Ambiente - CSMA diretrizes 
políticas governamentais para o meio ambiente e os recur­
sos naturais , e deliberar, no âmbito de sua competência, 
sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade 
de v ida ; 

111 - Orgão Central : o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
com a finalidade de coordenar , executar e fazer executar . 
corno órgão federal. a política nacional e as diretrizes go­
vernamentais fixada s para o me io ambiente, e a preserv a­
ção , conservação e uso racional , fis calização , controle e fo ­
mento dos recursos ambientais ; 

IV - Orgãos Setoriais : os órgãos ou entidades inte­
grantes da administração federal direta e indireta , bem co­
rno as Fundações instituídas pelo Poder Público , cujas ati­
vidades estejam associadas às de proteção da qualidade 
ambiental ou àquelas de disciplinamcnto do uso de recur­
sos ambientais ; 

V - Orgãos Seccionais : os órgãos ou entidades esta­
duais responsáveis pela execução de programas , projetos e 
pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provo­
car a degradação ambiental ; 

11 
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VI - Úrgâos Locais : os órgãos ou entidades mu n.ic!­
pais , responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atIvI ­
dades, nas suas respectivas jurisdições ; 

.. . .. . .. . ...... . .. . .. .. .. . ........... . .. .. . . ............ » 

IV - o art . 7? passa a vigorar com a seguinte reda-
ção : 

«Art. 7? O Conselho Superior do Meio Ambiente -
CSMA tem por finalidade assessorar o Presidente d.a R~­
pública na formalização da Política Nacional e das dlretn­
zes governamentais para o meio ambiente e os recursos 
ambientais . 

§ I? O Conselho Superior do Meio Ambiente -
CSMA é presidido pelo Presidente da República, Que o 
convocará pelo menos 2 (duas) vezes ao ano. 

§ 2? São membros do Conselho Superior do Meio 
Ambiente - CSMA: 

I o Ministro da Justiça; 
II o Ministro da Marinha; 

III o Ministro das Relações Exteriores ; 
IV o Ministro da Fazenda ; 

V 
VI 

VII 
VIII 

IX 
X 

XI 
XII 

XIII 
XIV 

o Ministro dos Transportes ; 
o Ministro da Agricultura ; 
o Ministro da Educação; 
o Ministro do Trabalho; 

o Ministro da Saúde; 
o Ministro das Minas e Energia : 
o Ministro do Interior; 
o Ministro do Planejamento ; 
o Ministro da Cultura; 

gla ; 
o Secretário Especial de Ciência e Tecnolo-

ral ; 
XV o Representan te do Ministério Público Fede-

XVI o Representante da Sociedade Brasileira pa-
ra o Progresso da Ciência - SBPC; 

XVII 3 (três ) representantes do Poder Legislativo 
Federal ; 

XVIII 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicados pelo 
conjunto das entidades ambientalistas não governamen­
tais . 

§ 3? Poderão participar das reuniões do Conselho Su­
perior do Meio Ambiente - CSMA , sem direito a voto, 
pessoas especialmente convidadas pelo seu Presidente . 

§ 4? A participação no Conselho Superior do Meio 
Ambiente - CSMA é considerada como de relevante inte­
resse público e não será remunerada . 

§ 5~ O Ministro do Interior é, sem prejuízo de suas 
funções , Secretário-Executivo do Conselho Superior do 
Meio Ambiente - CSMA . .. 

V - o art. 8? passa a vigorar com a seguinte redação : 
"Art. 8? .. . ... .. ..................... . ..... . ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" 



11 - determinar , quando julgar necessarlO, a realiza­
ção de estudos das alternativas e das possíveis conseqtlên­
cias ambientais de projetos públicos ou privados, requisi­
tando aos órgãos federais , estaduais e municipais , bem co­
mo a entidades privadas, as informações indispensáveis ; o 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apre­
ciará os estudos de impacto ambiental. e respectivos rela­
tórios de impacto ambiental. no caso de obras ou ativida­
des de significativa degradação ambiental. nas áreas consi ­
deradas Patrimônio N acionai pela Constituição Federal; 

...... . ..... . ..................... . ... ..... . ... . .. ..... . " 
VI - o art. 9? passa a vigorar com a seguinte reda-

ção : 
.. Art. 9? . ..... .. ....... . ...... . . .. . ... .. .. ... . . . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - a criação de espaços territoriais especialmente 

protegidos pelo Poder Público federal ,. estadual e munici­
pal. tais como áreas de proteção amblental, de relevante 
interesse ecológico e reservas extrativistas ; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

x - a instituição do Relatório de Qualidade do 
Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová­
veis - IBAMA ; 

XI - a garantia da prestação de informações relati­
vas ao Meio Ambiente , obrigando-se o Poder Público a 
produzi-las , quando inexistentes ; 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades po­
tencialmente poluidoras e/ ou utilizadoras dos recursos am­
bientais . " 

VII - o art. 10 passa a vigorar na forma seguinte : 

.. Art. 10 . A construção , instalação, ampliação e fun­
cionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras 
de recursos ambientais , considerados efetiva e potencial ­
mente poluidores , bem como os capazes, sob qualquer for­
ma , de causar degradação ambiental , dependerão de pré­
vio licenciamento de órgão estadual competente , integran­
te do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis - IBAMA , em caráter supletivo , sem pre­
juízo de outras licenças exigíveis . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4? Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o licen­
ciamento previsto no caput deste artigo , no caso de ativi­
dades e obras com significativo impacto ambiental , de âm­
bito nacional ou regional.» 

VIII - o art. 15 passa a vigorar com a seguinte reda­
ção : 

.. Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumi­
dade humana. animal ou vegetal, ou estiver tornando mais 
grave situação de perigo existente , fica sujeito à pena de 
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reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 
1.000 (mil) MVR. 

§ 1~ A pena é aumentada até o dobro se: 

I - resultar: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao melO am­
biente; 

b) lesão corporal grave; 

H - a poluição é decorrente de atividade industrial 
ou de transporte; 

IH - o crime é praticado durante a noite, em domingo 
ou em feriado. 

§ 2? Incorre no mesmo crime a autoridade compe­
tente que deixar de promover as medidas tendentes a impe­
dir a prática das condutas acima descritas . .. 

IX - o art. 17 passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Ins­
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Ins­
trumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório 
de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consulto­
ria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à in­
dústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instru­
mentos destinados ao controle de atividades efetiva ou po­
tencialmente poluidoras; 

H - Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten­
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambien­
tais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídi­
cas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras 
e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de 
produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, as­
sim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.» 

X - fica revogado expressamente o art. 16 da Lei n? 
6.938, de 31 de agosto de 1981. 

XI - inclua·se, na referida Lei, o seguinte art. 19 : 

"Art. 19 . Ressalvado o disposto nas Leis n?s 5.357, 
de 17 de novembro de 1967, e 7.661. de 16 de maio de 1988, 
a receita proveniente da aplicação desta Lei será recolhida 
de acordo com o disposto no art . 4? da Lei n ? 7.735, de 22 
de fevereiro de 1989.» 

Art . 2? O art. 2? da Lei n° 7.735. de 22 de fevereiro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 2? Fica criado o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, en· 
tidade autárquica de regime especial, dotada de personali­
dade jurídica de direito público , autonomia administrativa 
e financeira, vinculada ao Ministério do Interior, com a fi· 
nalidade de coordenar, executar e fazer executar 8 política 
nacional do meio ambiente e da preservação , conservação e 

.. 
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uso racional, fiscalização e controle dos recursos naturais 
renováveis . " 

Art. 3? Nos dispositivos das Leis n?s 6.308, de 2 de junho 
de 1980; 6 .902, de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 
1981, substitua-se, onde couber, a expressão Secretaria Especial 
do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção . 

Art . 5? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de julho de 1989; 168? da Independência e 
10P da República. 

JOSE SARNEY 
João Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 

LEI N.o 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 
Minlstérlos e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

CAPíTULO I 

Da Presidência da República 

SEÇAO I 

Da Estrutura 

Art. 1.° - A Presidência da República é constituída, essencialmente, 
pela Secretaria Geral, pela Gabinete Militar e pelo Gabinete Pessoal do 
Presidente da República. 

Parágrafo único - Também a integram: 
· .. .... ...... . ..... ... . . .................................................. . 

c) como órgão de assistência direta e imediata ao Presidente da Repú­
blica: 
· ....... ....... ... . .. .. .. .. ........ .. . .. ... . .. ....... . .. . . .......... . .... . . 

3. a Secretaria do Meio Ambiente; 

Art. 12 - A Secretaria do Meio Ambiente, com a finalidade de planejar, 
coordenar, superviSionar e controlar as atividades relativas à Politica Na­
cional do Meio Ambiente e à preservação, conservação e uso racional dos 
recursos naturais renováveis, tem a seguinte estrutura básica: 

I - Conselho Nacional do Meio Ambiente; 
11 - Departamento de Planejamento e Coordenação da Política Ambien­

tal; 
UI - Departamento Técnico-Cientifico e de Cooperação; 
IV - Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

· ... .. . . .. ........... . ... . ............................... . ......... . ...... . 
Art. 27 - São extintos: 

· .................................................... ........ . ......... ... . 
i 1.° - São, ainda, extintos: 
a) na Presidência da República: 

· .. .. ... ...... .... .. ... . . ... .. .. ...... ... ... . . ...... ... . ....... . .......... . 
3 . o Conselho Superior do Meio Ambiente; 

.. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... .. 
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LEI N.o 5.357, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1967 

Estabelece penalidades para embarcações e terminais marítimos 
ou Ouviais que lançarem detritos ou óleo em águas brasileiras. e 
dá outras providências. 

Art. 1.° - As embarcações ou tenninais marítimos ou fluviais de qual­
quer natureza, estrangeiros ou nacionais, que lançarem detritos ou óleo nas 
águas que se encontrem dentro de uma faixa de 6 (seis) milhas marítimas 
do litoral brasileiro, ou nos rios, lagoas e outros tratos de água. ficarão 
sujeitos às seguintes penalidades: 

a) as embarcações. à multa de 2% (dois por cento) do maior salário 
mfnimo vigente no território nacional, por tonelada de arqueação ou fração; 

b) os tenninais marítimos ou fluviais, à multa de 200 (duzentas) vezes 
o maior salário núnimo vigente no território nacional. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, a multa será aplicada em 
dobro. 

Art. 2.° - A fiscalização desta Lei fica a cargo da Diretoria de Portos e 
Costas do Ministério da Marinha, em estreita cooperação com os diversos 
órgãos federais ou estaduais interessados. 

Art. 3.° - A aplicação da penalidade prevista no artigo 1.0 e a contabi­
lidade da receita dela decorrente far-se-ão de acordo com o estabelecido 
no Regulamento para as Capitanias de Portos. 

Art. 4.0 - A receita proveniente da aplicação desta Lei será vinculada 
ao Fundo Naval, para cumprimento dos programas e manutenção dos ser­
viços necessários à fiscalização da observância desta Lei. 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.<> · Aevogam-se as disposições em contrário. 

Ao OOSTA E SILVA - Presidente da República. 

--- '--
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.891, DE 1992 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 175m 

Dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da 
poluição causada por lan ç ament o de ó leo, substâncias noei 
vas e out ros poluentes em águas sob jurisdição nacional,e 
dá outras providências. 

(As COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES; DE V IAÇ~O E TRANSPO~ 
tes, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DEFESA DO CONSUMI­
DOR, MEIO AMBIENTE E MI NOR IAS; E DE CONSTITUIÇ~O E JUST I ÇA 
E DE REDAÇ~O (ART.54) - ART.24,II). (lER '2O.0' .OOOl CI . t SI!. f/IM I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIçõES PRELIMINARES 

Art. IV Para os fins da presente Lei, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I - MARPOL 73 / 78: a Convenção Internacional de 1973 para a Prevenção da Poluiçào Causada por Navios, concluída em Londres, a 2 de novembro de 1973, tal como alterada pelo Protocolo de 1978 à cita­da Convenção , concluído em Londres a 17 de fevereiro de 1978 e suas emendas, desde que ratificadas pelo governo brasileiro; 

11 - CLC/69: a Convenção Internacional sobre Responsabili­dade Civil em Danos Causados por Poluição por Óleo de 1969, ratifica­da pelo Brasil e promulgada pelo Decreto n V 79.437, de 28 de março de 1977; 

III - ÁREAs ECOLOGICAMENTE SENSíVEIS: as reg10es de águas marí timas e interiores, onde a prevenção, o controle da poluição e a pro t eção ecológica exigem medidas especia~s para a ~reserv~ção do meio ambiente definidas pelo Conselho NaClonal do MelO Amblente CONAMA e determinadas em lei: 

IV - NAVIO: a embarcação de qualquer tipo operando no am­biente aquático e inclui "hidrotoil boats", veículos a colchão de ar, s ubmersíveis e engenhos flutuantes: 

V - NAVIO-TANQUE: o navio construído ou adaptado para t r'arISI,ortar óleo a granel nos seus tanques de carga e inclui trans­combinados e qualquer navio de produtos químicos quando 'nsp,oIct"n,do uma carga total ou parcial de óleo a granel: 

VI - TRANSPORTADOR COMBINADO: o navio projetadc para trans­portar óleo ou cargas sólidas a granel; 

VII - NAVIO DE PRODUTOS QUíMICOS: o navio construído ou adaptado principalmente para transportar uma carga a granel de s ubs­tâncias líquidas nocivas, ou qualquer outro navio quando estiver transportando uma carga ou parte de substâncias líquidas nocivas a granel: 

VIII - PLATAFORMA: as instalações ou estruturas, flutuantes, localizadas em águas sob jurisdição nacional, 
fixas ou 

destinadas as atividades direta ou indiretamente relacionadas com a exploração ou explotação dos recursos minerais oriundos do leito das âguas inte ­riores, seu subsolo ou do mar, da plataforma con~inen~a l ou seu sub­solo: 

IX - INSTALAÇÕES DE APOrO: qualquer instalação ou estrutura para apoio ou execução das atividades da plataforma e terminais, es­pecialmente os dutos submarinos, monobóias e quadro de bóias para amarração de navios; 

X - ÓLEO: qualquer forma de hidrocarboneto, incluindo óleo cru, óleo combustível, borra, resíduos de óleo e produtos refinados: 

XI - MISTURA OLEOSA: a mistura com qualquer conteúdo de 61eo; 

XII - SUBSTÂNCIA NOCIVA: qualquer substância, ó leo e mistura oleosa que, se descarregada nas âguas, for gerar riscos ou causar danos à saúde humana, ao ecossistema o u prejUdicar o uso legítimo das águas; 

inclusive 
capaz de 
aquático 

XIII - DESCARGA: qualquer despejo, escape, derrame, vaza ­mento, bombeamento, lançamento para fora ou esvaziamento de um navio , plataforma ou suas instalações de apoio, portos e terminais, de qual­quer quantidade de substâncias nocivas; 

XIV - PORTO: toda instalação no litoral, margens dos rios, lagos, ~agoas ~ canais destinados à atracação ou amarração de navios e à movlmentaçao de cargas ou pessoas: 

xv - TERMINAL: a instalação portuária situada no litoral, margens _de rios, , lagos, lago~s e canais, destinada à atracação ou amarraçao de naV10S para mov1mentar carga especializada; 

XVI - INCIDENTE: a descarga de substâncias nocivas decor­rente de um fato, ação intencional ou acidental que cause risco ou dano ao meio ambiente; 

XVII - TERRA MAIS PRÓXIMA: a mais prOX1ma linha-de-base re­ta a partir da qual é estabelecido o mar territorial brasileiro: 

XVIII - PLANO DE AÇÃO UE EMERGENCIA: o conjunto de medidas que determina e estabelece as responsabilidades setoriais e as ações a serem desencadeadas imediatamente após um incidente, bem assim de­fine os recursos humanos, materiais e equipamentos adequados para a prevenção, controle e combate à poluição dos recursos hídricos: 

XIX - PLANO DE CONTINGtNCIA: o conjunto de procedimentos e ações que visa a integração dos diversos Planos de Ação de Emergência setoriais, bem assim define os recursos humanos, materiais e equipa­mentos complementares para a prevenção, controle e combate à poluição dos recursos hídricos: 

XX - ÂGUAS INTERIORES: aquelas sob jurisdição nacional, compreendidas entre a costa e a linha-de-base, a partir de onde se mede o mar territorial, as dos portos, das baías, dos rios e de suas embocaduras, dos lagos, das lagoas e dos canais, dos arquipélagos e as águas entre os baixios a descoberto e a costa: 

XXI - ÂGUAS MARíTIMAS: todas as águas, sob jurisdição na­cional, que não sejam interiores : 

XXII - LIXO: todos os tipos de sobras de víveres, alé m de resíduos resultantes de faxinas domésticas e trabalhos rotineiros do navio, plataformas, portos, terminais e instalações de apoio: 

XXIII - ALIJAMENTO: todo o despejo deliberado de resíduos ou outras substâncias efetuado por embarcações, aeronaves , platafor­mas, ou outras construções no mar, incluindo o afundamento deliberado de embarcações, aeronaves, plataformas ou outras construções no mar. 

Capítulo 11 
DA POWIÇÃO POR ÓLEO 

Art. 2 V Somente para efeito da aplicação deste Capítulo, ficam estabelecidas as seguintes definições : 

I - LASTRO LIMPO: a água de lastro existente num tanque que, desde que transportou óleo pela última vez, foi submetido a tal limpeza que se esse lastro fosse descarregado por um navio parado em águas limpas e tranqüilas, em dia claro , não produziria traços visí­veis de óleo na superfície da água ou no litoral adjacente, nem pro­duziria borra ou emulsão sob a superfície da água ou sobre o litoral adjacente: 

11 - LASTRO SEGREGADO: a água de lastro existente num tan­que completamente separado dos sistemas de óleo de carga e óleo com­bustível e permanentemente destinado ao transporte de lastro ou ou­tras cargas, que não sejam óleo, misturas oleosas e substâncias noci­vas, conforme definidas nesta Lei; 

111 - RAZÃO INSTANTANEA DE DESCARGA DE CONTEÚDO DE ÓLEO: a 

razão de descarga de óleo em litros por hora, em qualquer instante', dividida pela velocidade em milhas por hora (nó) no mesmo instante: 

IV - TANQUES DE REsíDUOS: o tanque destinado especificamen­te para a coleta das drenagens de tanques, l avagem dos mesmos e ou­tras misturas oleosas: 

v - NAVIO NOVO: o navio que atenda a uma das seguintes 5i-tuações: 

a) o contrato de construção tenha sido assinado após 31 de dezembro de 1975; 

b) na ausência de contrato de construção, a sido batida ou estava em estágio similar de construção, junho de 1976; 

c) a entrega tenha sido efetiv ada após 31 de 1979: 

quilha 
após 

tenha 
30 de 

dezembro de 

d) tenha sofrido uma "grande 
contrato assinado após 31 de dezembro 

obra de ' conversão, mediante 
de 1975 e, na ausência deste, 
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tenha iniciado as obras após 30 de junho de 1976 ou que tenha sido 
dado como pronto após 31 de dezembro de 1979; 

VI - NAVIO EXISTENTE: o navio não enquadrado nas situações 
pre~istas no inciso anterior; 

VII - GRANDE OBRA DE CONVERSA0: a conversão de um navio 
existente que importe em uma das seguintes situações: 

a) altere substancialmente suas dimensões ou a sua capaci­
dade de transporte; 

b) mude o seu tipo; 

c) tenha por objeto prolongar substancialmente o seu tempo 
de vida; 

d) altere de tal modo o navio que, se fosse novo, ficaria 
sujeito aos requisitos relevantes da Convenção MARPOL 73 / 78 os 
quais não lhe seriam aplicáveis como navio existente. 

Art. 3" 
em águas marítimas 
cumulativamente as 

É proibida a descarga de óleo ou misturas oleosas 
sob jurisdição nacional , exceto se satisfeitas 
seguintes condi ções: 

I - para navios-tanque ou combinado que: 

a ) não se encontrem dentro dos limites de Áreas 
mente Sensíveis: 

b) estejam a mais de cinqüenta milhas náuticas 
mais próxima: 

c) estejam em viagem: 

Ecologica-

da -terra 

d) a Razão Instantânea de Descarga do Conteúdo de 6leo não 
exceda a sessenta litros por milha náutica; 

e) a quantidade total de 6leo lançado no mar não ultrapas­
se, para navios-tanque existentes, 1/15.000 da quantidade total da 
carga da qual o res1duo constitui uma parte e, para navios-tanque 
novos, 1 / 30.000 dessa mesma quantidade; 

f) possuam em operação sistema de monitoramento e controle 
de descarga de 61eo e arranjo de tanque de resíduo aprovado pelo ór­
gão competente; 

11 - para navios com arqueação bruta igualou maior a qua­
trocentos que não seja navio-tanque ou combinado e q~e: 

a) não se encontrem dentro dos limites de Áreas ECOlogica­
mente Sensíveis: 

b) estejam ~ mais de doze milhas náuticas da terra mais 
próxima: 

c) estejam em viagem: 

• d) o conteúdo de óleo do efluente seja inferior a cem par­
tes por milhão; 

. e) possuam em operação sistema de monitoramento e controle 
de descarga de óleo, equipamento separador de água e óleo e equipa­
mento de filtragem de óleo ou outra instalação, aprovado pelo órgão 
competente; 

111 - para navios com arqueação bruta inferior a quatrocen­
tos que não seja navio-tanque ou combinado que: 

a) não se encontrem dentro dos limites de Áreas ECOlogica­
mente Sens1veis: 

b) o conteúdo do óleo do efluente sem diluição seja i nfe­
rior a quinze ~artes por milhão: 

c) possuam em operação um equipamento de filtragem de óleo, 
conforme pelo órgão cdmpetente : 

IV - para as plataformas fixas ou flutuantes, quando empre­
gadas na exploração, explotação e procedimentos associados aos recur­
sos do fundo do mar, que atendam aos requisitos da legislação ambien­
tal: 

v - para os portos e terminais que atendam a legislaçào am-
biental. 

§ l ' As infrações ao disposto nesta artigo sujeitam seus 
agentes às seguintes penalidades: 

inciso I letra "ali - penalidade Grupo 1: 
letras "b", "c", "dn , "e" e "f" - penalidade Grupo 2; . 

inciso 11 letra a - penalidade Grupo 1 ; 
letras "b", IIC", \ "d ll e "e" - penalidade Grupo 2: 

inciso III letra "a" - penalidade Grupo 1; 
letras "b lt e "c" - penalidade do Grupo 2: 

inciso IV - penalidade do Grupo 2; 

§ 2' No caso de descarga de misturas oleosas provenientes 
dos porõ"es da praça de máquinas de navios-tanque ou combinados, apli­
cam-se as disposições do inciso 11 deste artigo. 

§ 3' Para a descarga de lastro limpo ou segregado, ou 
misturas oleosas não processadas cujo conteúdo do óleo, sem diluição, 
n60 exceda quinze partes por milhão, não sejam or i ginadas dos porões 

da praça de bombas de carga e não estejam misturadas com res1duos de 
óleo de carga, aplicam-se as disposições do inciso 111. 

Art. 4' Para a descarga de misturas oleosas processadas, 
devem ser satisfeitas, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - não sejam provenientes dos porões de bombas de carga: 

11 - nào estejam misturadas com resíduos de óleo de c arga: 

111 - o conteúdo de óleo do efluente, sem diluição, seja 
inferior a quinze partes por milhào; 

IV - o navio possua em operação um equipamento de filtragem 
de óleo, aprovado pela autoridade administrativa competente; 

V - o navio não se encontre dentro dos limites de Âreas 
Ecologicamente Sensíveis. 

Parágrafo un~co. As infrações ao disposto neste artigo su­
jeitam seus agentes às seguintes penalidades: 

incisos I, lI, 111 e IV - penalidade Grupo 2: 

inciso V - penalidade Grupo 1. 

Art. 5° É proibida a descarga de óleo ou misturas oleosas 

em á guas interiores sob jurisdiçno nacional, salvo se satisfeitas as 
condições previstas na legislação ambiental. 

ParágrafO unlCO. As inf rações ao disposto neste artigo su­
jeitam seus agentes às penalidades do Grupo 1. 

Art. 6' Sem prejuízo da obrigação de minimização dos efei­
tos, reparação dos danos causados e recuperação do meio ambiente, não 
serão considerados c omo violação ao disposto nos arts. 3', 4' e 5', 
as seguintes descargas: 

I - para fins de pesquisa, desde que atendam, cumulativa­
mente , as seguintes exigências: 

a) que tiverem sido autorizadas pelo órgão competente, 
após análise do programa de pesquisa, que será previamente submetido 
à apreciação do Órgão ambiental competente: 

b ) que forem efetuadas na presença de representantes dos 
órgãos competentes; 

c) que forem realizadas fora de área ecologicamente sensí­
vel e se o responsável pela descarga tiver no local equipamentos es­
pecializados em número e qualidade, já testados e aprovados pelo ór­
gão federal de meio ambiente para efetuar a contenção e a remoção 
completa do óleo após a descarga: 

11 - quando necessárias para garantir a salvaguarda da vida 
humana ou a segurança de um navio; 

111 - quando resultante de avaria ocorri da no navio ou em 
seu equipamento, desde que não decorrentes de culpa e, comprovadamen­
te, tenham sido tomadas todas as precauções possíveis para prevenir o 
acidente e , após a ocorrência da avaria ou a descoberta do vazamento 
sejam adotadas as providências imediatas e adequadas para minimizar 
os efeitos da descarga. 

Art. 7' O óleo ou misturas oleosas que não possam ser des­
carregados em águas marítimas ou interiores, de acordo com o previsto 
nos arts. 4' e 5' desta Lei, deverào ser retidos a bordo para descar­
ga em instalações de recebimento. 

Art. 8 ' O navio com arqueação bruta maior que cinqüenta, 
que transporte óleo ou o utilize para sua movimentação ou operaç60 em 
plataformas portará a bordo, Obrigatoriamente, um Livro de Registro 
de Óleo, aprovado pelo órgão competente, para o caso de navios e pla­
taformas nacionais, no qual serào feitas anotações relativas a todas 
as movimentações de óleo, lastro e misturas oleosas, inclusive as en­
tregas efetuadas às i nstalações de recebimento. 

§ l ' As operações lançadas no Livro de Regi~tro de Óleo 
deverão ser assinadas pelo oficial ou tripulante responsável pelas 

mesmas e as páginas do referido Livro, quando completadAS, deverAo 
ser assinadas pelo comandante ou autoridade equivalente. 

§ 2' Caberá ao órgão competente exercer a fiscalizaçAo e o 
controle da execução de que t rata este artigo. 

§ 3' O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará 
os infratores às penalidades do Grupo 5. 

Capitulo III 
DA POIDlçAO POR SUBSTANCIAS LíQUIDAS IIOCIVAS A GRAllBL 

Art. 9' Para efeito da aplicaçào _gaata Lei, as substâncias 
nocivas serão divididas em quatro categorias como segue: 

I - CATEGORIA A: Substâncias Líquidas Nocivas aquelas que, 
se fossem descarregadas mediante operações de limpeza de tanques ou 
de deslastreamento, apresentariam alto risco para os recursos hídri­
~os e a saúde humana, ou causariam sérios danos à utilização das 
águas, no seu uso legítimo; 

11 - CATEGORIA B: Substâncias Líquidas Nocivas aquelas que , 
se fossem descarregadas mediante operações de limpeza de tanques ou 
de deslastreamento, apresentariam médio risco para 08 recuraos hídri­
cos e a saúde humana, ou causariam danos à utilização das águas, no 
seu uso legitimo: 

" , 



lI! - CATEGORIA C: Subst â nci as Líqu i das Nociva s aquelas 
que, se fossem desca r regadas me diante ope r ações de limpe za de t a nques 
ou d de slastreamento, a presentariam moder ado r isco para os recursos 
h í d r icos ou a saúde humana, ou causariam danos mínimos à utilização 
d as águas, no seu us o legitimo; 

IV - CATEGORIA O: Substâncias Liquida s Nocivas aq uel as que, 
se f ossem descarregadas mediante operações de limpeza de tanques ou 
de deslastreamento, apresentariam baixo r isco para os recur sos hídri ­
cos ou a saúde humana, ou causariam danos mínimos à ut ilização das 
água, no seu uso legítimo. 

Parágrafo único. O ór gão fede r al de meio ambiente d i v u lga ­
rá lista das s ubst â ncias referidas neste artigo e as s uas respect iva s 
categorias e procedimento para efei t o da a p licação do disposto nos 
a r ts . lO , 11 , 12 e 13 desta Lei . 

risd ição 
riame nte 
v agem de 
táncias. 

Ar~ . 10. Ê proibida a descarga, em á guas marí t imas s ob ju­
nac10nal, de substâncias da Categor ia A, a inda que proviso­
classificadas como tais, ou água de lastr o, r es íduos de la­
tanques ou outros resíduos ou misturas contendo t ais s ubs-

§ 1 ~ No caso de lavagens de tanques contendo 
tâncias ou misturas, os resíduos resultantes dever ào ser 

tais s ubs ­
des car r e ga -

dos na sua totalidade para uma instalação de receb imento a t é que a 
concentraçào das substâncias no ef1uente transferidas par a tal i nsta ­

atenda aos requisi t os pr evistos na legislação ambienta l . 

§ 2 Q Qualquer água subsequentemente adicionada ao t anque, 
i dade não inferior a cinco por c ento do seu vol ume t otal , s ó 

poderá s e r descarregada no mar quando as segu i ntes condiçõe s forem 
sat i sfeitas: 

a) o navio esteja navegando numa rota normal 
de pelo menos sete nós, caso tenha propulsâo pr ópr ia , 
n6s , caso nâo disponha da mesma; 

à velocidade 
ou a quatro 

b) a descarga seja feita abaixo da linha d ' água e de modo a 
nAo c ont amlnar os s1scemas ae asplraçâo de água; 

c) a descarga seja feita a uma distãncia 
ze mil has náuticas da terr a mais p r óxima e o navio 
em uma área com profundidade superior a 25 metros: 

não inferior a do ­
esteja nave gando 

d) o navio nào se encontre dentro dos limites de Áreas Eco­
logicam nte Sensíveis; 

e) os procedimentos e arr a n jos para descar gas sejam aprova­
dos pela autoridade adminis t rativa compe t e nte ou entidades por ela 
credenciadas, leva ndo em consideração os pa r ãmetros previstos na l e ­
qis l ação ambienta l . 

Parágraf o único. As infrações ao disposto neste artigo su­
)ei t am os seus agentes às seguintes penalidades: 

incisos I, 11, 111 e V - penalidade Grupo 2; 

i nciso I V - penalidade Grupo 1. 

Art . 11. Ê proibida a descarga em á guas ma r ítimas s ob j u­
risdi ção nacional de substâncias da Categoria 6, ainda que pr oviso­
r~ .. e n te c lassificadas c omo tais, ou água de lastr o , r esíduos de l a­

t anques ou outros resíduos ou mistur as contendo t a i s subs­
e xceto qua ndo as seguintes condições fo r em s ati s f e i t a s: 

I - o navio esteja navegando numa rota nor mal à ve locidade 
de pelo menos sete nós, caso tenha propul são pr ópria , ou qua tro nós , 
caso não disponha da mesma; 

11 - os procedimentos e arran jos par a a desc arga se j a m 
aprovados pela autoridade administrativa competente ou e ntidade s por 
ela c redenciadas: 

111 - a quantidade máxima descarregada de cada tanque e e m 
seu sistema de canalização associado não exceda a quantidade máxima 
aprovada e em nenhum caso ao maior dos seguintes valor es : um metro 

cúbico ou 1/ 3.000 da capacidade do tanq ue em m7tros ?úb i cos e ã" c on­
centração e a razão de de scarga do efluente seJ a m ta1s que, na e s tei ­
ra do navio não exceda uma parte por mil hão; 

IV - a descarga seja feita abaixo da linha d ' água e de modo 
a nio contami na r os sistemas de aspiração de á gua: 

V - a descarga seja feita a uma dist â ncia 
doze milhas náuticas da terra mais pr óxima e o navio 
em uma áre a com pr ofundidade superior a 25 metros : 

não i nferior a 
e steja navegando 

VI - o navio não se encont r e dentro dos limites de Áreas 
Ecologicamente Sens íveis: 

parágr afo único. As infrações ao disposto neste artigo su­
jeitam os seus agentes às seguintes penalidades: 

incisos I, lI, 111, IV e V - penalidade Grupo 2; 

inciso VI - penalidade Grupo 1. 

Art. 12. Ê proibida a desca r ga em águas mar í timas s ob ju­
risdição nacional de s ubs t ânci as da Categor ia c, a inda que proviso­
r iament e class ificadas c omo tais, ou água de l a s tro , lavagem de tan­
q ues ou outro s r esíduos ou misturas que contenham tais substânc i as , 
exceto quando f orem s at i s fei tas as seguinte s cond i ções: 

I - o navio esteja navegando numa rota normal à velocidade 
de pelo menos sete nós , caso tenha propulsão própria, ou quatro n6s, 
caso não disponha da mesma; 

11 - os procedimentos e arranjos para descarga sejam apro­
vados pela autoridade administrativa competente ou entidades por ela 
credenciadas: 

rrr - a quantidade máxima descarregada de cada tanque e de 
seu sistema de canalização associado não exceda a' quantidade máxima 
aprovada e, em nenhum caso, ao maior dos segui ntes valores: três me­
tros cúbicos ou 1/ 1.000 da capacidade do tanque em metros cúbicos e a 
concentração e a razão de descarga do efluente seja tal que na estei­
ra do navio não exceda a dez partes por milhão; 

rv - a descarga seja feita abaixo da linha d'água e de modo 
a não contaminar os sistemas de aspiração de água; 

v - a descarga seja feita a uma distância 
doze milhas náuticas da terra mais próxima e o navio 
em uma área com profundidade superior a 25 metros; 

não inferior' a 
esteja navegando 

VI - o navio não se encontre dentro dos l imites de Áreas 
Ecologicamente Sensiveis: 

jeitam os 
Parágrafo único. As infrações ao disposto neste ar~ 
seus agentes às seguintes penalidade: 

incisos I, 11, 111, IV e V - penal i dade Grupo 3 ; 

i nciso VI - penalidade Grupo 1 . 

Art . 13. É proibida a descarga em águas maritimas sob ju­
risdição nacional de substâncias da Categoria O, ainda que proviso­
riamente enquadradas como tais, ou água de lastro, lavagem de tanques 
ou outros resíduos ou misturas que contenham tais substâncias exceto 
quando as seguintes condições forem sat i sfeitas: ' 

I - a operação tenha sido previamente c omunicada à 
dade administrativa competente; 

autori -. 
11 - o navio esteja navegando numa rota normal à 

de de pelo menos sete nós, c~so tenha propulsã o própria, 
n6s, caso não disponha da mesma; 

veloc i da­
ou quatro . 

111 - tais misturas possuam uma c oncentraç ão não superior a 
uma parte da s ubstância para dez partes de água; 

IV - a descarga seja feita a uma distânc'ia não inferior a 
doze mi l has ná~ticas da terra mais próxima: 

V - a descarga seja feita abaixo da linha d' água e de modo 
a não contaminar os sistemas de aspiração de água ; 

VI - o navio não se encontre dentro dos limites de Áreas 
Ecologicamente Sensíveis: 

Parágrafo único. As infrações ao disposto neste artigo su­
jeitam os seus agentes às seguintes penalidades : 

incisos I, 11, 111, IV e V - penalidade Grupo 4; 

i nciso VI - penalidade Grupo 1 . 

Art. 14. É proibida a des7arga em águas interiores sob j u­
risdição nacional de substâncias nOC1vas de qualquer Categoria ou 
água de lastro, resíduo de lavagem de tanques, outros res í duos ou 
misturas contendo tais substâncias, salvo se satisfeitas as condições 
da legislação ambiental . 

Parágrafo único. As infrações ao disposto neste artiçe ' sa~ 
jeitam os seus agentes às penalidades do Grupo 1. 

Art . 15 . O órgão competente " poderá credenciar empresas, 
organismos ou entidades para a realização do controle e para a certi­
ficação das operações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 desta Lei, 
de acordo com os critérios de habilitação e qualificação a serem es-

tabelec i dos no regu lamento desta Lei. 

Art. 16 . Os procedimentos destinados a remover os ~1.~;os 
que contenham substâncias nocivas ou cargas por elas contaminadas de­
verão ser aprovados previamente pelo órgão competente . 

Parágrafo único. Para qualquer água introduzida subseqüen­
temente aos procedimentos de que trata o caput deste artigo em um 
tanque deverá ser observado o disposto nos arts. 10, 11, 12 e 13 des­
ta Lei . 

Art . 17. Os procedimentos para venti l ação decorrentes das 
atividades rotineiras de carga e descarga de um tanque deverão ser 
aprovados prev iamente pela autoridade administrativa competente, que 
l evará e m c onsideração os par&metros previstos na legislação ambien­
tal. 

Pará grafo úni co. Os infratores ao disposto neste artigo 
f i carão suj eitos às penalidades do Grupo 3. 

Art . 18. Não serão consideradas violação ao disposto nos 
arts. l O, lI, 1 2 e 13 desta Lei as descargas no mar daqueles substân­
cias líquidas nocivas ou misturas contendo tais substâncias, mantidas 
as Obrigações de mi nimização dos efeitos e reparação dos danos e re­
cuperaç ã o do meio ambiente e desde que configurada uma das seguintes 
s i tuações : 

I - quando necessárias para a salvaguprda da v ida humana no 
mar ou a segurança do navioi 
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11 - quando resultantes de avaria ocorrida no navio ou em 
seu equipamento, desde que não decorrent~s de cu~pa.e, comprovada~en­
te, tenham sido tomadas todas as precauçoes posslvels para prevenlr o 
acidente e, após a ocorrência de avaria ou a descoberta de vazamento, 
sejam adotadas as providências imediatas e adequadas para minimizar 
os efeitos das descargas; 

111 - quando ocorridas com o fim de combater casos especí­
ficos de poluição, visando a minimizar os danos, desde que com o co­
nhecimento e aprovação da autoridade administrativa competente. 

IV - para fins de pesquisa desde que atendidas cumulativa­
mente as seguintes exigências: 

a) a descarga for autorizada pelo 
análise do programa de pesquisa, que será 

órgão competente, após 
previamente submetido à 

apreciação do órgão ambiental ; 

b) estiverem presentes representantes dos órgàos competen-
tes; 

c) for realizada fora de Área Ecologicamente Sens ível e se 

o responsável pela descarga tiver no loca l equipamentos 
dos em número e qualidade, já testados e aprovados pelo 
de meio ambiente para efetuar a contenção e a remoção 
substância nociva após a descarga. 

especiaN."J.­
órgão federãl~ 

completa da 

Art. 19. As substâncias líquidas nocivas a granel devem 
ser categorizadas de acordo com o art. 9 0 desta Lei. 

§ 1 0 As descargas das substâncias de que trata este artigo 
que ainda não tenham sido categorizadas, bem como a água de lastro, 
lavagem de tanque ou outros resíduos ou misturas contendo tais subs­
tAncias, obedecerá ao disposto nos arts. 10, 11, 12 e 13 desta Lei. 

§ 2 0 Os infratores ao disposto neste artigo ficarão sujei­
tos às penalidades do Grupo 1 . 

Art. 20. Todo navio que transportar substânci as liquidas 
nocivas a granel deverá ter a bordo um Livro de ~egistro de Carga 
aprovado pelo órgão c ompetente, para o caso de naV10S nacionais, no 
qual deverão ser feitas anotações relativas às seguintes operações: 

I - carregamento; 

II - descarregamento; 

III - transferência de carga, resíduos de carga ou misturas 
contendo carga para um tanque de resíduos; 

IV - limpeza dos tanques de carga; 

v - transferência proveniente de tanques de resíduos; 

VI - lastreamento de tanques de carga; 

VII - transferência de águas de lastro sujo para o mar: 

VIII - descarga para o mar de acordo com os arts. 10, 11, 
12 e 13 desta Lei, 

§ 1 0 As operações lançadas no Livro de Registro de Carga 
deverão ser assinadas pelo oficial ou tripulante responsável pelas 
mesmas e as páginas quando completadas deverão ser assinadas pelo co­
mandante do navio ou autoridade equivalente. 

§ 2 0 Caberá ao órgão competente exercer a fiscalização e o 
controle do previsto neste artigo. 

§ 3 0 O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará 
os infratores· às penalidades do Grupo 5 . 

Capitulo rv 
DA POWIçAO POR SUBSTÂNCIAS NOCrvAS 

TRANSPORTADAS DE FORMA FRACIONADA 

Art. 21. As substâncias nocivas transportadas em navios de 
modo fracionado deverào ter suas embalagens adequadas para minimizar 
o risco de danos ao meio ambiente e conter identificação e simbologia 
de acordo com a legislação nacional e internacional em vigor. 

Parágrafo único. Aos infratores do disposto neste artigo 
serão aplicadas as penalidades do Grupo 3. 

Art. 22. Todo navio que transportar substâncias nocivas 
deverá possuir documento que as especifiquem e forneça sua localiza­
ção a bordo. O citado documento pode consistir em relação especial ou 
manifesto e plano detalhado que indique a situação da substância a 
bordo, devendo o agente ou responsável pelo navio conservar cópias 
desses documentos até a descarga final das substâncias. 

Parágrafo único. Aos infratores do disposto neste artigo 
~ serão aplicadas as penalidades do Grupo 3 . 
~ 

Art. 23. As substâncias nocivas deverão ser devidamente 
estivadas e peadas de modo a reduzir o risco de danos ao meio ambien­
te e posicionadas de acordo com critérios de compatibilidade com re­
lação a outras cargas existentes a bordo, sem prejuízo para a salva­
guarda da vida humana no mar ou a segurança do navio e de acordo com 
a legiSlação nacional e internacional. 

Parâgrafo único. Aos infratores do disposto neste artigo 
serão aplicadas as penalidades do Grupo 2. 

Art. 24. O transporte de substâncias nocivas por navio, de 
acordo com fundamentado parecer técnico-científico, poderá ser proi­
bido ou submetido a adoção de medidas especiais. 

Parágrafo unlCO. O órgão federal de meio ambiente relacio­
nará as substâncias abrangidas por este artigo e as normas em que se 
regularão as restrições e a proibição do transporte. 

Art. 25. É proibida a descarga de substâncias 
águas nacionais, exceto nas situações adiante enumeradas, 
zo das obrigações de minimização dos efeitos, reparação 
causados e recuperação do meio ambiente: 

nocivas em 
sem prejuí­

dos danos 

I - para a salvaguarda da vida humana no mar ou a segurança 
do navio; 

II - quando resultantes de avaria ocorrida no navio ou em 
seu equipamento, desde que não decorrentes de culpa e, comprovadamen­
te, tenham sido tomadas todas as p r ecauções possiveis para prevenir o 
acidente e, após a ocorrência, de avaria ou a descoberta de vazamen­
to , sejam adotadas as providências imediatas e adequadas para minimi­
zar os efeitos das descargas; 

lI! - para combater ca~os específicos de poluição, v~o 
a minimizar os danos e desde que com o conhecimento e aprovação dos 
órgãos competentes; 

IV - para fins de pesquisa, desde que atendidas c umulativa­
mente as segui ntes exigências: 

a ) a descarga for autorizada pelo 
análise do programa de pesquisa, que será 
apreciação do órgão ambiental competente; 

órgão competente, após 
previamente submetido à 

tes: 
b) estiverem presentes representantes dos órgãos competen-

c) for realizada fora de área ecologicamente s ensível e se 
o responsável pela descarga tiver no local equipamentos especializa­
dos em número e qualidade, já testados e aprovados pelo órgão federal 
de meio ambiente par a efetuar a contenção e a remoção completa da 
substância nociva após a descarga. 

Art. 26. O órgão competente poderá credenciar empresas, 
organismos ou entidades para a realização do controle e para a certi­
ficação do disposto nos arts. 20, 21 e 22 desta Lei, de acordo com os 
critérios de habilitação e qualificação a serem estabelecidos no re­
gulamento desta Lei . 

Capitulo V 
DA POWIçAO POR LIXO 

Art . 27. A disposição final do lixo e m águas sob juriSdi ­
ção nacional estará sujeita às condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 28 . É proibido o lançamento de lixo em águas mari t i ­
mas sob jurisdição nacional, exceto se observadas as seguintes condi­
ções: 

I - não ocorra dentro dos limites de Áreas Ecologicamente 
Sensíveis: 

II - o lançamento de cobros e materiais de forro e empaco­
tamento que flutuem ocorra a uma distância mínima de 25 milhas náut i ­
cas da terra mais próxima; 

III - o lançamento de sobras de alimentos e todos os outros 
tipos de lixo, incluindo produtos de papel, trapo, vidro, metal, gar­
rafa, louça e refugos similares ocorra a uma distância mínima de doze 
milhas náuticas da terra mais próxima. 

§ 1 0 A disposição fi nal do l ixo de que tratam os i ncisos 
II e III deste artigo, somente será permitida se as instalações por­
tuárias não dispuserem de sistemas de tratamento; inexistindo este 
sistema, o lixo deverá ser pulverizado ou triturado, de modo a passar 
através de uma tela com orif i cios de no máximo 25 milímetros. 

§ 20 Aos infratores ao disposto neste artigo serão aplica­
das as seguintes penalidades: 

inciso I - penalidade Grupo 1; 

incisos II e lI! - penalidades Grupo 3. 

Art. 29. É proibidO o lançamento nas águas sob 
nacional de todos os tipos de plásticos, incluindo cabos 
redes sintéticas de pesca e sacos plásticos. 

j urisdição 
sintéticos, 

Parágrafo único. Aos infratores do disposto neste artigo 
serão aplicadas as penalidades do Grupo 2. 

Art. 30. Nas águas interiores, o lixo somente poderá ser 
descarregado em instalações de recebimento. 

Parágrafo único. Aos infratores do disposto neste art igo 
serão aplic adas as penal~dades do Grupo 2 . 

Art. 31. E proibidO o lançamento de lixo pelas platafor­
mas, fixas ou flutuantes, e navios de apoio empenhados na exploração, 
utilização e processamentos associados dos recursos minerais do fundo 
do mar. 

§ 1 ; Será permitidO o lançamento ao mar de restos de comi ­
da provenientes das plataformas situadas a mais de doze milhas náuti­
cas da terra mais próxima, e dos seus navios de apoio até o limite de 
quinhentos metros, desde que esse lixo seja pulverizado ou triturado 
e possa passar através de uma tela com orifícios de, no máximo, 25 
milímetros. 



§ 2' Aos infratores do disposto neste artigo serão aplica­
das as pena l idades do Grupo 3 . 

Art. 32 . Não será considerada violação ao disposto neste 
cap itulo, mantidas as obrigações de minimização dos efeitos, repara­
ç40 dos danos e recuperação do meio ambiente, o la~çamento de lixo 
efe tuado em qualquer das seguintes situações: 

I - para a salvaguarda da vida humana no mar ou a segurança 
do navio: 

11 - na ocorrência de vazamento do lixo oriundo de avaria 
no navio, desde que não decorrente de cu~pa e que tenham sido tomadas 
t odas as precauções , antes e após a avar1a, com o fim de evitar ou 
tornar mínimo o vazamento: 

111 - por perda de redes sintéticas de pesca ou material, 

própr,io para o reparo de tais redes, desde que não sej a decorre~ 
culpa e tenham sido tomadas as precauções para evitar tal perda. 

com 
nos 

Art. 33. A disposição final de qualquer lixo contaminado 
substâncias nocivas deverá obedecer às disposições estabelecidas 
capitulos 111 e IV desta Lei. 

Capitulo VI 
DAS AçoES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 

~ 
Art. 34 . Os navios, plataformas e suas instalações de 

i o, nacionais e estrangeiros , deverão obedecer aos requisitos de 
evenção e controle da poluição estabelecidos pelos órgãos competen­

t es . 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste arti­
go, sujeitará os infratores às penalidades do Grupo 2. 

Art . 35. Os portos e terminais deverào elaborar normas de 
procedimento i nterno para o gerenciamento de riscos de poluiçào, bem 
Ass i m a disposição final dos resíduos por eles gerados provenientes 
das a tividades de movimentação e armazenamento de substáncias noci­
vas, devidamente aprovadas pelo órgão estadual de meio ambiente, em 
conformidade c om o estabelecido pelo órgão federal de meio ambiente. 

Art. 36 . Os portos, terminais, plataformas e suas instala­
ções de apoio deverão possuir planos de ação de emergência para com­
bate a poluição por óleo e s ubstâncias nocivas. 

Parágr afo único. O não cumprimento do disposto neste arti-
90, s ujeitará os infratores às penalidades do Grupo 2. 

§ 1- No caso de áreas com várias instalações, 
elaborados planos de ação de emergência individuais e um 
tivo que cubra toda a área sujeita a risco de poluição. 

deverão ser 
plano cole-

§ 2- As condições, prazos e requisitos para implementação 
dos planos de ação de emergência referidos neste artigo deverão ser 
~.finidos pelos órgãos estaduais de meio ambiente, em conformidade 
com as normas e termos de referência estabelecidos pelo órgão federa l 
de meio ambiente, em articulação com o órgão de defesa civil com ju­
r i sdição sabre a área. 

Art. 37. Os órgãos estaduais de meio ambiente 
seus p lanos de contingência, integrando os planos de ação 
c i a i ndividuais e coletivos, em articulação com os planos 
g'ncia regional e nacional. 

elaborarão 
de emergên­
de contin-

Art. 38. O órgão federal de meio ambiente, em articulação 
o órgão federal da defes a civil, e os órgãos estaduais de meio 

., •• n'oe , em colaboração com os ministérios envolvidos, deverão man­
ter pl anos de contingência para atender , em níveis regional e nacio-

nal, os casos de combate à poluição dos recursos hídricos pb~ ~leo e 
subst!ncias nocivas. 

§ l' Os planos de contingência, regional e nacional, serão 
ativados nas seguintes circunstâncias: 

a) poluição cuja dimensão transcenda a capacidade local pa­
r a combatê-la; 

b) mediante solicitação do órgão estadual de meio ambiente; 

c) no cas o de omissão dos responsávei s pela execução do 
plano de ação de emergência; 

d) em decorrência de quaisquer outros fatos relevantes que , 
a critério dos órgãos envolvidos, requeiram ação imediata e eficaz. 

§ 2- Os planos de contingência previstos neste artigo de­
verio ser integrados aos planos de ação de emergência. 

Art. 39 . Qualquer incidente deve r á ser comunicado imedia­
tamente, pelo comandante do navio ou pelos responsáveis pelas plata­
formas e suas instalações de apoio, ao órgão competente, independen­
temente das medidas desencadead~s para seu controle . 

§ l- O descumprimento do disposto no caput sujeitará os 
~ntratores às penalidades do Grupo 3. 

§ 2- Caberá ao órgão competente comunicar 
órq60 estadual de meio ambiente, c om jurisdição na 
bem assim ao órgão federal de meio ambiente . 

a ocorrência ao 
área envolvida, 

§ 3- Caberá aos órgãos de meio ambiente o acionamento dos 
planos de ação de emergência e de contingência, em nive l estadual e 
federal, respectivamente. 

§ 4' Caberá à autoridade ambient al competente a adoção de 
medidas necessárias , em caso de omissão ou inadequação dos procedi­
mentos adotados pelos responsáveis pela poluição. 

Art. 40 . Os i ncidentes ocorridos nas instalaçõe s portUá­
rias e terminais deverão ser imediatamente comunicados pelos seus 
responsáveis aos órgão estadual e federal de meio ambiente, bem assim 
à autoridade administrativa competente com j urisdição na área, inde­
pendentemente das medidas desencadeadas para seu controle. 

§ l ' Caber á aos órgãos de meio ambiente o acionamento dos 
planos de ação de emergência e de contingência, em nível estadual e 
federal, respectivamente. 

§ 2 ' Caberá à autoridade ambiental c ompetente a adoção das 
medidas necessárias, em caso de omissào ou inadequação dos procedi -

mentos adotados pelos responsáveJs pe la poluição. 

Art. 41. Deverão ser providas i nstalações ou meios de re­
cebimento e tratamento de resíduos de substância nocivas em portos e 
terminais em que forem consideradas necessárias, de modo a satisfazer 
os requisitos de controle da qualidade ambiental, conforme a legisla­
ção em vigor . 

§ l ' Caberá ao órgão federal de meio ambiente, em arti­
culação com os ministérios envolvidos e órgãos estaduais de meio am­
biente, coordenar os trabalhos relativos à definição de prioridades 
para a implantação de instalação de recebimento e tratamento. 

§ 2- As instalações para recebimento e tratamento de subs­
tâncias nocivas poderá ser exigida nos estaleiros , marinas, iates­
clubes e locais similares, pelo órgão estadual de meio ambiente. 

Art . 42. Os navios, enquadrados na CLC/69, deverão possuir 
o certificado ou garantia financeira equivalente, nela especificados, 
para que possam trafegar ou permanecer em águas sob jurisdição nacio­
nal. 

Parágrafo un1CO. O órgão competente exigirá a apresentação 
do certificado ou da garantia financeira equivalente , emitindo o re­
ferido certificado, quando necessário. 

Capítulo VII 
DAS PENALIDADES 

Art. 43. Respondem solidária ou isoladamente pelas infra­
ções ao disposto nesta Lei: 

I - o proprietário do navio ou quem legalmente o represen -
te; 

11 - o armador ou operador do navio, caso o mesmo não este­
ja sendo armado ou operado pelo proprietário; 

111 - o comandante do navio ou equivalente, ou 
lante, ou ambos; 

IV - a pessoa física ou jurídica que legalmente 
o porto, o terminal, a plataforma e suas instalações de 
como as marinas, os estaleiros e iates-clubes . 

seu tripu-

represente 
apoio, bem 

Parágrafo único. O pagamento de multa não isentará o res­
ponsável das sanções administrativas e penais previstas na legislação 
em vigor, bem como da responsabilidade civil para ressarcimento de 
perdas e danos. 

Art. 44. O i nfrator será isento de multa se provar que a 
infração cometida foi decorrente de: 

I - ato de guerra, de hostilidade, de comoção de fhsurrei­
ção ou de um fenômeno natural de caráter excepcional, imprevisível ou 
irresistível; 

11 - ato ou omissão praticado por terceiros com intenção de 
produzir dano. 

Art. 45. A reincidência de qualquer infração prevista nes­
ta Lei , no período de dois anos, sujeitarâ o infrator ao c~bro do va­
lor da multa correspondente . 

Parâgrafo único. A reincidência será caracterizada quando 
provocada pela mesma fonte poluidora, desde que definitivamente jUl­
gada procedente a infração anterior. 

Art. 46. será considerada agravante a falta de comunicação 
à autoridade competente de qualquer descarga envolvendo óleo ou subs ­
tâncias nocivas, bem assim o descumprimento de quaisquer normas e 
procedimentos estabelecidos nesta Lei, pelo que a multa será aplicada 
em dobro. 

Art. 47. Será considerada atenuante a adoção de medidas 
mitigadoras e compensatórias, com relação à pOluição c ausada, desde 
que aceitas pela autoridade ambiental competente , podendo ser aplica­
do o benefício da redução da multa em até cinqüenta por cento de seu 
valor. 

Parágrafo único. As circunstâncias atenuantes não serão 
consideradas em casos de reincidência. 

Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

5 

Art. 48. O disposto nesta Lei aplica-se aos navios, plata­
formas e suas instalações de apoio, portos e terminais em águas sob 
juriSdição nacional, bem como às marinas, estaleiros ou iates-clubes. 
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Art. 49. As pessoas físicas e jurídicas, prestadoras de serviços técnicos na área de prevenção e combate à poluição, ou loca­doras de equipamentos e materiais, deverão obter prévio credenciamen­to junto ao órgão federal de meio ambiente, além da obrigação do atendimento às demais exigências legais para seu funcionamento regu­lar. 

§ l' Caberá ao CONAMA estabelecer os critérios para o cre­denciamento de que trata este artigo, que não exclui a obrigatorieda­de do cumprimento das demais exigências legais. 

§ 2' No caso de emergência ou da ausência ou insuficiência de meios, caberá à autoridade ambiental competente autorizar ou mobi­lizar os recursos necessários, em níveis nacional e internacional, 
pa:a o controle, combate e minimização dos danos decorrentes ~'I P?7 lU1Çào. --

Art. 50. O proprietário ou representante legal da plat~­forma, do porto ou terminal e suas instalações de apoio, ou do navio responsável pela descarga de óleo ou substância nociva será obrigado a ressarcir, além das despesas efetuadas para o controle e combate da poluição, outras despesas correspondentes à recuperação da área de­gradada, as perdas e danos pertinentes, independentemente da multa cabível. 

§ l ' No caso de poluição por óleo ou misturas oleosas, os navios não possuidores do certificado exigido pela CLC /69 s6 serão liberados após depositarem caução suficiente, como garantia do paga­mento das despesas e demais encargos previstos no presente artigo. 
§ 2 ' No caso de poluição por substâncias nocivas , os na­vios só serão liberados após depositarem caução suficiente como ga­ranti a para pagamento das despesas previstas no presente artigo. 
Art. 51. A fiscalização do cumpr imento da presente Lei fi­cará a cargo: 

I - do órgão federal competente , quando se tratar de na­vios, plataformas e suas instalações de apoio: 

11 - do órgão de meio ambiente com jurisdição sobre a área, nos demais casos . 

Art. 52. O Poder Executivo regulamentará e sta Lei no prazo de 90 dias a contar da data de sua publicação. 

. Art. ~3 . A desi~açâo de regiões das águas sob nacional, como Areas Ecologicamente Sensíveis será feita de meio ambiente competente, devendo estas i~formações Cartas Náuticas Nacionais. 

jurisdição 
pelo órgão 

constar das 

Art . 54. O alijamento de substâncias nâo . tratadas nesta Lei, em águas brasileiras, obedecerá às condições previstas na Con­venção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias de 1972, promulgada pelo Decreto n' 87.566, de 16 de setembro de 1982, e suas alterações. 

Art. 55 . Os valores correspondentes às penalidades dos Grupos 1, 2 , 3 , 4 e 5 de que trata esta Lei serão definidas em ato do Poder Executivo e sua atualização será feita pelos mesmos índices aplicáveis aos tributos federais. 

Art. 56. A receita proveniente da aplicação das previstas nesta Lei será destinada ao órgão responsável pela ção das penalidades. 
multas 

aplica-

Parágrafo unico. A receita de que trata este artigõ será aplicada especificamente nas atividades de prevenção e controle .­poluição causada por lançamento de óleo, substâncias nocivas e out poluentes em águas sob jurisdição nacional. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor no prazo de trinta dias a partir da data da sua publicação. 

Art. 58. Revogam-se a Lei nO 5 . 357, de 17 de novembro de 1967, os arts. 38 e 59 do Decreto-Lei n ' 221, de 28 de fevereiro de 1967, e o § 4 ° do art. 14 da Lei n ' 6.938 , de 31 de agosto de 1981. 
Brasília, 



LEGI SLACAD Cl T ADA - ANEXADA PELA CXX>RDENAÇAO DE CCNI SSOES PERMANENTES 

DECRETO N.· 79.4J1 - DE 21 DE MARÇO DE 1177 

PROMULGA A CONVENÇAO INTERNACIONAL SOBRE 
RESPONSABILIDADE CIVIL EM DANOS CAUSADOS 

POR POLlJlÇAO POR OLEO, 1969 (I) 

O Presidente da Rep6blica, havendo o Conarcuo Nadonal aprovado pelo 
. Decreto Lqlllatlyo D." 14, de: .lO de: wlembro de 1976, a Conyençlo Interna· 
donal .obre Responsabilidade Clyll em DallOl Causados por Polulçlo por 
Oleo, conc1ulda em .rullClas, a 29 de novembro de 1969; 

E havendo a referida Conyençlo entrado em riaor, para o Brull, em 
17 de março de 1m. _ lermos de wu anlao XV; decreta: 

Que a Convençlo. apensa por cópia ao pracnte Decreto. leja ellCcutada 
c cumprida tio Internamente como _Ia w c:ontim. 

CONVENÇAO INTERNACIONAL SOBRE RESPONSABILIDADE CIVlL 
EM DANOS CAUSADOS POR POLUIÇAO POR OLEO. 1969 

Os Estados Panes da prclCllte Conycnçlo. 
Conscientes dos risc05 de polulçlo criados pelo transporte Marltimo In· 

ternaclonal de óleo a ,ranel, 
Convencidos da necessidade de prantir uma indeniuçlo adequada 15 

peIIOas que ycnham a IOfrcr dallOS causados por poIulçlo fesultante de fu.as 
ou descar.as de óleo proyeniente de naylos. 

Dacjosos ~ adotar rcaras e p!occcIimentos uniformes num plano Inter· 
nacional para definir as qucst6cs de responsabilidade e .arantir. em tais 
oca.I6cs. uma reparaçlo eqüitatiya. 

Concordam no que Ie lClue: 
Art. 1." - Para OI fins da presente Conyençlo: 
1 - MNaylo~ II.nifica toda embarcaçlo marltlma ou en.enho marhimo 

nutuante. qualquer que wja o tipo. que tramporte efetlyamente óleo a .ranel 
como cartta. 

2 - kPCUCla· Ilttnifica toda pessoa flsica ou juridica de direito público 
ou de direito privado incluindo um Estado e luas lubdiYÍl6n pollticas cons· 
tltucionals . 

.• - ·Proprietário· littnifica a pe~a ou pessoas rellis"adas como pro­
prletirio do naylo. ou em falta de matricula . a pcuoa ou pessoas que tém 
o navio por propriedade. Todavia, nos casos de um navio de propriedade de 
um Estado c operado por uma companhia quc. nesse Estado. i fClli<trada 
como operadora do naylo. o termo kproprictirio" cIcs~na CISIcompanhia. 

4 - kEstado de rettistro de nayio· 5Íttnifica. em rclaçlo 80S nayiOli rc· 
.istrados. o Estado no qual o navio tiver lido r~istraclo e. com rrlaçio aos 
navios ",o rejtistrados. o Estado cuja bandcira o navio anora. 

!I -- MOlco" lillnifica qualquer ólco persistente. tais Como retrólco hrut ... 
61eo combustlyel. ólco dincl pesado. ólco lubrificante c 6\ca de bólleia. 'Iuer 
transportado a bordo de um nnio corno ca"a ou Ik .... tanqucs de um nayiu. 
quer nos tanques de combuMlvel desse navio. 

6 - kDano por Poluiçlo· aiJ/nifica rerda «'li dan... catt5óldos f .. nl d .. 
navio transportad .. r de 6\eo. flOr contaminação resultante de um derr.,,"e "u 
dcscartul de ólro d .. navio onde 'Iuer 'I"e ""'''11 o.:orrrr ('S~ dt'rrólmr '''I ""'. 

~ ~ ,,,,,lu, ,. ,'11'''' li", "'"'".. ... ~. ,nm mnJi.J". rrnrnll.óI. r '''Ilróll "..r.J;" 
.. ar' .. ;,.." .. "" ....... " ... " C»óI' medWóI' I'rrnntly" •. 
,,,, , _ ~Mr"oII", Pr~y~nliya," aillnlli,,, qu"i""lwr "",.JWóll. rll, .. ;i.ri •. ".mó,· 
~ ",.r .. ""I'I.wr ".. .... 11 11 ..... ter ncnrri.Jo um Incidentr. y ..... nd .. "rurnir "" 
~~j",;,,,r " dóln" CUIlIIóI"" relól fIOluil;l .. . 

.." ,,_ ·tn.-ÍIk'nte· aljtnllkól "id<. '111" "U , .. nJunlo lIe fllt ... '1111' I~m ól m .. ,m;, 
"' c 'I"" rlrloultcm em dói"''' ... " polll~i .. . 

,'fI~ _ "Orllanl'a(iu· .IJ/nlfin li OrIl.nl'II~lio Murllimll ('"naIlIIlY" InlCrjt'" 
~rft;l_ntlll . 

, Art . 2." - A I're!oCnle ('«,nyençAo wrlÍ a"licada. clldmlvementr ..... da· 
..... , • ..,.;ad& .... nll t~rrlt6rk •• tndulndo o mar Irrrltorlal de um E_lacl" ('unIrD' I 

u nle r •• medidól' ~yen4iya' tomacla. para evitar 011 mlnlmllar tala danm. 
Art. ~." - t - Salvo «' dlsposlo nm par"'raf.,. 2." r ~." clnte arllll" " 

f"C'Pricl6rlo dC\ naylo ft(\ mc-menlo dC\ Incidente. ou Ie o Incidcnlr romlatr 
~ ""'" ","",o de: falos. no momento do primeiro falo. wrA rrl'pons6vel 
"" qualquer dano por polulçko caullclC\ por óleo que tenha Iidco derram.d,. 
... dnCarrcaado de wu naylo como resultado cio Incldenle. 

2 - O proprictirlo ",o acri o rcspoNlvel por clano cle poIui~'o Ie pro­
ur que o dano: 

a) resultou de um alo ele lIucrra. de hoslllldacle. de uma .ucrrD ciyll . dr 
lIfII.I inlurrclçlo ou de um fcn6mcno nalural de car61rr cxcepclonal. Incyltá· 
_I c trreslatlycl. ou 

b) resultou totalmente ele um ato ou omlsslo pratlcaclo por um trrt'Ciro 
rom Inlençlo ele produzir danos. ou 

c) resultou intcaralmcntc de nelll~hlcla ou de alo prejucllcial de um Ci<>­
""'" ou ele outra autoridade rcapoNlvel Pela manUlcnçlo de faróis ou de 
.... roa aDnlos • naveaaçlo. no rxrrckio dcua funçlo . 

l-Se o proprictirio provar que o d.no por polulçlo em lua tOlalldade 
eu em pane, wja ele um ato ou omlulo fello com Intençlo de Clllllr danos • 
.... pe_ que aofrcu nacs dallOl ou de ncallll~ncla dcua pessoa. o proprlc. 
ilrIo pode wr dcsobrlaado em todo ou em pane dr lua responsabilidade para 
CIIIID a citada pcuoa. 

4 - Ncnhum pedido de: Indcnizaçlo por danos por ,.,tuiçlo poderá wr 
~iDdo c:otItra o proprletirio de outro modo que Dio aeja beocado na 
,,_ntc Convençlo. Ncnhum pedido de Indeniuçlo. que ",o wJa fundamen. 

7 
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.. do na presente Convençlo, 'poder' ler feito contra Prepolt05 ou Aarentes 
do propricl'rio. 

5 - NcnhurM diapoliçlo d. presente Convençlo deverA prejudic.r o di-
reito de rcarcuo dó propricUrio contr. terceir05. . 

Art. 4.- - Qu8ndo os derr.mes ou dcsar,.s • óleo se dio em ma" de 
.... urio c d.1 rcsult.m d.nos por poluiçio, 05 prOprict'ri05 de todos os 
.. vias envolv~ lerlo, a 1110 ser que "onerados •• cordo com o artillo 
,._, IOlidariamente, rcspollÚveis pel. tot.lidade dos d.nos que lI'io possam 
ecr razoavelmente dlvlalvcis. 

"'rt. 5.- - J - O proprict'rio de um navio tem o direito de Iimlt., sua 
rcsponsabDId.de, 110& termos da presente Convençlo em relaçio • um .clden­
IC • um mont.nte total de 2.000 francos por tonel.da d. tonel.,em do navio. 

, Tod.via esse montante total em nenhum caso poder' exceder • 2111 mi-
lh6cs • franeM . . 

2 - Se o Incidente tiver sido produzido por uma f.lla pesso.1 do propne­
t'rio, esse 1110 poder' Ie beneficiar da IImit.çio previsla no par'llr.fo 1." 
do presente artllo. 

, - Para aproveiUlr o beneficio da limit.çio estipul.da 110 par',rafo 1." 
deste l,(Ii.o o proprletbio dever' constituir um fundo, cuja IOma tOCai repre­
ecnta 111 limite de , &ua responsabilidade, junto ao Trjbun.1 ou qualquer outra 
.utorldade competente de qualqucr um dos Estados Contr.tantcs. no qual a 
IÇA0 judicial foi Inld.da com fundalMnto do artito 9.". 

O fundo pode ler constltuldo qucr por depósito d. 10m. ou por .presen­
lIÇio de uma .arantla b.nc'rla ou ainda por qualquer outra ,arantl. que 
leia accithel peJa Leaisl.çlo ' do Est.do Contr.tante em que for conslituldo 
c que seja consider.do adequ.do pelo Tribunal ou por qualquer oulr. auto­
rid.de competente. 

4 - O fundo ler' distribulclo enlre os reclam.ntcs proporcionalmenle aos 
.,ntantcs das reivindicaç6cs cstabelecid.s. 

5 - Se, antcs da diatrlbuiçlo elo fundo, o ' proprictúio ou qualquer de 
seus prepost05 ou seus .... entes ou qualquer outra pesso. que tenha fornecido 
o lCIuro ou outra prantla financeira tiver, como resultado de um Incidente ..,0 uma Indcnlzaçio por danos por poluiçio, dever', com rrlaçlo I quantia 
que Uva paao, adquirir por &ub-rosaçlo os direitos que • pesso. assim com­
pensada poderia ta .oudo de acorelo com esta Convençio. 

6 - O direito de &ub-rosaçlo cstabelecldo no par'srafo 5." elo prncnte 
artiao pode tamWm ser exercido por outra pessoa que 1110 as ali menciona­
das, DO quc concemc a qualqucr quantia da compensaçio por danos de polui­
tio que poderia ter paao, com , a ressalva de que tal sub-ros.çlo f permitida 
peJ. Lcsislaçlo Nacional apllchel. , 

'7 - Quando o proprietúio ou qualquer outra pesso. esl.belece que pode­
r6 ser compelido a pa.ar, posteriormente. 110 todo ou em parte. uma qu.ntla 
de compensaçlo para a qual tal pessoa poderia ter .oudo um direito de &uh­
-rosaçio em virtude d05 par'sr.fos 5. u ou 6." do prncnte artlao. Ie a Indeni­
zaçAo tivesse aldo paaa antes da dlstrlbuiçlo do fundo. o Tribunal ou outra 
.utoridade competente do Estado onde o fundo for constitulclo. pode ordenar 
que uma quantia luficicnte seja provisoriamente reserv.da para permitir ao 
Intercuado fazer .aJcr. posteriormente. &ui reclamaçlo contra o fundo. 

I - .... ndamaç6cs relativas b despesas razoavelmente realizadas ou os 
aacrlfldos f~ltos voluntariamente peJo proprietúio com o fim de evitar ou 
8Iinlmizar os danos de poluiçlo fI.ur.rlo em I.u.ldade com outras reclama­
C6a contra o fundo. 

, - O franco mencionado neste artilo f urna unid.de constltuld. por 
IC5ScDta c cinco mIli.ramu e meio de ouro ao titulo de novecentos mDfslmoa 
• pureza. 

O IIIOntante mencionado DO par'srafo I .~ do prcscnte arti.o 1Cf' conver­
lAdo na lftOeda nacional do Elt.do 110 qual o fundo deve ler constituldo; a 
convenlo 1Cf' cf~uad. de acordo com o valor oficial cIcssa moed. em rel.­
tio I unida. .clma deflnid •• DI d.ta da constitulçlo do fundo. 

" - Para os fins do presente artl.o entende-se por tonelasem do lIavlo 
a IOnda,~m liquida de arque.çlo acrescida do '\'olume quc. em virtude os 
apaç05 ocupados pela praça de m6qulnas. t~"ha lido deduzido d. tonel.,~m 
tlNt. de arqucaçio para determinar a tonclllcm Ilquid. de arqueaçio. 

No cuo de um uvlo cuja tonela.em 1110 possa ser medida pel.s re.ras 
IIOrmaIs. dever' da ler conslder.d. como lCndo «1'" do peso em tonelad.s 
• 2.240 libras de óleo que o DaVIo for capu de tramportar. 

II - () lM-1I",Adt', .", CluU" ~I(\;, q,,~ "r.'vi· a ',nlanth, ',n"II<'~jr. ICI~ 
."I",j'mln n , .. 'notll"jl 11m '"nd., de ."'1114' com I' ,"~M'nl~ .rll\lo nA~ _,. 
mil. c"ndj~lIc-~ ~ com ... _~""'" tfrlto. tomo M' .; _'mel fOl~ cl'n.IIt"ld .. 
flC'l .. rr",,'irhirln. 

Tul fI,nd" ",. IOCI a_Iltul&k, _.m .. "" c ... , dr 'lIh. pe • .."nl do '",,­
",k-IMk, mn •. a a,n.lltuit;lo do __ me' RIo ",cjudicar6 OI dlrrll'" dof, rrel,,· 
ml1nl~' c"nllil o ,""",ktária dI' navln . 

Arl. " ... - I - Quand" .• ,.... o InclMnl~. o ",,,,,rIc16rln. de IIcoulo com 
.' arllllo ~ . " conJlllui" um fund" r esl' II.lIlIiI.do • IImllar lua rfll""nr.ahlli­
dadr : 

.l ncnh"m dirrll" I Indcnllll"lo por 4a_ p"r polulçlo r .... uh.nlr d" 
Incldrnlr l'C'der6 W1' curtido ant>rr "',Ir~ Mns do proprlc16rln: 

li) I' Trlb"nal (>\1 outra ."II'rid.dc- c"mpctrnl~ dI' qu.lquel bl.do CCln· 
tr.'anlr dnrrli ordenar • lIt-craçlo do lIavlo ou qu.lqurr ClUtrO Mm pert~n· 
ccnlr ao prl'prict'rlo quc 'mh. ,Ido arrestado em lCIIulda I açlo de r~"ólra· 
tio por da"", por poIulçlCl r.USlldofo pelo __ mo Inclelrnlt e. do __ mIl 
modo. drvrr' Ilber.r qualquer r.",lo ou oUlra ,.r.nll. depositada para, 
~vlt., t.1 penhor. . , 

2 - As dispoliç~s prrccdcnlfll IIÓ M' aplic.m. lod.vla. 11' " .Ulor da de­
m.nd. tiver .ccsao ao Trlbun.1 que conlrol. o fundo ~ 11' o fundo plldrr ler 
cfellvalMl\lr utlllz.do par. cobrir • demand •. 

"'rt. ?" - I - O proprlc16rlo de um navio re,l'lrado em um &Iado 
Contralanle I' que traMpOrte m.is de 2.000 tonel.d.s • 611'0 a ,r.nel como 
car,. dever' faur um .,uro ou outra ,.ranll. financeira. lal como c.u,lo 
bandrla ou c~rtificado emilldo por um fundo Intemaclonal dI' Indrnlzaçl". 
num monlanlr fiaado_ pcl._ aplica,lo dOA limites de responsabllldadi prrvlstos 



no Irtl,o S.· . p.rAlIralo 1. ... com o Ilm de cobrlr lua rnponubilidade por 
danos por polulçlo. conforme as dlsposiçoo da presente Connnçlo. 

2 - [)cverA acr emllido para cada lIavlo um certilicado que at"te que 
um ac,uro ou ,aranlla f villda de acordo com ai dilposlç~s da presente 
Connnçlo. 

Seri emitido ou vludo pela autoridade competente do Eltado de fCJlstro 
o qual deve se asac,urar de que o navio satisfaz a~ disposlçoo do parAlIrafo 
do presente arti,o. 

O certificado deveri acr leito de acordo com o modelo anexo e conter 
ai ac,uintn Informaçoo: 

a) nome do lIavio e porto de r"istro; 
b) nome e local do principal ntabelecimento do proprietArio; 
c) tipo de ,arantia; 
d) nome e local do principal ntabelecimento do Sellurador ou de outra 

peuoa que di a ,arantla ~. Ie a ocasllo Ie apresen.tar. o local d(l ntabele­
cimento em que 101 IUbscrtto o Se,uro ou a Garantia ; 

e) o periodo de validade do certificado. o quat nlo pcdcri uceder u do 
Se,uro ou da Oarantla. . . . . . 

3 - O certificado deveri ler emlltdo lia IInllua ou ""tluas ofICia" do 
Estado que o emite. St a IIn,ua utilizada 1110 for o In,lb ou frands. (I 

tuto deveri conter uma traduçlo lIuma deuas IInllual. 
4 - O certificado deveri Ie achar a bordo do navK> e uma cópia dner. 

acr depositada junto' autoridade que possui o ~,iltro de matrkula do nlvlo. 
!I - Um ac,uro ou outrl ,aranlia 'inanceira nlo salisfarA as dilposiçOO 

do presente artillo ac leUI efeitos cesurem por ruoo oulral que 1110 ac)a o 
tlrminc do perlodo de validade Indicado no certificado na aplicaçlo do f 2." 
do presenle arti,o. anln de expirar o prazo de trb meses a conlar da data 
em que um aviso prhio tenha lido dado • autoridade citada no t 4. u do 
presenle anillo. a menos que o cenificado 1110 tenha .ldo restltuldo a essa 
autoridade ou que um novo certificado villdo 1110 tenha .ido emitido antes 
do 'im desse prazo. 

As dlsposiçoo precedentes se aplicam do mnrno modo a qualquer modi­
ficaç'o do ac,uro ou ,aranlia ' inanceira que 1110 mais satisfaçam a' dispasi-
çôn do preaente an.o. . , . 

6 - O Estado de r"imo deveri. aob ressatva das dlsposlçoo do pre­
acnte artiio. determinar li condiç6es de emi"'o e validade do certificado. 

'7 - Os c:trtlficados emitidos ou "INldos aob a responsabilidade de um 
Estado Contratante acrlo reconhecido. pelo. outros Estado. Contratantes para 
tados os fins da preaente Convençlo. e lerio considerados corno tendo o 
melmo valor dos certificados por eles mnrnos emltlelo. ou visados, 

Um Estado Contratante poderio a qualquer momento. coMUltar um Esta­
do de realltro para troca de pontos de "lIta quanto • oplnllo dele a respeito 
dt ler o Se.urador ou Oarantidor constante do Certificado. linancelramente 
Incapaz de lazer 'ace li obri.açoo impostas pela Connnçlo. 

8 - Qualquer pedido de Indenlzaçlo por danos oriundos de poIuiçlo p;lde 
ler formalizado direlamente contra o SeJurador ou a peuoa de onde emana 
a ,arantla financeira que cobre a ~spoDllbilidade do proprlet'ria para com 
os danos por poluiçlo. Em tal caso o demandado pode. tendo oc:o"ido ou 
1110 culpa pessoal do propriclirio. beneficiar-se dos limites de respollNlbillda­
de prescritos no pari"alo 1." do art.o V. O demandado pode. por outro 
lado. se prevalecer dos meios de defesa de que Ie .. leria o proprlitArio. 
excetuados OI postos em liqwda,lo ou lallneia do proprictirio. Allm '1110. 
o demandado pode Ie prevalecer do lato de lerem OI danos por polulçlo 
resultantes de uma lalta Intencional do próprio proprietiria. mas 1110 poder6 
Ie prevalecer de nenhum dos outros meios de defesa que pudessem ser JnVI>­
cada. numa açlo intentada pelo proprlttirio contra ele. 

O demandado poderio em tados os calOS. obr.ar o proprict'rio a ler 
chamado ao processo. . 

, - Tado fundo collltituldo por um SCfuro ou outra ,arantla financeira 
de acordo com pari"alo I . A do preaenle arti,o ser' disponl"1 exclusivamen­
te pan cobrir a. Indenlzaçoo devida. em virtude da presente Convençio. 

10 - Um Estado Contratante nlo deve permitir que um navio que anore 
a lua bandeln. ao qual se aplique este an.o. opere comerclalm~nte lem 
polSwr um certi'icado emitido de acordo com o par"ra'o 2." ou 12 desle 
anilo. . 

11 - Sob ressalva das di5poslçM do presente arti,o cada Ellado Contra­
tante dever' a_Junr, de acordo com lUa lealsla,lo lIadonal. que o SCfuro 
ou outra larantla financeira do par"'alo I.ft do presenle ani,o. cubra qual­
quer Davlo acja qual lar o leU local de realllro. que enlre ou sala de acua 
portOl ou que che,ue ou deixe terminal oceinlco localizado em leU mar 
te"ltorlal. caso tran5porte detlv.m~nte mal. de 2.000 tonelada. de Oito a 
Iranel como c.,.a. 

12 - Se um navio que lar propriedade do E5Iado, nlo estiver coberto por 
um .,uro ou outra ,arantia 'inanceira as di.po.lç~. pertinentes do preaente 
art"o a ele nlo se aplicam. 

Eue lIavio. toCSivla, dne poslulr um certificado' tmllido pelll autorldadn 
competentes do Estado d~ matricula. aleslando que ele • propriedade desle 
Estado e que lua responsabilidade el16 caberia denlro dos IImlln previllos 
110 parAlra'o I .A do artl,o V. 

Esac cert lrica'o dneri Ie,uir. tanlo quanto polSlvel, o modelo prescrito 
110 ,,,"rafo 2.A 'cAle artl,o. 

Art . I.· - Os direitos • Indenlzaçlo prevlstol pela prCltnte Convençlo 
prescreveria dentro d~ trb ano. após a 'ata em que oc:orrer o dano. 

Conludo. em nenhum caso uma a,lo poder6 ler proposta .~ 6 ano5 
a partir da data do Incidenle que ocasionou o dano. 

Quando o Incidente con.lstlr de uma slrie de oc:orrfnc:las. o perlado ele 
6 anos dever' Itr conlado a panlr da 'ala da primeira da. oc:orrfnclas. 

Art . 9." - J - Quando um Incidente tiver causado dano por polulçio 
lIum terrllório. Incluindo o mar territorial 't um ou mais Estado. Contra­
tantn, ou quando ~m tal território. Incluindo o mar territorial. foram toma­
das medidas preventivas para evitar ou minimizar o daI\(' pela poluiçlo. as 
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IÇ~S para Indenlzaçlo IOmtflle poderio ler lmpetrldns IIOS ulbunals desse ou desses Eslados Contratantes. 
" A calstfncia de tais aç~s dever' ser ~munlcad~ . dentro ae um pruo ruohel, ao demandado. " 2 - Cada Estado Contratante dcvcr' se al5t.urar de quc IeUS tríbunais 110 competentes para conhecer tais aç~s dc Indenlzaçlo. 3 - Apó5 a comtltulçlo do fundo IIc acordo com ai dlsposiç6es do arU­'o V, OI tribunais do Estado onde o fundo for consUtuldo lerlo os 6niCOl competentes para dout:lnar IPbrc todll 11 qutlt~s de partl.lha e de distribui­-çlo do fundo. 

Art. 10 - I - Todo jul,amento de um tribunal competente, em virtude do art!ao 9.°, que f encuthel no Estado de oriaem onde nio poIsa mais ler objeto de um recurao ordinirlo, ler' reconhecido em qualquer outro Estado Contratante, caceto: 
a) Ie o luI.amento liver lido obtido fraudulentamtnte; b) Ie o demandado nlo tiver lido adverUdo em tempo razoAvel e Dio ti­nr tido plena oportunidade de apresentar .ua ddell . 
2 - Todo lulaamtnto que for reconhecido em virtude do .,ar"rafo pri­meiro do presentc aniao, leri encuthel em c:.da Estado Contratante desde que ai formalidades elÚ,ldas no dtado Estado tenham lido IItllfeitl5. Es .. s formalidades PIo permltirlo, quanto lO mirlto, a reabertura do caIO. 
Art. 1I - I - AI dlsposlç~s da prclente Convençlo PIo Ie a~cam aos navl~ de IUe"a ou a outros navios pertenceates a um Estado ou explorados por ele e utilizados, na fpoca considerada, IOmente em lerviço PIo comcrclal do Estado. 
2 - No que contcrnc aos navios pertcncentes a um Estado Contratante e utilizados pua fins comtrciais, cada Estado ler' paulvel de IOfrer deman­das face ls lurisdlç~s apontadas no artlao 9.° e deverA renunciar a quailquer defesa. de que poderia Ie prevalecer em lua quaUdade de Estado IOberano. An. 12 - A preseate Convençlo .ubsUtul as Convenç6es latemacionals que, Da data em que for aberta 1 assinatura estejam em vlaor ou abertu 1 asalaatura, 1 ratiflcaçlo ou 1 ade.lo, mu IOmente na medida em que essas Convenç6c1 estejam em conflito com esta, contudo, nada neste artl,o arrta 1i obriaaç~s dOI Estados Contratantes para com os nlo Contratantes face a tal. Convenç6cs Internacionais. 
Art. 13 - I - A presente Convençlo permanecer' lberta 1 assinatura Iti 31 de dezembro de 1970 e, em se,ulda, permaneceri lberta 1 adeslo. 2 - 05 Estados membros da Or,anlzaçlo das Naç6cs Unid .. , de qualquer de luas A,~ncill Especializadas, da Adncia Internacional de Ener.ia Atllmi­ca ou que lejam partes do Estatuto da Corte Internacional de Justiça podem tornar-se Partes da presente Convençlo por: 
a) assinaturl sem r,,"lva quanto 1 ratlficaçlo, adealo ou aprovaçlo; b) assinatura IOb ressalva de ratificaçlo, accitaçlo ou aprovaçlo se,uida de ratllicaçlo, aceltaçlo ou aprovaçlo; ou 
c) Ideslo. 
Art. 14 - 1 - A ratificaçlo, aceitaçlo, IP{ovaçlo ou adealo Ie efetua pelo depóllto de um instrumento, em boa e d"ida forma, junto lO Secreti­rio-Oeral da Or,anizaçlo. 
2 - Todo iDstrumento de ratllicaçlo, aceitaçlo, aprovaçlo ou adealo depositado apó5 I entrada em viaor de uma emenda 1 presente ConveDÇlo com relaçlo I todos OI Estados li Partes da Convençlo, ou apó5 o cumpri­mento de todas ai medidal para a entrada em vl,or das emeRdas com relaçlo 101 cltados Estados, f considerado como Ie aplicado 1 Convençlo modificada pela emenda. 
An. IS - 1 - A presente Convençlo entra em vlaor Doven(J dias apó5 a data em que OI Governos de oito Estadol, cinco dos quais representem Estados teDdo cada um pelo menos um mllhlo dc toneladas brutas de arquea­çlo em navio tanque a tenham assinado lem reservas quanto 1 ratificaçlo, aceitaçlo ou aprovaçlo ou tenham depo.itado Instrumentos de ratlficaçlo, acellaçlo, aprovaçlo ou adesão Junto ao SecretArlo-Ger~ da Or,anizaçlo. 
2 - Pua cada Estado que ratifique, aceite, aprove ou adira posterior­meate 1 Conveaçlo, ela entrarA em vi.or noventa dias após o depósito por _ Estado do Instrumento apropriado. 
Art. 16 - 1 - A presente Convençlo pode ler denunciada por qualquer um dos Estados Contratantes a partir da data em que entre em v!aor para ele. 2 - A den(mcla lerA efetuada mediante o depó5lto do Instrumento res­pectivo junto ao Secretirlo-Geral da Or,anlzaçlo. 
3 - A denllncla pasaari a ter efeito um ano após a data em que for depositado o respectivo Instrumento Junto ao Sccret'rio-Geral da Or,anIzaçlo ou ao Ie expirar um prazo mais Ionlo que poderi ser especificado nesse Instrumento. 
An. 17 - I - A Or,anizaçlo das Naç~s Unida, quando assume a I'CS­ponsabilidade de Administraçlo de um territÓrio ou qualquer Estado Contra­tante encure,ado de assqurar ai relaç6cs Internacionais de um territÓrio deveri consultar, o mais cedo posslvel, 11 autoridades ... ,mpetentes desse ter­ritÓrio ou tomar qualquer outra medida apropriada para lhe estender a apll­caçlo da presente CODventlo C poderA, a qualquer momento, por notificaçlo escrita endereçada ao Secretirlo.(ieral da Orlaniza,lo, dar conhecimento de que essa extenalo teve IUlar. 
2 - A apllcaçlo da presentc Convençlo seri estendida ao territÓrio de­a1,nado na notificaçlo a partir da data do recebimento da mesma ou de outra data que serA Indicada. 
3 - A Or,anizaçlo das Naç~s Unidas ou qualquer Estado Contratante 

4Iuc Imha fcllo uma decla,açlo, baseada no· ,ar"rafo primeiro deite Irtlao, podtri. a qualquer momento, após a data em que a Ipllca,lo da Convençlo tenha .Ido estendida • um territÓrio, dar a conhecer por meio de notlflcaçlo escrita, endereçada ao Secrtt'rlo-Geral da Or,anizaçlo, que I ,relente Con­unçlo dd .. de se. Iplicar ao território desi,nado na notiflcaçlo. 



4 - Cesll • .pltca,lo da prelente Conven,lo .0 terrlt6rlo deslanado 
na nottrtcaçlo, um .no 'PÓI a datl de recebimento dnsa nottrlClçlo pelo 
Secretirlo-Oeral da Or,anlllçlo ou 'PÓI caplrar um outro perlodo mais 
Ion,o que tenha aldo especlrtcado na nottficaçlo. 

Ar\. 18 - I - A Or.anlll,lo pode convoc:.r uma Conferencia tellClo 
por objetivo rever ou emendar • pruente Convençlo. 

2 - A Or.anlllçio convocar6 uma Conferencia dOI &tadol Contra. 
IIntu tendo por objetivo rever ou emendar a presente Cenvençlo por 101i. 
cltaçlo de pelo IMnos um terço dOI Estados Contrllantel. 

Art . 19 - I - A prelente Convençio ser6 deposltada Junto .0 Secre. 
t6rlo-Oeral da Or,anlzaçlo. 

2 - O Secrrtirlo-Oeral da Or.anlzaçlo dever6: 
.) Informar • todol OI &t.dol que tenham IIsinado ou .derido • 

Convençlo IObre: 
I) Clda nova .uinatura ou depósito de Instrumento novo e • date em 

que 111 f.to Ir nrlflcou; 
2) o depósito de qualquer unlrumento denunc:lado • presente Convençlo 

e • data em que se verificou; 
3) • ntenslo da presente Convençlo • qualquer terrlt6rlo em virtude 

do par"r.fo I.' do lI1i,o 17 e • "",çlo de... extenúo em virtude do 
par6.r.ro 4.' do melmo .rtilo, ind icando em cada ClSO quando • extenuo 
da presente Convtnçlo teve inlc:lo ou ter6 fim; e 

b) transmitir c6plas autenticadas da presente Convençlo • todol os 
Eltadol si.nat6r101 ou .os que a da tenham 'derido. 

Art. 20 - Tio 10'0 a presente Convençi o entre em vi.or, o Secret6rio. 
-Geral da Or.anizaçio dever6 tranlmitir o texto ao Secretariado dl5 Na. 
ções Unidas para re.illro e pUblicaçio, de acordo com o .rtlao 102 da 
Caril das Na~s Unidas. 

Art. 21 - A presente Convençio i eltabdecida num 6nico exemplar, 
DIS Un.u .. ln.lesa e franc:aa, sendo ambos os textos I.ualmente autenticos. 

Serio feitas traduç6es oficiais nas IIn.uas russa e espanhola e deposi. 
IIdll Junto '0 ori.lnal assinado. 

Em fi do que os abaixo auinados, devidamente autorilldos para este 
fim por seus Governos, IIsinam a presente Convençlo. 

Feito em Bruxelas, em 29 de novembro de 1969. 

LEI N,- 5,357 - DE 17 DE NOVEMBRO Dl 1"7 

ESTABELECE ~NAlIDADES PARA EMBARCAÇ'OES E TERMINAIS MARI· 
TIMOS OU FLUVIAIS QUE LANÇAREM DETRITOS OU OLEO EM AOUAS 

BRASILEIRAS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS (til 

Art . 1.- - AI embarc:aç&a ou terminais marhimos ou nu"'ail de qualquer. 
IllfUrna, eptranaeiros ou nacionais, que lançarem detritOl ou 6Ieo 1111 .", .. que se 
enc:ontrem dentro de uma faixa de 6 (seil) mUhas maritimal do litor.1 brasileiro, ou 
nos rios , talOS e outros tratos de 6",a ficarlo lujeitos ls se",intn penalid.dn: 

a) li embarc:aç&a, a multa de 2.,. (doil por cento) do maior III'romlnimo 
Yiaente no território nac:iollll. por tonelada de arqueaçlo ou fraçlo; 

b) os terminais maritimos ou nuYiais, a multa de 200 (duzentas) ftUS o maior 
1116rio-mlnimo Yiaenle no território narional. 

Par.".fo único ~ Em ,"ISO de reint"idfllt"ia a multa ser' aplicada em dobro. 
Art . 2.· - A fiKlllzaçlo desta lei fKa a caflO da Diretoria de Portos e Costas 

do Minist~rio da Marinha, em estreita c:ooperaçlo com os díYenos ÓfJlos federais ou 
estaduais Interessados. 

Art. 3.- - A apJit"açlo da penalidade prtYilta no art . 1.- e a contabilidade da 
receita dela det"orrc:nte lar·se·lo de at"Ordo t"OfII o estabeleddo no Re",lamento para 
li Capitanias de Portos. 

Art. 4.· - A remu pnMnlente da aplkaçlo desta lei ser' "'nallada ao 
Fundo N .. al, para t"Umprimento dos ProtraDIIS c manutençlo dos se"ÍÇftIIIeCeIÚ' 
~ • fiKallzaçlo da observlncla desta lei. 

Art. S.· - E.ta lei entra em YiIor 111 data de lua publiraçlo. 
Art. 6.· - Reqall1'lC u cIisposiçlles em t"OIItririo. . . . . . . .. .. ..... . . . ..........• . . . ...•..•..•.......... 

DECaETO-LEI N.· 221 - DE 28 DE FEVEIlElltO DE .'" 

DISPOE SOBRE A PROTEçAO E ES11MULOS A PESCA E DA 
. OUTRAS PROVIDENCIAS 

. ........•.. -.-. -----... _-_ . .. . . . -.. . . 
CAPITULO 11 - DA PESCA COMERCIAL 

'I1TVLO 1-DAS EMlWtCAç()Es PESQUDIlAS 
.............. .. ...... ...... ........ 
An. • t. "",." 1. ,. ~r • 

• ~inadu pelo 6rJlo COIIIpe~te em conf~klack com li DOI1IIIS Inte r . 
•••• 
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CAPtruLO VJ - DAS INFRAçOES E DAS PENAS 
~ ......................................... . , .... #10 . " ............ ~ 

An. sq - A infraçlo cio an. 38 eerA punida com a muha de dois a dez sali""'·mlni""" vi,entes Da Capital da República. cIob~ee Da nlDáM ãe. . I •. - - Se a infraçlo for COIIIdida por impNcSeDcia ••• 1i"GCia. GIl ...... • na. ~~r' ~ cmbarcaçlo ficar mida 110 porto atf IOIuçIo da peDdfIlda judirial .. adman.stralln. 
§ 2.° - A mponsabilidalk do IançalYlC'llto Ik 6Ieo5 e produlOl oIeOSOI eerA do comandante da embarcaçlo. " . .... .. .... .. . ...................................................... 

· .............. ...................................................................... .. ..... . . 

LEI N.- 1I.9l1, DE li DE AGOSTO DE ••• 

DlSPOE SOBRE A POLlTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. SEUS FINS E MECANISMOS DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO. E DA 
OUTRAS PROVlDtNCIAS 

. ... ............ .... .. ............................................................................... ... ...... 
Art. 14 - ' Sem pn:lufzo daa pcnaUdadet denDldaa pela lqUlaçIo federal , atadual e municipal, o nIo cumprtmcnto daa medida ooce."rtu • pn:acrvaçio ou corn:çio doe lDcOllvcDlenlCa a daDOI ca",ectoe pela dcaradaçio da quaUdadc ambientai .uJcItar6 OI tralllpaaorea: I - • multa .lmpla ou dlúta, DOI valora conapondcnlCa, DO mlnlmo, a 10 (dez) e, DO mhlmo, • 1.000 (mil) Obri.eç(la Reajua"vela do Tcaowo Nacional - ORTN., &lJ'&vada em c:atot ele relDc:ldfocl. especifica, conforme dl.pwer o n:,wameDto, vedada a tua cobrança pela UDlIo te li Uver ,Ido apUc:ada pelo Ettado, Dlttrtto federal, TeITtl6riot ou pelOl MualclplOl. 
11 - • perda ou reatrtçlo ele IDcenUvoe a beoeIlclot fIac:aIe concedldoe pelo Poder l'úbllcoó • 111 - • perda ou IUlpellllo ele partlc:tpaçlo _ lIDbu ele flaancl_to em atabeleclmentol oIlc1alt ele cr6dlto; 
IV - • IUlpellllo de tua aUvIdacIe. t 1.- - Sem obttar • aplkeçlo dai penalIdlldel prevlal.. nnl8 .u.o. , o poluldor obrtaado, IDdcpcodaltemcDI8 eM abdncla ele culpe, • 1Dden1zar ou reparar OI danot can.ectoe ao melo ambleo.. a a !crc:clrot, afctacloe por tua aUvldacle. O Mlnlt~rIo Nbllco eM UDlIo a doe Ettadot !cri leatUmldacle ...... propor açIo ele reapooaabWdacle dvU a crlm1oal, por daDOI CI''I.ectoe ao melo amblea". t 2.- - No catO ele orDIuIo da .utorldade aladual ou municIpal, caberi ao Secn:tArIo do Melo Amblea.. • apUceçlo dai . penalldada pecunlútu pn:v1.tu Data artlfO • 
t 1.- - NOI CUOl prevlttol DOI IDeIlot 11 a 111 det .. artlfO. o .to dcc1aral6r1o da perda, n:.trtçlo 011 IUlpenaIo teri atrtbulçlo eM autoridade admlDI.traUva ou flnaDceIra que c:onccdeu OI beDellclot, lncenUvoa 011 flnaDclamellto, cumprindo reaoluçlo cio CONAMA. t 4.- - NOI c:atot ele poluJçlo provocada pelo derrlllnAlMDlO 011 lançamento ele detrttol ou 6_ em 'lUa brullclr .. , por cmbarcaç.Oel a . ~ ............ ............ .. ............................................................ ........ .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Mensagem n° 175 ) / 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 
Marinha e Secretário do Meio Ambiente da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 

- - -- ----
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"Dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de 

óleo, substâncias nocivas e outros poluentes em águas sob jurisdição nacional, e dá outras 

providências" . 

i .: .' 

. ) ' . .. / . .. ... 
.- . " . -

/ .. 
/ 1' ' .' . '. f ,. , . 

Brasília, 2 O de maio de 1992. 

f. ,lo ~'" 
~ .'" -

-
. . . 

~(, , . 
' /:1 

. } ., . ... ., J. ' . i. 1 l ( 
" - ' 

, 
I · ! -. ... -' 

/) 

. I d '" .I - . . I ~ . , t ' 

l .' ... \.. .... 
/ . 

t. .. .,..-'\ 

I ,) J ~ . • 
./ / './ f " / ~ ,.. _ _ 

.. 
-- ' ,. ..... .. / .-

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Encaminhamos a Vossa Excelência, anexo, o pro­

jeto de lei que dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscali 

zação da poluição causada por lançamento de óleo, substâncias no 

c i vas e outros poluentes em águas sob jurisdi ção nacional. 

-Este trabalho e resultado das atividades do Gru 

po de Trabalho Interrninisterial criado pelo Decr e to 99.349, de 

26 de junho de 1990, constituído por representantes da Secretaria 

do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Re -

cursos Naturais Renováveis, dos Ministérios d a Marinha, extinto 

MINFRA e Relações Exteriores que foi criado com o propósito espe­

cífico de apresentar um diagnóstico da situação atual àa poluição 

hídrica causada por óleo e outros poluentes, provenientes de em­

barcações, plataformas, portos, terminais e i ns talações de apOl O 

assim corno apresentar soluções no âmbito técnico, institucional e 

legal. 
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Nos últimos dez anos, observou-se, ~omente no 
l itoral de são Paulo, o lanç ame nto acidental de mais de 25.000 
(vinte e cinco ) mil toneladas de óleo e outras substâncias noci­
vas acarretando grandes pre j uízos econômicos e, notadamente am­
bientais. Se considerarmos toda a extensão do País, o volume to-

aI de substâncias lançadas é de grande magnitude, indicando a 
ocorrência de grandes e graves danos aos ecossistemas litorâneos 
bras' l e ' ros. 

Fl s . n9 02 da EM N9 42/SEMAM-PR, de 20 de maIO ,de 1992 

Cabe re s saltar que dentro da sistemática de -a uaçao adotada pelo Grupo de Trabalho foram consideradas as 
consu l t as fo rmuladas a vários segmentos e especialistas na - ~ , ques t ao , em n1ve1S estadual e federal, resultando em um Relató-
r i o que acompanha o projeto de lei, cujo conteúdo é abrangente 
no tocante à visão do problema, mas específico nas soluções 
propostas . 

Da análise empreendida, observa-se que a redu 
ção da descarga de óleo e outros poluentes nos recursos hídri -
cos nac i onais depende muito mais da ação política em se determi 
nar o cumprimento de regras estabelecidas nacional e internacio 
nalment e do que obstáculos a nível tecnológico e de infra-estru 
t ura . Outro ponto observado , considerado de funda -
mental importância, é a exi stência de múltiplos órgãos para a 
execução da t arefa de fiscalização e a ausência de competência -l egal par a a açao preventiva, fato este que se pretende corrigir 
com o p roposto no p~ojeto de lei ora encaminhado a Vossa Exce -
l ência como anexo ao refer i do Relatório. 

pre sente 
são 

Exposição de 
de Voss a Excelência. 

~~-~<~'-----, 
t 

MAR O C SAR FLORES 

-estas, Senhor Presidente, as razoes da 
Motivos que ora submetemos à consideração 

Respeitosamente, 

t;~ 
. 

, I /"" , : ' I . • --1 ~-c:. I.. c.... ,_ t.. ' \. v Y<-~ 
' \ 

J JO ~ OLDEMBERG ' 
Mi nistro de Estado da Marinha Secretário do Meio Ambiente 

[)nterino. 

• 
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Aviso n° 469 - AUSG. 

Brasília, 20 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Marinha e 

Secretário do Meio Ambiente da Presidência da República, relativa a projeto de lei que "Dispõe 

sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo, 

substâncias nocivas e outros poluentes em águas sob jurisdição nacional, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

, 

eA Sua Excelênciª o Senhor 
Deputado INOCENCIO OLNEIRA 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do -Senado Federal - Brasília - DF 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE TRABALHO p DE ADMINISTRACaO E SERVICO PúBLICO 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 5.806, DE 1990 

"Regulamenta o exerc(cio da 

profissio de desenhista e di outras 

providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado M~RIO DE OLIVEIRA 

Oriundo do SENADO FEDERAL, onde foi aprovado 

em setembro de 1990, vem ~ Cimara dos Deputados para a 

revisio de que trata a Constituiçio Federal em seu art. 65 o 

e p r oj et o de 1 e i 5.806, cI e 1 (;>90. 

Objetiva i:\ refJu 1 ament ar o 

exerc(cio da profissio de desenhista, com o argumento, 

aduzido pelo ilustre autor, o Senador JARBAS PASSARINHO, de 

que·~ tendlneia do Direito do Trabalho, em nosso tempo, 

estender o seu manto protetor a todas as modalidades de 

af(eios existentes·. Considera ·chegado o tempo de 

regulamenta~io da profissic) de desenhista·, vendo os seus 

integrantes ·submetidos a extenuante jornada de trabalho r 

percebendo baixa remuneraçio·. 



• 

, , 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

lO) 
I: .. 

Estabelece o p~ojeto quais os p~ofissionais 

que podem exercer a profissio de desenhista, reservando-lhes 

p~ivativamente o uso do t{tulo ~espectivo, que ·pode~á se~ 

c\c omp an h ad C) de outrc\ 
O I. "". 

esp(~c,a ,za~~<:\() • R ~~ li:\C: i 10H) a •• I h e s 

discriminando as do Desenhista P~ojet ista '''". "" '.~> d (00 r. '"' 00

1 

Desenhista T~cnico. 

profissio compreende. 

Lista vinte especial iza~~es que a 

Concede aos desenhistas piso salarial 

equivalente a cinco salários m{nimos e jo~nada de trabalho 

ele !:,e i s horas • C~ia o Conselho Federal 

.- !~eg i ona i s de Desenho, remetendo a(J Poder E}o:e(:ut i vo, que t~~róo 
prazo de noventa dias para regulamentar a Lei, a f i xa~io das 

at~ i bui~~es, composi~~es e competincia dos mesmos Conselhos. 

Nos 

prooj et o rE~fer i do 

t e'''IlHJS regimentais, " lO' es \: ,:\0 

os P~ojetos d l o o 3 .... ,r.:­e .el n .. s • Jolo,J, 

autoria do Deputado MAURiloIO FERREIRA LIMA, 

ao 

de i 989, d(~~ 

I o d ('00 N d ' I o 7. e )0: e ~ c I C , o a p rcJ"r , s ~:; iO:\ o ~~ C e s 1 9 n e r ; e nQ 2.535, de 1992, 

de auto~ia do Deputado ANT8NIO CARLOS MENDES THAME e que 

·disp~e sobre o exerc{cio da profissio de desenhista". 

I I t I o I:: o ~e a orlo .. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consideramos oportunas j ud i c: i osa!:; 

iniciativas dos projetos de lei referidos. o de~;enh i ~:d: a é 

profissional que presta colabora~ic) importante nas mais 

variadas at ividades indust~iais, come~ciais e a~t{st icas, 

sendo válido concede~-lhe garant ias e direitos m{n i mos a fim 

de que tenha est(mulo redobrado para bem executar o seu 

miste~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. I·' 
PI'"OP()SIÇ()E-~S, a mais abl'"an9~nt~ ~ a 

do ilustl'"e Deputado MENDES THAME, seJa no que se I'"efel'"€ aos 

t (tulos a s~l'"em usados pelos des~nhistas, seja no tocante 

suas at I'" i bu i ÇÕE~S 
, 

~ as 
, 
al'"~as em que podem 

tamb~m, a mais bem fOl'"mulada, o qu~ nos leva a apoi~-la. 

, 
a (:' .'> 

, 
E: , 

Votamos, pOl'"tanto, p~la apl'"ova~ic) do PFOj~tO 

de Lei nQ 2.535, de 1992. 

cI e 199~.~ 

~o (À i)eJ~ 
Deputado OLIVEIRA 

R(~latol" 

~~0:316700. 088 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 5.806, DE 1990 

(APENSADOS: PL . n9s 3.515 / 89 e 2.5 35/92 ) 

P.~CER DA COMISSÃO 

Serviç o 
opinou , 

2.535/92, 

A Comissão de Trabalho , d e Administração e 
Público, em reunlao ordiná ri a r e alizada hoje, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO d o Pro j e to de Le i nº 
apensado e pela REJEIÇÃO d e ste e d o Projeto de 
3.515/89, apensado, nos termos d o pare cer do Relator. 

Lei nº 

Estiveram pre s e nte s os se nhore s Deputados Carlos 
Alberto Campista, Pre side nt e , J osé Carlos Sabó ia, 
Vice-Presidente, Aldo Re bel o , Mauri Sé rgio , Maurici Mariano, 
Zaire Rezende, Chico Vigil a nte , Edmundo Galdino, Mauro 
Sampaio, Paulo Paim, Paulo Roc h a , Hugo Biehl, João de Deus 
Antunes, Maria Laura, Ja ir Bolso naro , Mário de Olive ira, 
Augusto Carvalho, Jaques Wagner e Errl e sto Gr a d e lla. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comi ssão , e m 26 de novembro d e 1992. 

k J V\..Á.AA.) " 

De pu a do CARLOS 
u'- v ---

BERTO CAMP STA 

Deputado 
~o GDJí~ 

RIO DE OLIVEIRA 
Re lato r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N9 5 . 806, DE 1990 

(Apensos os Projetos de Lei N9s 3 . 515/89 e 2 .535/9 2) 

I - RELAT(jRIO 

"Regulamenta a profissão de desenhista 

e dá outras providências" . 

Autor Senado Federal 

Relator : Deputado SALATIEL CARVALHO 

O Projeto de Lei n9 5 . 806/90 apresentado ao Se 

nado Federal pelo Senador Jarbas Passarinho em 1989 e aprovado 

em 1990 pelo Senado Federal, visa regulamentar a profissão de de 

senhista. 

Nos termos regimen t ais, foram apens adas as se 

guintes proposições: 

1 - PL - N9 3 . 515/89 , do Deputado Maurílio Ferrei 

ra Lima, que " regula o exercício da profiss ão de designer"; 

2 - PL - N9 2 .535/92, do Deputado Antonio Carlos 

Mendes Thame, que "dispõe sobre o exercício da profissão de de 

senhista". 

No prazo regimental não foram apresentadas emen 

das. 

Os tres projetos de lei ora em apreciação nesta 

Casa tem o mesmo propósito , de proteger o exercício da profissão 

de desenhista, apesar de outras denominações, como é o caso do 

{ DESIGNER, no entender do Deputado Maurílio Ferreira Lima. 

GER 01.0050.5 -( DE7 
. ,-r,J, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

Após análise detalhada dos três Projetos 

mencionados, tivemos o cuidado de ouvir representantes da cate 

goria de desenhistas, como Diretores de Sindicatos de diversos 

Estados e finalmente o Presidente da FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EM 

PREGADOS DESENHISTAS TtCNICOS, ARTíSTICOS, INDUSTRIAIS, COPIS 

TAS, PROJETISTAS TtCNICOS E AUXILIARES, que congrega todos os 

Sindicatos da categoria. Nos diversos contatos mantidos, rece 

bemos documentos que ilustram o nosso Relatório e Parecer. 

Constatamos que a categoria de desenhistas vem 

lutando pela regulamentação de sua profissão desde 1978, quando 

o Ilustre Senador NELSON CARNEIRO apresentou o Projeto de Lei 

N9 262/78, que foi arquivado. Em 1979 o Deputado CARLOS NELSON 

BUENO apresentou o Projeto de Lei N9 l3l6-B, de 1979, que -apos 

receber emendas de plenário em 1984, voltou às Comissões de Mé 

rito e em 1986 foi arquivado, tendo em vista a instalação da As 

sembléia Nacional Constituinte. 

Promulgada a nova Constituição da República Fe 

derativa do Brasil, a categoria resolveu organizar-se em Federa 

ção com maior poder de força. Em 1990, a Federação organizou o 

1- CONGRESSO NACIONAL DOS DESENHISTAS, realizado nos dias 07, 

08 e 09 de setembro, na Cidade de Moquetá - Nova Iguaçu, Estado 

do Rio de Janeiro, com a finalidade precípua de debater e elabo 

rar um Anteprojeto que pudesse ser transformado em Projeto de 

Lei que regulamentasse a profissão de desenhista. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 . 

A minuta do Anteprojeto elaborado no citado Con 

gresso , foi encaminhada ao então Depu t ado ANTONIO CARLOS MENDES 

THAME , que a aprimorou e a transformou em Projeto de Lei, sob o 

N9 2 . 535 de 1992 , que representa a expressão do desejo, de toda 

a categoria de desenhistas , pois irá corrlglr as diversas distor 

ções hoje existentes, delimi t ando as diversas áreas de abrangên 

cia da profissão, definindo tipos e atribuições dessas áreas . 

É o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto , considerando a abrangência 

das atividades desenvolvidas pelos desenhistas, bem como a enor 

me responsabilidade técnica de cada área do desenho , sejam elas 

industriais , comerciais e artísticas , considerando ainda a neces 

sidade de conceder aos desenhistas as garantias e direitos a 

fim de que haja o desejado estímulo para a execução do seu mlS 

ter, concluímos que pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei N9 2 . 535 de 

1992 apenso, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, já aprova 

do pela COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

e pela rejeição do Projeto de Lei N9 5 . 806/90, do Senador Jarbas 

Passarinho , que regulamenta a profissão de desenhista e do Proje 

to de Lei ~9 3 . 515/89, do Deput ado Maurílio Ferreira Lima , que 

"regulamenta o exercício da profissão de 

Sala da Comissão, em 23 1993 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ 
oS, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

1- PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 5.806, de 1990 

(Apensos os Projetos de Lei nºs 3 . 515 / 89 e 2 . 535/92) 

REFORMULADO 

" Regulamenta a profissão d e desenhista 

e dá outras providências " 

Autor : Senado Federal 

Relator : Deputado SALATIEL CARVALHO 

O Projeto de Lei nº 5 . 806 , de 1990, do Senador 

Jarbas Passar inho , no qual foram apensados os Projetos de Lei nº 3.515/89 

do Deputado Maur ílio Ferreira Lima e o de nº 2 . 535 /92 , do Deputado An­

tonio Carlos Mendes Thame , fo i incluído na pauta da Comissão de Educa ­

ção , Cultura e Desporto do dia 30 de junho do corrente ano, quando se 

discutiu o mérito do nosso Parecer inicial. Diante das inúmeras obs e r­

vaço e s e contr ibuições de diversos Deputados membros da Comissão de Edu 

cação , Cultura e Desporto , concluímos pela apresentação das 17(dezes s e 

te) emendas anexas , que irão definir de forma clara e objetiva as atrl 

buições do desenhista , para que se resguarde as áreas de competência re 
outras categorias profissionais já existentes . 

11- VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto , considerando o teor do nosso 

r e latório inicial e as razões acima expos ta s , concluímos pela APROVA­

ÇAO do Projeto de Lei nº 2 . 535 , de 1992 apenso , com as emendas de núme 

ros 01 a 17 e pela rejeição do Projeto de Lei nº 5 .806 /9 0 , do Se na­

dor Jarbas Passarinho, que regulamenta a profissão d e des e nhista e pe ­

la r e jeição do Projeto de Lei nº 3.515/89 , do Deputado Maurílio Ferre i 

ra Lima , que " regulamenta o exercício da profissão de designer " 

É o nosso voto. 

Sala da Comissão , em 1º ho de 1993 

Deputado 

RELATOR 
GER 3. 17.23.004- 2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.S35~ DE 1.992 

EMENDA N° I 

Dê-se à alínea "c" do inciso 11 do art. 2° do Projeto a seguinte redação 

"c - executar cálculos de pequena complexidade, mediante tabelas ou similares, 
pel1inentes à área de atuação sob supervisão~" 

Sala da Comissão, em I ° de julho 

Deputado SA 

GER 3. 17. 23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 2 

Substitua-se, na alínea "d" do inciso III do art. 2° do projeto, a expressão 
"científicos" pela expressão "mediante Tabelas ou similares" . 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SALA: N-I':TbrPd~ 
I 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 3 

Suprima-se a alínea "e" do inciso 1I1 do art . 2° do Projeto, passando as atuais 
alíneas "r' e "g" a alíneas "e" e "r', respectivamente. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SALAV"~~ 
Relator 

"'/ 
I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N° 4 

Substitua-se, na alínea "f' do inciso III do ali . 2° do Projeto, a expressão "ado­
tar" pela expressão "utilizar" . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

Deputado SALA 
Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

GER3.17.23.004-2 - (MA I/92) 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 5 

Suprima-se a alínea "h" do inciso III do a11 . 2° do Projeto. 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SALATIEL C 
Rela 'or 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 6 

De-se ao inciso IV do art 20 do Projeto a seguinte redação 

"IV - São atribuições do Projetista Técnico" 

Sala da Comissão, em 1 o de julho de 1993 

Deputado SALA 
Rela .01' 

GER 3.17.23 . 004-2 - (MA I192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 7 

Substitua-se, na alínea "b" do inciso IV do art 20 do Projeto, a expressão 
"científicos" pela expressão "mediante tabelas ou similares". 

GER 3.17.23.004·2 - (MAII92) 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1993 

Deputado SALA Y,Er­
Relator 
/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 8 

Adite-se, ao final da alínea "d " do inciso IV do art . 2° do Projeto, a seguinte 
expressa0 . 

". .. conforme tecnologia específica;" 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

Deputado SA 

GER 3.17.23.004·2 - (MA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 9 

Suprima-se a alínea "h" do inciso IV do art. 2° do Projeto, passando as atuais 
alíneas "i" e "j" a alíneas "h" e "i ", respectivamente. 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

Deputado SALAT CARVALHO 
I 

Rela/or 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 10 

Substitua-se, na alínea "c" do inciso V do a11 . 2° do Projeto, a expressão "iden­
tificar" pela expressão" adaptar". 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1/92) 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SALATIEL 
Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJ ETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N" 11 

Substitua-se, no inciso II do art 3° do Projeto, a expressão "tenha" pela ex­
pressão "tenham". 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

!J, 
Deputado SALAH 

Relato 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA NU 12 

Substitua-se, no parágrafo único do art. 3° do Projeto, a expressão "ISS" pela 
expressão "ISQN" . 

Sala da Comissão, em J ° de julho de J 993 

Deputado SA CARV ALHO 

"-
/ Rela, r 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

pressão "os" . 
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PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 13 

Substitua-se, no inciso I do aI1 . 4° do Projeto, a expressão "e orçar" pela ex-

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SALATIE CARVALHO 
I Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 14 

Substitua-se, no inciso VII do art. 4° do Projeto, a expressão "e orçar" pela 
expressão "os" . 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SAL~ 

~ ~. lato· 
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PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 15 

Suprima-se, no inciso VIII do ali . 4° do Projeto, a expressão "e analíticos" . 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SALATIEL ARV ALHO 
Relator 

\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 16 

Suprima-se o inciso XII do ali . 4° 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1993 

CARVALHO 
1 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

GER 3.17.23.004·2 - (MA I/92) 

PR OJE TO DE LEI Nº 2.535, DE 1.992 

EMENDA N° 17 

Suprimam-se o ali . 5° e seu parágrafo único, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

Deputado SALA C 
f Relator 

/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 5.806, DE 1990 
(PLS nº 343/89) 

Apensados os PLs nº 3.515/89 e 2.535/92 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião or­
dinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação, com emendas, do PL nO 
2.535/92, apensado, e pela rejeição dos de nOs 5806/90 e 3515/89, nos termos do parecer re­
formulado do relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Angela Amin -
Presidente, Celso Bernardi e João Henrique - Vice-Presidentes, João Tota, Orlando Pacheco, 
Flávio Arns, José Fortunati ; Salatiel Carvalho, Sergio Arouca, Sérgio Ferrara, Wellington Fa­
gundes, Robel10 Balestra, Ezio Ferreira , Renildo Calheiros, Fábio Raunheitti , Osmànio Perei­
ra, Ubiratan Aguiar, José Luiz Clerot, Jose Abrão, Costa Ferreira e Osvaldo Coelho. 

GER 3 . 17.23 .004- 2 - (MA I!92) 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 1993 

~ .. ~ 
Deputada ÂNGE LA AM 

Presidente 

Deputado SAL""'-Il-'-~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N" 2.535, DE 1.992 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA N° I - CECD 

De-se à alínea "c" do inciso" do art. 2° do Projeto a seguinte redação 

"c - executar cálculos de pequena complexidade, mediante tabelas ou similares, 
pertinentes à área de atuação sob supervisão;" 

Sala da Comissão, em 1Q de julho de 1993 

D~~~ 
Presid 

Deputado 
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CAMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535~ DE 1.992 

EMENDA N° 2 - CECD 

Substitua-se, na alínea "d" do inciso III do art . 20 do proJeto, a expressão 
"científicos" pela expressão "mediante Tabelas ou similares" . 

Sala da Comissão, em 1 o de julho de 1993 

I)J~ ~ 
0 4 utada AJ~Alllin 

Pl'esidente 

De p u t ad o "'""-'~I"" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N" 2.535, DE 1.992 

EM ENDA N° 3 - CECD 

Suprima-se a alínea "e" do inciso III do art 2° do Projeto, passando as atuais 
alíneas "f' e "g" a alíneas "e" e "f' , respectivamente . 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

j}U,~A~ ~ 
Deputad-a-Ã~~in 

Presidente 
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CAMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N° 4 - CECD 

Substitua-se, na alínea "f' do inciso III do art. 2° do Projeto, a expressão "ado­
tar" pela expressão "utilizar" . 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

J~<~ 
Deputada ÁngeCa Amin 

Presidente 
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GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N° 5 CECD 

Suprima-se a alínea "h" do inciso III do ali . 2° do Projeto 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

!bbl/\"-". ~~ 
Ôeput-adã -A11gela Amin 

Presidente 
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GER 3 . 17.23.004-2 - (MA I/92) 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EM EN DA N" 6 - CECD 

Dê-se ao inciso IV do ali . 2° do Projeto a seguinte redação : 

"IV - São atribuições do Projeti sta Técnico" 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

J,,2~/~~~ 
0éputada1Ã,;gel-a A~llin 

Presidente 



CAMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA NU 7 CECD 

Substitua-se, na alínea "b" do inciso IV do art . 20 do Projeto, a expressa0 
"científicos" pela expressão "mediante tabelas ou similares" . 

Sala da Comissão, em 1 o de julho de 1993 

b~ ~ 
Deputada ngela Amin 

Presidente 

Deputado 

GER 3.17.23 . 004-2 - (MAI/92) 



CÁMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N° 8 - CECD 

Adite-se, ao final da alínea "d " do inciso IV do art . 20 do Projeto, a seguinte 
expressão : 

" .. conforme tecnologia especí fi ca;" 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1993 

/).~JÂ~_"-~ o CpUtaClã-Allgela Amiri 
Presidente 

rvalho 
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COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N° 9 - CECD 

Suprima-se a alínea "h" do inciso IV do ar!. 2° do Projeto, passando as atuais 
alíneas "i" e "j" a alíneas "h" e !li" , respectivamente. 

GER 3 . 17.23 .004-2 - (MA I/92) 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

Deputada ngela Amin 
Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N" 10 - CECD 

Substitua-se, na alínea "c" do inciso V do art 2° do Projeto, a expressão "iden­
tificar" pela expressão" adaptar". 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

~~~~~ 
Presidente 

rvalho 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nn 2.535/92 

EMENDA N° 11 - CECD 

Substitua-se, no inciso II do art. 3° do Projeto, a expressão "tenha" pela ex­
pressão "tenham" . 

GER 3. 17,23 .004-2 - (MA I/92) 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

, 

/;'tlOAA.N\~~~~'-"­
IJeputada ~ngela Alllin 

Presidente 

Deputado Sa 
Rela OI' 



CAMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N" 12 - CECD 

Substitua-se, no parágrafo único do ali . 3° do Projeto, a expressão "ISS" pela 
expressão "ISQN" . 

GER 3.17.23.004 -2 - (MA I/92) 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

/~0'"~~ 
Deputada Angela Amin 

Presiden e 



CAMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSÃO DE E DUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nn 2.535/92 

EMENDA Nn 13 - CECD 

Substitua-se, no inciso I do art. 4° do Projeto, a expressão "e orçar" pela ex-
pressão "os" . 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

rI~~i;-
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

expressão "os" . 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I192) 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N° 14 - CECD 

Substitua-se, no inciso VII do art 4° do Projeto, a expressão "e orçar" pela 

Sala da Comissão, em 1 ° de julho de 1993 

h I/V\,A.. ~~~ 
ifêpUta'âa ;.{ngera All1in 

Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

GER 3.17.23.004'2 - (MA I/92) 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N" 15 - CECD 

Suprima-se, no inciso VIII do art. 40 do Projeto, a expressão "e analíticos" . 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1993 

J}~l/\.~-tU..L~ 
Ueputada Rlngela Amin 

Preside Ite 

(" 

~ , 

Deputado Sal 1 1 
Re t r 
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GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N° 16 - CECD 

Suprima-se o inci so XII do ar! 4° 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1993 

J~,,",,~~ 
óéputada $'ngela Amin 

Presidente 

Deputado 
Relat r 
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GER 3.17.23.004·2 - (MA I/92) 

PROJETO DE LEI N° 2.535/92 

EMENDA N" 17 - CECD 

Suprimam-se o ar! 5° e seu parágrafo único, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em I ° de julho de 1993 

.M..~<-Á/V",/)u,L.\A./ 
Dep-utadaêÂngela Anl;n 

Presidente 

• 
Deputado ~~\~o-itl valho 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO~[ISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 5.806/90 

(Apenso o Projeto de Lei n9 2 . 535/92) 

"Regulamenta o exercíco da Profissão de 

Desenhista e dá outras providências" 

Autor Senador JARBAS PASSARINHO 

Relator: Deputado BENEDITO DOMINGOS 

I - RELAT6RIO 

Nos termos regimentais, foi apensado ao Projeto de 

Lei n9 5.806/90, o Projeto de Lei n9 2 . 535/92, do Deputado Anto 

nlo Carlos Mendes Thame, que "dispõe sobre o exercício da profi~ 

-sao de DESENHISTA" . 

As Comissões de M~rito , de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público e a de Educação , Cultura e Desporto, apre 
... 

Claram os dois Projetos de Lei supracitados e conclulram pela 

aprovação do Projeto de Lei n9 2.535/92, do Deputado Antonio Car 

los Mendes Thame, por entenderem que o mesmo ~ o mais completo e 

abrangente na normatização da profissão de desenhista, de forma 

a conceder aos profissionais desta categoria as garantias e di 

reitos mínimos, para quem possam executar o seu mister com digni 

dade e estímulo . 

Todos os profissionais da área do desenho, vêm lu 

tando pela regulamentação de sua profissão, desde 1978, já tendo 

tramitado o Projeto de Lei n9 262/78, do Senador Nelson Carneiro, 

tendo sido arquivado . Da mesma forma, tramitou o Projeto de Lei 

n9 1 . 316/79, do Deputado Carlos Nelson Bueno, com o mesmo des~~~ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

no do anterior, arquivado, tendo em vista a instalação da Assem 

bléia Nacional Constituinte. 

Com a organização dos diversos Sindicatos reglo 

nals da categoria de desenhista e conseq Uente criação da Federa 

ção Nacional dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos, In 

dustriais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares, que con 

grega todos os Sindicatos do País, a categoria de desenhistas 

tornou- se forte o bastante, para sensibilizar os parlamentares, 

no sentido de que a profissão de desenhista possa ser regulamen 

tada, a exemplo de tantas outras, que correspondem à tendência 

do Direito do Trabalho, de " estender o seu manto protetor a to 

das as modalidades de ofícios existentes", para que os seus inte 

grantes não fiquem à margem dos direitos trabalhistas e previden 

ciários. Com efeito, é chegada a vez dos desenhistas, de terem 

jornada de trabalho e remuneração dignas e condizentes com o ti 

po de trabalho que executam . 

Isto posto, cabe - nos aqul , apreclar o projeto sob 

o enfoque determinado pelo Regimento Interno da Câmara dos Deputa 

dos, quanto a sua constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É evidente a necessidade da regulamentação do exer 

cício da profissão de desenhista e mais evidente ainda, a abran 

gência e a forma completa da normatização contida no Projeto de 

Lei n9 2 . 535/92, do Deputado Antonio Carl Mendes Thame, 

aprovado pelas duas Comissões de Mérito . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Diante do exposto, sem qualquer reparo de no~ 

sa parte, o nosso voto é pela constitucionalidade, juridicida 

de, boa técnica legislativa dos Projetos de Lei n9 5.806/90 e 

o de n9 2.535/92, bem corno das Emendas ao Projeto de Lei n9 

2.535/92, aprovadas pela Comissão de Educação, Cultura e Des 

portos. 

É o voto. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1993. 

Deput ado BENE 

- Re 1ator -

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.806, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 5.806/90, do de nº 2.535 / 92, apen 

sado, e das Emendas a este apresentadas pela Comissão de Edu 

cação, Cultura e Desporto, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, J osé Luiz Cle­

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, J osé 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, Jair Bolsonar, Cleonâncio 

Fonseca e José Burnett. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 11 de ovembro de 1993 

Deputado JOSÉ DUTRA 

e 

Deputado BE~~~~~D~O~MINGOS 
Relator 
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COf1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , .. 
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, 

, - c . __ _ 

Of . nº P- 859/93- CCJR Brasilia, 07 de dezembro de 1993 

Senhor Presidente , 

, 
Apreciados em reunlao ordinaria realiza-

da por esta Comissão, encaminho a Vossa Excelência , para as 
~ 

devidas providencias regimentais , o Projeto de Lei nº 

5 . 806/90 . 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
~ ~ 

Excelencia meus protestos de elevada estima e consideraçao . 

, 
Deputa JOSE DUTRA 

P sidente 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
~ 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
~ 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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